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INSTRUMENTO PARTICULAR DO DE ALTERAGAO DO REGULAMENTO DO TALO
Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE
LIMITADA - CNPJ N° 54.773.936/0001-84 ("FUNDOQO")

Pelo presente instrumento, VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALRES
MOBILIARIOS LTDA,, instituicéio com sede na cidade de Séo Paulo, Estado de Séo Paulo,
na Rua Gilberto Sabino, n° 215, Conjunto 41, Sala 2, CEP 05425-020, inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica do Ministério da Fazenda ("CNPJ") sob o n°® 22.610.500/0001-
88, devidamente autorizada pela Comissdo de Valores Mobiliarios ("CVM") para o
exercicio profissional de administracéo de carteiras de valores mobilidrios por meio do Ato
Declaratério n° 14.820, expedido em 8 de janeiro de 2016 (“Administrador’), e a ECO
GESTAO DE ATIVOS LTDA,, inscrita no CNPJ sob o n° 11.695.155/0001-06 , com sede na
cidade de S&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n° 1.553, 8°
andar, conjunto 84, Pinheiros, CEP 05419-001 na devidamente habilitada pela CVM para
prestar os servicos de gestdo de carteira de valores mobiliarios de fundos de investimentos
por meio do Ato Declaratério n°® 11.305, de 27 de setembro de 2010; (“Gestora” e, em

conjunto com a Administradora, “Prestadores de Servigos Essenciais”).

1. os Prestadores de Servicos Essenciais, por ato particular devidamente celebrado em 29 de
outubro de 2024 deliberaram, dentre outras, (i) alterar a denominagéo do Fundo para
“TALO 1l FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
RESPONSABILIDADE LIMITADA,; (ii) alterar e consolidar o Regulamento; (iii) aprovar a
12 emissdao de Cotas do Fundo; (iv) aprovar a contratacao de prestadores de servicos para o
Fundo.

2. até a presente data nao houve a subscricao das cotas do Fundo por qualquer investidor, sendo
a Administradora a Unica e exclusiva responsavel pela deliberacdo acerca de retificacées em
documentos relacionados ao Fundo, dentre os quais o Regulamento,

RESOLVEM:

(i) alterar e consolidar o inteiro teor do regulamento do Fundo ("Regulamento”), nos

termos do Anexo lll ao presente instrumento;

(i) aprovar a 1I° (primeira) emissé@o da 1° (primeira) série de cotas da subclasse sénior
da Classe Unica do Fundo, com valor nominal unitério de R$ 1.000,00 (mil reais)
para cada cota, totalizando o montante de R$ 47.500.000,00 (quarenta e sete

milhdes quinhentos mil reais) ("1°_ Emissdo de Cotas Sénior da Classe Unica”), nos

termos do Regulamento do Fundo, observadas as principais caracteristicas
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(iii)

(iv)

(v)

(vi)

(vii)

(viii)

indicadas no apéndice constante do Anexo | ao presente instrumento, a ser
realizada sob o rito de registro automdtico, nos termos da Resolugdo CVM n.° 160,
de 13 de julho de 2022 (“Resolucdo CVM 160" e “Oferta’, respectivamente), e

integralizada em moeda corrente nacional;

aprovar a 19 (primeira) emisséo da 19 (primeira) série de cotas da subclasse
subordinada da Classe Unica do Fundo, com o valor nominal unitério de R$
1.000,00 (mil reais) para cada cota, totalizando o montante de R$ 2.500.000,00

(dois milhdes e quinhentos mil reais) ("1 Emissdo de Cota Subordinada da Classe

Unica”), nos termos do Regulamento do Fundo, observadas as principais
caracteristicas indicadas no apéndice constante no Anexo |l ao presente
instrumento, objeto de colocagdo privada, sem a intermediagdo de instituicdes
financeiras integrantes do sistema brasileiro de distribuicéio de valores mobiliarios,

ndo podendo ser negociadas no mercado secunddrio (‘Oferta Privada’), e

integralizada em moeda corrente nacional; e

aprovar a contratacéo da YVORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA., conforme acima qualificada, responsdvel pela coordenacéo

da Oferta, nos termos do item “ii” acima;

aprovar a contratagéio da ACE - AGRICULTURE COLLATERAL EXPERTS LTDA.,
sociedade limitada com sede na Cidade de Ribeirdo Preto, Estado de S&o Paulo,
na Rua General Augusto Soares dos Santos, 100, sala 103/104, Lagoinha, CEP
14095-240, inscrita no CNPJ sob n° 26512.328/0001-80 e AGROMATIC
SOLU(;éES DE TECNOLOGIA DIGITAL LTDA.,, sociedade limitada com sede na
Cidade de Ribeirdo Preto, Estado de Sé&o Paulo, na Rua General Augusto Soares
dos Santos, 100, sala 103/104, Lagoinha, CEP 14095-240, inscrita no CNPJ sob o n°
37.178.510/0001-63, que atuardo como Agentes de Formalizagéio e Cobranga
Extrajudicial do Fundo;

aprovar a contratagdo do LAURE DEFINA SOCIEDADE DE ADVOGADOS,
sociedade de advogados, com sede na Cidade de Ribeirdo Preto, Estado de Séo
Paulo, na Av. Costdabile Romano, 957, Ribeirdnia, CEP 14096-380, inscrita no CNPJ
sob o n® 05.001.119/0001-00, que atuard como Agente de Formalizagéio e Cobranca
Judicial do Fundo;

submeter, & CVM, este instrumento, o Regulamento e os demais documentos e
informacdes exigidos pela Resolugdo CVM n® 175 para o registro de funcionamento

do Fundo;

autorizar o Administrador e o Gestor a tomar todas as medidas necessdrias para

a implementagéo dos itens acima.

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953
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ANEXO |

APENDICE DAS COTAS SENIORES AO REGULAMENTO DO
TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

A 1° (primeira) Série de Cotas Seniores do TALO 1| FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS (“Fundo’), emitida nos termos do Regulamento do Fundo e do
Anexo Descritivo da Classe Unica do Fundo (o “Regulamento” e o “Anexo Descritivo’,

respectivamente), terd as seguintes caracteristicas:

(a) Montante: R$ 47.500.000,00 (quarenta e sete milhdes e quinhentos mil reais), tal
valor serd atualizado nos termos do Anexo Descritivo, proporcionalmente ao
tempo decorrido desde a primeira integralizagdo das Cotas Seniores da 1°

(primeira) Série;

(b) Quantidade de Cotas: 47.500 (quarenta e sete mil e quinhentas);

(c) Valor Unitario/Prego de Emisséo: R$ 1.000,00 (um mil reais) sendo que, caso as
Cotas Seniores da 1° (peimira) Série sejam subscritas e integralizadas apés a Data
de Integralizagéo Inicial de Cotas Seniores da 19 (primeira) Série, tal valor ser&
atualizado nos termos do Anexo Descritivo, proporcionalmente ao tempo decorrido

desde a primeira integralizagéio das Cotas Seniores da 1° (primeira) Série;

(d) Yolume Minimo de Colocagéo: R$ 1.000,00 (um mil reais);

(e) Data de Emissédo: a data da primeira integralizagéo de Cotas Seniores da 1°

(primeira) Série;

(f) Prazo de Duragéo da Cota: 24 meses a partir da Data da Emisséo;

(g) Meta de Remuneragéo: as Cotas Seniores da 1% (primeira) Série serdo valoradas
diariamente, a partir do Dia Util seguinte & Data de Integralizacéo Inicial de

Cotas Seniores da 1% (primeira) Série até a Amortizagéo Total das Cotas Seniores

4

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

da 19 (primeira) Série, nos termos do Capitulo 10 do Anexo Descritivo do
Regulamento. A Meta de Remuneragdo serd determinada por meio da
apropriagéo didria, sob forma de capitalizacéio composta, com base em um ano
de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis, da Taxa DI, acrescida de 3,35%

(trés inteiros, trinta e cinco por cento) ao ano;

(h) Forma de Calculo: calculada com base na variagéo didria da Taxa DI, somado a

(i)

(i)

uma margem adicional de 3,35% (trés inteiros e trinta e cinco por cento) ao ano,

com base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;

Cronograma de Amortizagéo: néo aplicavel, considerando o disposto no Capitulo

10 do Anexo Descritivo do Regulamento;

Tipo de Oferta: nos termos da Resolugdo CYM n.° 160, de 13 de julho de 2022,
sob o rito de registro automdtico de distribuicdo, em conformidade com o artigo
26, inciso VI, alinea “a”, e do artigo 27, inciso |, da Resolugéio CYM n° 160, de 13 de
julho de 2022; e

(k) Regime de Distribuigéio: colocagéo publica destinada a Investidores Profissionais

em regime de melhores esforgos.

Os termos utilizados neste Apéndice e que ndo estiverem aqui definidos t¢m o mesmo

significado que lhes foi atribuido no Regulamento e no Anexo Descritivo.

JUR SP-

Sé&o Paulo, 30 de dezembro de 2024

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Administradora
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ANEXO Il

APENDICE DAS COTAS SUBORDINADAS AO REGULAMENTO DO TALO li
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

A 1° (primeira) Série de Cotas Subordinadas do TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO

EM DIREITOS CREDITORIOS (‘Fundo”), emitida nos termos do Regulamento do Fundo
e Anexo Descritivo da Classe Unica Fundo (o “Regulamento” e o “Anexo Descritivo”,

respec’rivomen’re), terd as seguintes caracteristicas:

(a) Montante: R$ 2.500.000,00 (dois milhdes e quinhentos mil reais), tal valor serd
atualizada nos termos do Anexo Descritivo, proporcionalmente ao tempo

decorrido desde a primeira integralizacéo das Cotas Subordinadas;

(b) Quantidade de Cotas: 2500 (duas mil e quinhentas);

(c) Valor Unitario/Pregco de Emisséo: R$ 1.000,00 (um mil reais) sendo que, caso as
Cotas Subordinadas sejam subscritas e integralizadas apés a Data de
Integralizagéo Inicial de Cotas Subordinadas da 1° (primeira) Série, tal valor seré
atualizado nos termos do Anexo Descritivo, proporcionalmente ao tempo
decorrido desde a primeira integralizagio das Cotas Subordinadas da 1°

(primeira) Série;

(d) Volume Minimo de Colocagéio: R$ 1.000,00 (um mil reais);

(e) Data de Emisséo: a data da primeira integralizagéo de Cotas Subordinadas;

(f) Prazo de Duragéio da Cota: indeterminado;

(g) Meta de Reumuneragéo: as Cotas Subordinadas serdo valoradas diariamente, a
partir do Dia Util seguinte & 1° Data de Integralizacéio de Cotas Subordinadas
até a Amortizagéo Total das Cotas Subordinadas, nos termos do Capitulo 10 do
Anexo Descritivo do Regulamento. A Meta de Remuneragéo serd determinado por
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meio da apropriagéo didria, sob forma de capitalizagéio composta, com base em
um ano de 252 (duzendos e cinquenta e dois) Dias Uteis, da Taxa DI, acrescida

de 3,35% (trés inteiros e trinta e cinco por cento) ao ano;

(h) Forma de Calculo: calculada com base na variagéo diaria do CDI, somado a uma
margem adicional de 3,35% (trés inteiros e trinta e cinco por cento) ao ano, com

base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis;

(i) Cronograma de Amortizagéo: néo aplicavel, considerando o disposto no Capitulo

10 do Anexo Descritivo do Regulamento;

(j) Tipo de Oferta: privada; e

(k) Regime de Distribuigéo: colocagéio privada;

Os termos utilizados neste Apéndice e que ndo estiverem aqui definidos t¢m o mesmo
significado que lhes foi atribuido no Regulamento e no Anexo Descritivo.

Sé&o Paulo, 30 de dezembro de 2024

VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA.

Administradora
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ANEXO Il
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REGULAMENTO DO TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS

CNPJ n° 54.773.936/0001-84

Sé&o Paulo, 30 de dezembro de 2024.
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1. DEFINICOES

Ll Para fins do disposto neste Regulamento e em seus Anexos, os termos e expressdes
iniciados em letra maitscula neste Regulamento e/ou em seus Anexos, no singular ou no
plural, terdo os significados a eles atribuidos abaixo. Além disso, (a) quando exigido pelo
contexto, as definicdes contidas neste Capitulo Primeiro aplicar-se-do tanto ao singular
quanto ao plural e o masculino incluird o feminino e vice versa; (b) referéncias a qualquer
documento ou outros instrumentos incluem todas as suas alteragdes, substituicdes,
consolidagdes e respectivas complementagdes, salvo se expressamente disposto em
contrdrio; (c) referéncias a disposigées legais serdo interpretadas como referéncias a tais
disposicdes conforme alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (d) salvo se de
outra forma expressamente estabelecido neste Regulamento, referéncias a itens ou anexos
aplicam-se a itens ou anexos deste Regulamento; (e) todas as referéncias a quaisquer
partes incluem seus sucessores, representantes e cessiondrios autorizados; e (f) salvo
disposicéio em contrdrio, todos os prazos previstos neste Regulamento serdo contados na
forma prevista no artigo 224 do Cédigo de Processo Civil, isto ¢, excluindo-se o dia do

comecgo e incluindo-se o dia do vencimento.

"Acordo Operacional” Significa cada “Acordo Operacional e Outras Avencas’

celebrado entre o Fundo, representado por seu Gestor, e cada
Originador, os quais estabelecem os termos e condigcdes sob
os quais os originadores de Direitos Creditérios devem indicar
Clientes Originador para emitir Direitos Creditérios em
beneficio do Endossante, para posterior endosso ao Fundo,

assim como outfras avencgas.

“Acordo Operacional dos  Significa o “"Acordo Operacional para Prestacdo de Servigos

Prestadores de Servicos Essenciais e Outras Avengas’ celebrado entre os Prestadores

Essenciais” de Servicos Essenciais, por meio do qual séo reguladas as
atribuicdes de cada um dos respectivos Prestadores de

Servigos Essenciais dentro do Fundo.

“Administrador” Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA, instituicdio financeira
devidamente autorizada pela CVM para o exercicio
profissional de administracéio de carteiras de valores

mobilidrios, na categoria de administrador fiducidrio, nos

12
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“Agentes de Formalizacéo

e Cobranca Extrajudicial”

“Agente de Formalizacéo

e Cobranca Judicial”
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termos do Ato Declaratério n°® 14.820, de 8 de janeiro de 2016,
com sede na cidade de S&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na
Rua Gilberto Sabino, n° 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros,
CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n° 22.610.500/0001-

88, neste ato representada na forma do seu contrato social.

Significa, conjuntamente a ACE - AGRICULTURE
COLLATERAL EXPERTS LTDA,, sociedade limitada com
sede na Cidade de Ribeirdo Preto, estado de Sé&o Paulo, na
Rua General Augusto Soares dos Santos, 100, sala 103/104,
Lagoinha, CEP 14095-240, inscrita no CNPJ sob n°
26.512.328/0001-80, responsdvel pela cobranga extrajudicial
dos Direitos Creditérios, bem como pela prestacéo dos
servigos de formalizagéio das NPs e dos Termos de Endosso,
e a AGROMATIC SOLUCOES DE TECNOLOGIA DIGITAL
LTDA,, sociedade empresdria de responsabilidade limitada,
inscrita no CNPJ sob o n° 37.178.510/0001-63, com sede na
Rua General Augusto Soares dos Santos, 100, sala 103/104,
Lagoinha, CEP 14095-240 na cidade de Ribeiréio Preto,
Estado de Séo Paulo, neste ato representada na forma de
seu contrato social, plataforma de emisséo eletrdnica de

titulos de crédito e outros documentos.

Significa o LAURE DEFINA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS, sociedade de advogados, com sede na
Cidade de Ribeirgo Preto, Estado de S&o Paulo, na Av.
Costdbile Romano, 957, Ribeirania, CEP 14096-380, inscrita
no CNPJ sob o n° 05.001119/0001-00, responsdavel pela
cobranga judicial dos Direitos Creditérios, bem como pela
prestacéio dos servigos de formalizagéo das NPs e dos Termos
de Endosso, conforme o caso. Adicionalmente, como forma de
promover maior eficiéncia & recuperagéio dos Direitos
Creditérios Inadimplidos, o Gestor poderd optar pela
contratacdo de outra entidade para atuar como Agente de
Formalizagéio e Cobranga Judicial para cobranga de
determinados Direitos Creditérios Inadimplidos, sem a

necessidade de aprovagéio em Assembleia de Cotistas, desde
13
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“Agentes de Formalizacéo

e Cobranga”

“Alocacdo Minima de

Investimento”

“Alocacdo Minima de

Investimento Tributdria”

“Amortizacéo de

Principal

”

“Amortizagéo
Extraordindria”
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que referida entidade contratada pelo Gestor apresente ao
Fundo os mesmos seguros exigidos da LAURE DEFINA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, nos termos do Contrato de
Formalizagéo e Cobranga e o novo Contrato de Formalizagéo

de Cobranca seja celebrado em termos substancialmente
similares aquele celebrado com o LAURE DEFINA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

Significa, em conjunto e indistintamente, os Agentes de
Formalizacio e Cobranga Extrajudicial e o Agente de

Formalizagéio e Cobranga Judicial.

Significa a alocagéo de, pelo menos, 50% (cinquenta por
cento) do Patriménio Liquido em Direitos Creditérios

Elegiveis, nos termos do Artigo 44 do Anexo Normativo Il.

Significa a alocagéo de, no minimo, 67% (sessenta e sete por
cento) do Patriménio Liquido em Direitos Creditérios
Elegiveis, nos termos dos artigos 18, 19 e 24 da Lei n°
14.754/23, para fins de enquadramento do Fundo como
Entidade de Investimento sujeita ao Regime Especifico dos

Fundos Néo Sujeitos & Tributagéio Periédica.

Significa, com relagéo a cada Data de Pagamento, a
amortizagéo de parcela do valor de principal das Cotas,
calculado nos termos deste Regulamento, do Anexo Descritivo
e do respectivo Apéndice, conforme aplicavel, acrescida de

eventual Amortizagéio Extraordinaria.

Significa a amortizagéio extraordindria de Cotas, que poderd
ser realizada exclusivamente nos termos previstos no Anexo

Descritivo.
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“

Amortizagéo
Subordinada”

“Amortizacéo Sénior”

“Amortizacéio Total”

“Anexo”

“Anexo Descritivo”

“Anexo Normativo II”

"Apéndice”

“Arquivo Remessa”

“Assembleia de Cotistas”
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Significa a amortizagéio de parcela das Cotas Subordinadas,

conforme respectivo Apéndice.

Significa a amortizagdio de parcela das Cotas Seniores,

conforme respectivo Apéndice.

Significa o tltimo pagamento de Amortizagéio de Principal de

uma série ou subclasse de Cotas.

Significa qualquer anexo a este Regulamento, os quais
constituem parte integrante e insepardvel do presente

Regulamento.

Significa o descritivo do Fundo de Cotas, anexo a este

Regulamento como Anexo Il.

Significa o anexo normativo Il da Resolucdo CVM 175,

conforme em vigor.

Significa os apéndices referentes a cada Emisséio de Cotas
Seniores ou de Cotas Subordinadas, a serem preparados

substancialmente na forma dos Adendos Il e il

respectivamente, do Anexo Descritivo, os quais deverdo

conter os Pardmetros Minimos.

Significa, nos termos do Contrato de Endosso, o arquivo
enviado pelo Originador ao Gestor, por meio dos Agentes de
Formalizagéio e Cobranca Extrajudicial, em cada Data de
Aquisicdo, em formato previamente definido entre o
Administrador, o Gestor e o Originador, o qual conterd a
relaco e os dados referentes aos Direitos Creditérios
oferecidos & endosso pelo Endossante, para verificagéo do

atendimento aos Critérios de Elegibilidade.

Significa a Assembleia de Cotistas, para a qual serdo
convocados todos os Cotistas do Fundo, tendo em vista que

o Fundo possui Classe Unica.
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“Ativos Financeiros”

“Auditor Independente”

“Autoridade

Sancionadora”

“Banco Central”

“Carteira”
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Significam (i) moeda corrente nacional; (ii) titulos publicos de
emissdo do Tesouro Nacional e Banco Central; (iii) operagdes
compromissadas lastreadas nos titulos mencionados no item
(ii) acima; e (iv) certificados de depésito bancdrio de emisséo

do Citibank

Significa qualquer empresa de auditoria, devidamente
contratada pelo Fundo, que seja encarregada de auditar as

demonstragdes financeiras do Fundo.

Significa (a) o Conselho de Seguranca da Organizagéo das
Nagdes Unidas, a Unido Europeia, o OFAC, o United States
Department of State, o United States Department of the
Treasury, o United States Department of Commerce, o
governo do Reino Unido, e o His Majesty’'s Treasury of the
United Kingdom e o Conselho de Controle de Atividades
Financeiras - COAF, conforme aplicavel; e/ou (b) qualquer
pais sob o qual o Endossante e/ou o Originador, qualquer
Afiliada e/ou os coordenadores, ou suas afiliadas, estejam
vinculados, conforme aplicavel; e (c) os governos, instituicdes

ou agéncias de quaisquer dos itens (a) e (b) acima.

Significa a B3 S.A. - BRASIL, BOLSA, BALCAO, sociedade
por acdes de capital aberto com sede na Cidade de Sé&o
Paulo, Estado de Séo Paulo, na Praca Anténio Prado, n°® 48,
7° andar, Centro, inscrita no CNPJ sob o n° 09.346.601/0001-
25.

Significa o Banco Central do Brasil.

Significa a carteira de investimentos do Fundo, formada por

Direitos Creditérios Elegiveis e Ativos Financeiros.
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“Classe Unica”

“Clientes Originador”

“Cédigo Civil

“Cédigo de Processo Civil”

“Concorrentes Diretos”

“Condicdes de Aquisic&io”

“Condicdes Para Emisséo

de Novas Cotas”
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Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

significa o BANCO CITIBANK S.A, instituicéo financeira com
sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Av.
Paulista, n® 1111, 2° andar-parte, Bela Vista, CEP 01311-920,
inscrito no CNPJ sob o n°® 33.479.023/0001- 80.

A classe Unica de cotas do Fundo, cujas caracteristicas se

encontram no Anexo Descritivo do Fundo.

Sé&o, quando referidos em conjunto, os Produtores Rurais e as

Revendas, indicadas pelo Originador e previamente

aprovadas pelo Gestor nos termos do Acordo Operacional.

Significa o Conselho Monetdario Nacional.

Significa o Cadastro Nacional da Pessoa Juridica do

Ministério da Fazenda.

Significa a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme

alterada e/ou qualquer normativo que venha a substitui-la.

Significa a Lei n° 13105, de 16 de marco de 2015, conforme

alterada e/ou qualquer normativo que venha a substitui-la.

Significa qualquer empresa e seus respectivos grupos
econdmicos que fornecam produtos e/ou servigcos semelhantes

aos do Originador.

Significam as condi¢des de aquisi¢dio a serem verificadas e
validadas pelo Gestor, conforme o caso, em cada Data de
Aquisigdio, conforme estabelecidas no item 54 do Anexo

Descritivo.

Significam as seguintes condi¢des para que sejam realizadas

emissdes de novas Cotas do Fundo:

17



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898

(i) o Administrador convoque Assembleia de Cotistas
para deliberar sobre a nova emisséo de Cotas, apés a

solicitagéio do Gestor e/ou dos Cotistas;

(ii) seja formalizado o respectivo  Apéndice,
correspondente a tal série de Cotas, que deverd conter no

minimo os Pardmetros Minimos;

(iii) ndo tenha sido identificado qualquer Evento de
Avaliagdo ou Evento de Liquidagdo Antecipada pelo
Administrador, o qual ndo tenha sido sanado ou em relagéo
ao qual a Assembleia de Cotistas ainda n&o tenha se
manifestado de forma definitiva no sentido de que (1) o
Evento de Avaliagéio néo configura um Evento de Liquidagéo
Antecipada; ou (2) os procedimentos de liquidagéo do Fundo
ndo devem ser iniciados ou devem ser interrompidos apés a
ocorréncia do Evento de Liquidagéo Antecipada, conforme o

caso;

(iv) sejam observados os pardmetros de subscricéo e

integralizagéo das Cotas definidos no Anexo Descritivo;

(v) a emissdo da(s) nova(s) série(s) de Cota(s) ndo cause

um Evento de Avaliagdo, Evento de Liquidagdo Antecipada;

(vi) a Assembleia de Cotistas convocada para tal
finalidade tenha deliberado favoravelmente & proposta de

emisséo e distribuicdo da(s) nova(s) série(s) de Cota(s); e

(vii) seja observado o respectivo direito de preferéncia dos
Cotistas detentores de Cotas Subordinadas e de Cotas
Seniores para subscricio de novas Cotas Subordinadas e

novas Cotas Seniores, respectivamente, conforme o caso.
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“Conta de Cobranca”
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Caso os Cotistas detentores de Cotas Subordinadas néo
exercam seu direito de preferéncia previsto no item “vii"
acima, serd permitida a subscricdo de novas Cotas
Subordinadas por outros investidores, desde que (i) a
subordinagdo das Cotas conforme prevista no Anexo
Descritivo, medidas pela Relagéo Minima, néo seja alterada
e; (ii) os Cotistas, em decisdo undnime, anuam com a escolha

de tal investidor.

Caso mais de um Cotista detenha Cotas Subordinadas no
Fundo, qualquer deliberagéio que envolva a referida
subclasse de Cotas, nos termos do Capitulo Nono, contard
com a necessidade de voto afirmativo de mais da metade
das Cotas em circulagéio, sendo que na hipétese de
deliberagéo acerca de Eventos de Avaliagéo e/ou Eventos de
Liquidagdo, caso nédo haja consenso entre os investidores
detentores das Cotas, o Cotista que desejar preservar a
continuidade das operagdes do Fundo deterd a opgédo de
comprar as Cotas do Cotista Dissidente ao prego equivalente
ao valor unitdrio atualizado das Cotas Subordinadas do dia
em que a compra for efetivada, calculado pelo Administrador

nos termos do Anexo Descritivo.

Significa a conta corrente mantida pelo Fundo junto ao
Citibank na qual: (i) serd efetuada pelos Devedores, ou pelo
Originador, a titulo de repasse, recompra ou a titulo de
indenizacdo, conforme previstos no Acordo Operacional, a
liquidagéio dos Direitos Creditérios Adquiridos; (ii) serdo
depositados os recursos provenientes da liquidagéo dos
Direitos Creditérios Inadimplidos; ou (iii) seréo depositados

quaisquer valores devidos ao Fundo.
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“Conta do Originador”

“Contraparte Restrita”

“Contrato de Endosso”

“Contrato de

Formalizacéio e Cobranca”

“Cotas”

“Cotas Seniores”
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Significa a conta corrente de titularidade do Originador
identificada no respectivo Termo de Endosso, na qual serd

efetuado, pelo Fundo, o Pagamento do Preco de Aquisigédio.

E qualquer pessoa, organizacéio ou embarcacéo designada
na lista de Nacionais Especialmente Designados e Pessoas
Bloqueadas emitida pelo Escritério de Controle de Ativos
Estrangeiros do Departamento do Tesouro dos EUA, na Lista
Consolidada de Pessoas, Grupos e Entidades Sujeitas a
Sangdes Financeiras da UE ou qualquer lista semelhante de
pessoas-alvo emitidas com quaisquer Sangdes que ¢, ou faz
parte de um governo de um Territério Sancionado, ou de
propriedade ou controlada por, ou agindo em nome de,

qualquer um dos anteriores.

Significa o ‘Contrato de Promessa de Endosso de Direitos
Creditérios e Outras Avencas’, celebrado entre o Fundo,
represen’rado por seu Gestor, e o Endossanfe, com a
interveniéncia e anuéncia do Administrador e Custodiante, do
Gestor e do Originador, o qual estabelece os termos e

condi¢cdes para o endosso de Direitos Creditérios.

Significa o instrumento particular celebrado entre o Fundo,
representado pelo Gestor, o qual estabelece os termos e
condi¢des sob os quais os Agentes de Formalizagéo e
Cobranga prestaréo, conforme o caso, os servicos de
cobranga judicial e extrajudicial dos Direitos Creditérios
Inadimplidos, bem como de formalizacéo das NPs e dos

Termos de Endosso.

Significam as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas do

Fundo, quando referidas em conjunto.

Significam as Cotas da subclasse sénior, que nd&o se
subordinam a nenhuma outra Cota para fins de Amortizagéo
de Principal, pagamento de Remuneragéio e Amortizagéio

Total.
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“Cotas Subordinadas”

“Cotista”

“Cotista Dissidente”

“Critérios de

Elegibilidade”

“Custodiante”

“Data de Amortizacéo
Total”

“‘Data de Aquisicéio”
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Significam as Cotas da subclasse subordinada, que se
subordinam as Cotas Seniores para fins de Amortizagéo de

Principal, pagamento de Remuneragéo e Amortizagéo Total.
Significam os titulares de Cotas.

Significa o Cotista que se enquadrar nos itens 1225 e

seguintes do Anexo Descritivo.

Significam os critérios de elegibilidade a serem verificados
pelo Gestor, em cada Data de Aquisigéio, conforme descritos
no Anexo Descritivo, sendo que os Direitos Creditérios a
serem adquiridos pelo Fundo deveréo, conforme confirmagéo
do Gestor, atender plenamente a tais critérios previamente &

sua aquisi¢céo pelo Fundo.

Significa a VORTX DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA., acima qualificada, na
qualidade de custodiante dos ativos integrantes da Carteirq,
responsdvel pela custédia qualificada dos ativos integrantes
da Carteira, escrituragéio das Cotas, registro da titularidade

das Cotas e guarda dos Documentos Comprobatérios.

Significa a Comisséo de Valores Mobiliarios.

Significa a data de amortizagéio total de cada série ou
subclasse de Cotas, conforme especificada no respectivo

Apéndice.

Significa qualquer data na qual o Fundo constate que todas
as condi¢des precedentes foram integralmente cumpridas, e
formalize a aquisicéio de Direitos Creditérios Elegiveis,

inclusive com o pagamento do Preco de Aquisigéio.
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“‘Data de Emisséio”

“Data de Integralizacéo

Inicial”

“‘Data de Pagamento”

“Datas de Verificac&o”

“Data de Vencimento

Final dos Direitos

Creditérios Elegiveis”

“‘Devedores”

“‘Devedor Médio”

"Dia Util”
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Significa a data em que ocorrer a subscrigdio e a primeira
integralizagéo das Cotas da respectiva Emisséio, conforme

definida no respectivo Apéndice, caso aplicavel.

Significa a data da primeira integralizagéio de Cotas de cada

série ou subclasse.

Significam as datas em que serdo realizados os pagamentos
de Remuneracdio e de Amortizagéo de Principal das Cotas,
conforme previstas neste Regulamento e no respectivo
Apéndice.
Significa cada data de verificacio dos indices de
Monitoramento, qual seja, o 5° (quinto) Dia Util de cada més

vigente.

Significa a data de vencimento final de cada Direito
Creditério Elegivel, na qual o respectivo Devedor deverd
amortizar integralmente o Direito Creditério mediante o

pagamento do valor nominal do respectivo Direito Creditério.

Significam os Clientes Originador que, conforme o caso,
sejam previamente indicados pelo Originador e aprovados
pelo Gestor e que, tenham emitido NPs em beneficio do
Endossante, para posterior endosso ao Fundo, nos termos do

Acordo Operacional e do Contrato de Endosso.

Significam os Devedores expressamente indicados nas Listas

Permissiva, arquivadas na sede do Gestor.

Significa qualquer dia que néo seja sabado, domingo, feriado
declarado nacional ou quaisquer dias em que, por qualquer
motivo, n&o haja expediente bancdrio na Cidade de Sé&o
Paulo, Estado de S&o Paulo, ou na praga em que o Gestor é
sediado, ressalvados os casos em que eventuais pagamentos
devam ser realizados por meio da B3, hipétese em que
somente serd considerado Dia Util qualquer dia que néo seja
sdbado, domingo ou feriado declarado nacional.
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“Direitos Creditérios”

“Direitos Creditérios

Adquiridos”

“Direitos Creditérios

Elegiveis”

“Direitos Creditérios

Inadimplidos”

“Disponibilidades”

“‘Documentos Adicionais”
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Significam as NPs, incluindo todos os valores devidos a titulo
de contraprestagdio, reajustes monetdrios, indexagées a
moeda estrangeira (somente caso permitido na forma da
legislagéio e regulamentagéo aplicaveis), juros, encargos e
quaisquer multas ou penalidades de qualquer natureza
devidos pelos Devedores, bem como todos e quaisquer
direitos, eventuais garantias que sejam solicitadas pelo
Gestor, nos termos previstos no Anexo Descritivo e no
Contrato de Endosso, privilégios, preferéncias, prerrogativas
e agdes relacionados aos Direitos Creditérios, sem prejuizo
dos procedimentos de cobranca previstos no Contrato de
Endosso, na Politica de Crédito e Originagéo, e no Contrato

de Formalizagéio e Cobranga, conforme o caso.

Significa os Direitos Creditérios Elegiveis adquiridos pelo

Fundo.

Significam os Direitos Creditérios que atendam aos Critérios
de Elegibilidade e as Condi¢des de Aquisigéio estabelecidos

nos itens 5.1 e 5.4 do Anexo Descritivo.

Significa quaisquer Direitos Creditérios Adquiridos vencidos

e ndo pagos pelo Devedor.

Significam em conjunto: (i) recursos em caixa do Fundo;
(ii) depésitos bancdrios a vista em Instituicéio Financeira
Autorizada; e (iii) demais Ativos Financeiros de titularidade

do Fundo, subtraida da Reservas de Despesas.

Significam, com relagéo aos Direitos Creditérios, os contratos
de compra e venda de Produtos devidamente formalizados
entre Originador e o respectivo Devedor, os respectivos
pedidos de compras, se aplicavel, bem como as respectivas
notas fiscais referentes aos Produtos (inclusive quando

eletrénicas, consubstanciadas em arquivos XML que se
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“Documentos

Comprobatérios”

“Entidade Registradora”

“Entidade de

Investimento”

“Emisséio”
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encontram armazenados eletronicamente em sistema préprio
da Secretaria da Fazenda Estadual aplicavel, nos termos da
legislagéio vigente), acompanhadas do comprovante de
entrega dos Produtos devidamente assinado, e quaisquer
outros documentos que possam instruir a agéo judicial,
inclusive, sem limitagéio, notas fiscais dos Produtos, contratos
de fornecimento dos Produtos e registros contdbeis,
declaragéo do Devedor e outros admitidos em juizo que

auxiliem na cobran¢a dos Direitos Creditérios Inadimplidos.

Significam (i) as NPs, emitidas de forma (a) fisica e/ou (b)
digital assinadas exclusivamente com certificado digital ICP-
Brasil, a serem encaminhadas ao Custodiante previamente a
respectiva Data de Aquisicéio, em qualquer caso, em conjunto
com os Termos de Adesdo aos Termos e Condigdes da
Emissdo de Nota Promisséria celebrados pelo Devedor no
momento do cadastro dos respectivos Clientes Originador
junto ao Fundo; (ii) o Contrato de Endosso, assinado
exclusivamente de forma digital, sempre com certificado
digital ICP-Brasil; e (iii) os Termos de Endosso, assinados de
forma fisica ou digital (nestes altimos casos, assinados
exclusivamente com certificado digital ICP-Brasil), a serem
encaminhados ao Custodiante no mesmo Dia Util da

respectiva Data de Aquisicéo.

Significa uma entidade autorizada pelo Banco Central a
prestar o servico de registro de Direitos Creditérios e que serd
contratada pelo Fundo, representado pelo Administrador,
para realizacdo do registro de Direitos Creditérios que sejam
passiveis de registro pelo Gestor, conforme o disposto no

Anexo Descritivo.

Significa o Fundo e/ou Classe, na forma do disposto na
Resolugéio CMN 5.111.

Significa cada emisséo de Cotas do Fundo, nos termos do

Anexo Descritivo.
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“Endossante”

“Eventos de Avaliacéo”

“Eventos de Liquidacéo

Antecipada”

“Excesso de Spread’

_n
N

“Fianga”

“Fundo”
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Significa a ECO CONSULT - CONSULTORIA DE
OPERAGCOES FINANCEIRAS AGROPECUARIAS LTDA,
sociedade limitada, com sede na cidade de Sé&o Paulo, Estado
de Sé&o Paulo, & Avenida Pedroso de Morais, 1553 - 3° andar
- Cj. 33, Sala 01, Bairro Pinheiros, CEP 05.419-00], inscrita no
CNP]J 17.118.468/0001-88.

Significam quaisquer dos eventos descritos no item 121 do

Anexo Descritivo.

Significam quaisquer dos eventos descritos no item 12.2 do

Anexo Descritivo.

Significa o valor financeiro correspondente & razdo entre (i)
valor total das Cotas Subordinadas do Fundo; e (ii) o

Patriménio Liquido do Fundo, que exceder a Relagéo Minima.

Significa o Fundo Garantidor de Créditos.

Significa a garantia de fianga prestada pelo Originador, em
cardter irrevogdvel e irretratdvel, perante o Fundo, para
garantir o fiel e exato cumprimento das obriga¢des de
pagamento dos Devedores oriundas dos Direitos Creditérios,
incluindo encargos moratérios e o pagamento de eventuais
despesas de natureza judicial incorridas pelo Fundo na
cobranga judicial dos Direitos Creditérios inadimplidos, nos
termos do Acordo Operacional e conforme os termos e

condi¢des ali estabelecidos.

Significa o TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE
LIMITADA. Considerando que o Fundo possui Classe Unica,

referéncias ao Fundo ao longo deste Regulamento e seus
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‘FUNDOS21

“Garantias”

“Gestor”

“Grupo Econdémico”

‘ICP-Brasil”
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anexos deverdo ser interpretadas, também, como referéncias

& Classe Unica ou ao Fundo, conforme o caso.

Significa o Fundos21 - Médulo de Fundos, ambiente de
negociacdo secunddria, administrado e operacionalizado

pela B3.

Significam as garantias eventualmente outorgadas para o
fiel cumprimento pelos Devedores das obrigagdes assumidas
no dmbito dos Direitos Creditérios, as quais incluem, sem
limitacdo, garantias reais, dentre outras definidas no Acordo

Operacional e/ou na Politica de Crédito e Originagédio.

Significa a ECO GESTAO DE ATIVOS LTDA. sociedade
limitada, com sede na Cidade de Sé&o Paulo, Estado de Sao
Paulo, na Avenida Pedroso de Morais, n® 1553, 8° andar,
conjunto 84, Pinheiros, CEP 05419-00], inscrita no CNPJ sob
o n° 11.695.155/0001-06, devidamente autorizada pela CVM
para o exercicio profissional de administragéio de carteiras de
valores mobilidrios por meio do Ato Declaratério n® 11.305, de
27 de setembro de 2010, na qualidade de gestor da Carteira.

Significa cada conglomerado econémico de pessoas ou
entidades coligadas, afiliadas, que controlem, sejam
controladas por, ou estejam sob controle comum de

determinada entidade ou das mesmas pessoas fisicas.

Os Grupos Econédmicos de Devedores serdo os registrados na
base de dados do Originador e serdo informados, pelo
Originador ao Gestor no momento da indicagéio dos
respectivos Clientes Originador. A lista de Grupos
Econémicos deverd ser atualizada pelo Originador: (i)
quando tiver conhecimento de qualquer alteracéo; e (ii)
antes da realizagéo de nova aquisi¢éio de Direitos Creditérios

Elegiveis pelo Fundo.

sdo assinaturas digitais realizadas com certificados digitais
emitidos pela ICP-Brasil, e tais assinaturas eletrénicas serdo
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“Indices de

Monitoramento”

“Instituicdes Financeiras

Autorizadas”

“Instrucdo CVM 489/11"

“Investidores Profissionais”

“Investidores

Qualificados”

‘IPCA”

“Justa Causa”
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legitimas e suficientes para comprovar (i) a identidade de
cada representante legal; (ii) a vontade de cada Parte em
firmar um instrumento; e (iii) a integridade do instrumento e
qualquer alteragéo, nos termos do artigo 10, pardagrafo 2°, da
Medida Proviséria n°® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 .

Significam os indices de monitoramento a serem verificados
nas Datas de Verificagdo pelo Gestor, nos termos do item 11.1

do Anexo Descritivo.

Significam quaisquer instituicdes financeiras autorizadas a
funcionar pelo Banco Central que tenham, e cujas Letras
Financeiras também tenham, classificagéio de risco igual ou

superior a "AAA (bra)”, ou equivalente na escala local.

Significa a Instrugéio CVM n° 489, de 14 de janeiro de 201],
conforme alterada e/ou qualquer normativo que venha a

substitui-la.

Significam os investidores assim definidos de acordo com o
artigo 11 da Resolugéio CVM 30.

Significam os investidores assim definidos de acordo com o
artigo 12 da Resolugéo CVM 30.

Significa o Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo
(IPCA) divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatistica (IBGE).

Significa: (a) descredenciamento do Administrador e/ou
Gestor por parte da CVM; e (b) dolo e/ou mé&-fé comprovada
por parte do Administrador e/ou Gestor no desempenho de
suas respectivas atividades previstas no Capitulo Décimo

Quarto do Anexo Descritivo.
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Significa a Lei n° 14754, de 12 de dezembro de 2023,
conforme alterada, ou qualquer outra norma que venha a

substitui-la

Significa as listas, apresentadas pelos Cotistas, em que
constam os nomes dos Clientes Originador que nédo poderdo
emitir Direitos Creditérios ao Fundo, arquivadas na sede do

Gestor.

Significa as listas, apresentadas pelos Cotistas Seniores e
arquivadas na sede do Gestor, em que constam os nomes dos

Clientes Originador que serdo considerados Devedores
Médios.

Significa o MDA - Médulo de Distribuicio de Ativos,

ambiente de distribuicio primdria administrado e

operacionalizado pela B3.

Significa, com relagéio a cada série de Cotas Seniores, a meta
de rentabilidade das Cotas Seniores, determinada em seu

respectivo Apéndice.

Significa uma nota promisséria, a ser emitida em beneficio
do Endossante, conforme o caso, de forma fisica ou digital,
neste Gltimo caso assinada exclusivamente com certificado
digital ICP-Brasil, observadas as disposi¢des do Decreto n°
2.044, de 31 de dezembro de 1908, em conjunto com o termo
de adesédo aos termos e condigdes da referida emissdo, a ser
celebrado pelo respectivo Devedor quando da emisséo da

nota promissoéria.
Significa toda e qualquer distribuicéio publica de Cotas a ser
realizada na forma da Resolugéio CVM 160 que néo seja uma

Oferta de lote tnico e indivisivel.

Tem seu significado atribuido no Anexo Descritivo.
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“Orgdios de Protecdo ao
Crédito”

“

Originador”

“Parémetros Minimos”

“Patriménio Liquido”

“Politica de Cobranca”

“Politica de Crédito e
Originagéo”
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Significa o SPC Brasil e o Serasa, quando se referidos em

conjunto.

Significa (i) o YARA BRASIL FERTILIZANTES SA,
sociedade por ag¢des com sede na Avenida Carlos Gomes, n°
1672, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do
Sul, inscrita no CNPJ sob o n° 92.660.604/0001-82; e/ou (ii)
quaisquer outros fornecedores de Produtos a Produtores
Rurais e/ou Revendas, excetuados os Concorrentes Diretos,
que, mediante aprovagdo em Assembleia de Cotistas,
venham a celebrar um Acordo Operacional para indicar
Clientes Originador para emitirem Direitos Creditérios em

beneficio do Endossante, para posterior endosso ao Fundo.

Significam as informagdes minimas referentes «ao
cronograma de pagamento de Cotas, a serem incluidas no
respectivo Apéndice: (i) Datas de Pagamento, (ii) Meta de
Remuneracéio; (iii) férmula de célculo de Meta de

Remuneragéo; e (iv) Data de Amortizagédo Total;

Significa a diferenca entre (i) o valor agregado dos ativos do
Fundo, correspondente & soma (a) das Disponibilidades do
Fundo, apés deduzidas eventuais provisdes aplicaveis a tais
ativos, (b) Valor dos Direitos Creditérios Adquiridos; e (ii) as

exigibilidades e provisdes do Fundo.

Significa a politica de cobranca a ser observada pelos
Agentes de Formalizacdo e Cobranca com relagdo a
cobranca dos Direitos Creditérios Inadimplidos, cujos
principais termos e condi¢cdes estéo no Adendo V ao Anexo

Descritivo.

Significa a politica de concessdo de crédito utilizada pelo
Originador para seus clientes e créditos, conforme
atualizadas de tempos em tempos, com base nas quais o
Originador indicard Devedores ao Fundo, politica que devera

ser observada pelo Originador, pelo Fundo e pelos Agentes
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“Politica de Investimento”

“Prazo de Duracéo”

“Preco de Aquisicéo”

“Preco de Emisséio”

“Prestadores de Servicos

Essenciais”

“Produtos”

“Produtores Rurais”

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898

de Formalizagéo e Cobranga para a originagéo de Direitos
Creditérios, observado que deverédo ser respeitados ao menos
os termos e condi¢des descritos no Adendo IV ao Anexo

Descritivo.

Significa a politica de investimento do Fundo, conforme

descrita no Capitulo Sexto do Anexo Descritivo.

Significa o prazo de duragéio das Cotas Seniores e cada
subclasse de Cotas Subordinadas, compreendido entre a
respectiva Data de Integralizagéio Inicial de tais Cotas e a

respectiva Data de Amortizagéo Total.

Significa o valor referente & aquisigéio de Direitos Creditérios
Elegiveis a ser pago de acordo com a férmula prevista no
Contrato de Endosso e no Acordo Operacional, mediante
crédito na conta corrente de titularidade do Originador,
desde que (i) haja o recebimento dos Documentos
Comprobatérios dos Direitos Creditérios; (ii) os Direitos
Creditérios a serem adquiridos atendam as condigées
precedentes descritas em cada Contrato de Endosso e/ou no
Acordo Operacional, conforme o caso e (iii) haja a conclusdo
de todos os procedimentos operacionais previstos na
legislagdio vigente e necessdrios para efetivar a transferéncia

dos Direitos Creditérios ao Fundo.

Significa o preco de emissdo de cada Cota do Fundo,

conforme definido no respectivo Apéndice.

Significa, em conjunto, o Administrador e o Gestor.
Significam os insumos agricolas fornecidos pelo Originador
aos Clientes Originador.

Significam produtores rurais, pessoas fisicas e/ou juridicas,

cooperativas de produtores rurais ou associagdes de
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“Regime Especifico dos

Fundos Né&o Sujeitos a

Tributacgo Periédica”

“

Regulamento”

“Relacéio Minima”

“Relatério de Aging”

“

Remuneragéo”

“Resolucéio CMN 2.907”

“Resolucéio CMN 5.111"
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produtores rurais que tenham por objeto a produgéo,

comercializagéio e a industrializagéio dos produtos rurais.

tem o significado atribuido na Secéio Il da Lei n°® 14.754/23

Significa o presente regulamento do Fundo.

Significa a razdo entre (i) valor total das Cotas
Subordinadas do Fundo; e (ii) o Patriménio Liquido do
Fundo. Até que a totalidade das Cotas Seniores sejam
resgatadas, a Relagdo Minima dever& corresponder, no
minimo, a 5% (cinco por cento), observado o disposto no item
12.1 (d) do Anexo Descritivo.

significa o relatério elaborado pela KPMG Corporate
Finance Ltda., por meio do qual séo verificadas informagdes
econdmicas e histéricas de Direitos Creditérios, observado
que o Relatério de Aging, conforme aplicavel, sera
apresentado anualmente pelo Originador até o ultimo dia
atil do més de junho e, uma vez atualizado e enviado ao
Gestor e aos Cotistas, corresponderd & versdo final e

definitiva do Relatério de Aging.

Significa, com relagéo a determinada data, a remuneragéo
das Cotas efetivamente paga pelo Fundo aos Cotistas em tal
data, conforme o caso, definida nos termos do Anexo

Descritivo.

Significa a Resolugéio do CMN n° 2.907, de 29 de novembro
de 2001.

Significa a Resolugéio do CMN n° 5.111, de 21 de dezembro de
2023.
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“Resolucéio CVYM 30"

“Resolucéio CVM 160”

“Resolucdio CVM 175"

“Reserva de Despesas”

“Revenda”

“ ”

Sangdes

“Sistema de Assinatura

Eletrénica”
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Significa a Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 202],
conforme alterada e/ou qualquer normativo que venha a

substitui-la.

Significa a Resolugéio CVM n° 160, de 13 de julho de 2022,

conforme em vigor.

A Resolugdo CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022,

conforme em vigor.

Significa a reserva constituida pela Administrador, a ser
mantida aplicada em Ativos Financeiros, a qual deverd ser
equivalente ao valor estimado necessdrio para o pagamento
de despesas e encargos do Fundo, incluindo a Taxa de

Administragéo, pelos préximos 6 (seis) meses.

Significa pessoas juridicas, que exercam a atividade de
distribuicéio de Produtos.

E qualquer economia ou comércio, leis, regulamentos,
embargos, disposicdes de congelamento, proibi¢des ou
medidas restritivas relacionadas ao comércio, fazer negécios,
investimentos, exportar, financiar ou disponibilizar ativos (ou
outros semelhantes ou relacionados com qualquer do
anterior) promulgada, aplicada, imposta ou administrada

por qualquer Autoridade Sancionadora;

Significa o Sistema Especial de Liquidagéo e de Custédia -
SELIC.

Significa sistema de assinatura digital com a utilizagéo da
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira de que trata a
Medida Proviséria n® 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, desde
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“Sobretaxa Sénior”

“Taxa de Administracéo”

“Taxa de Gestéo”

“Taxa DI”

“Termo de Adesé&o ao

Regulamento”

“Termo de Endosso”
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que sua utilizagdo tenha sido acordada previamente entre o

Administrador, Custodiante, Gestor e o Originador.

Significa, com relagéio as séries de Cotas Seniores cujas
Metas de Remuneragdo sejam vinculadas & Taxa DI
acrescida a determinada sobretaxa, a sobretaxa a ser
acrescentada & Taxa DI para determinagéo das Metas de

Remuneragéio, conforme definigéio do respectivo Apéndice.

Tem seu significado atribuido no item 142. do Anexo

Descritivo.

Tem seu significado atribuido no item 143 do Anexo

Descritivo.

Significa a taxa média didria dos Depésitos Interfinanceiros
- DI de um dia, “over extra grupo’, expressa na forma
percentual ao ano, com base em um ano de 252 (duzentos e
cinquenta e dois) Dias Uteis, calculada e divulgada pela B3
no informativo didrio disponivel em sua pdagina na Internet
(http://www.b3.com.br).

Significa o Termo de Ciéncia de Risco e Adesdo ao
Regulamento’ a ser assinado por cada Cotista no ato da
primeira subscricdo de Cotas, na forma do Anexo | deste

Regulamento.

Significa cada termo de endosso de Direitos Creditérios, cujo
modelo encontra-se no Contrato de Endosso, a serem
celebrados entre o Fundo e a Endossante, em cada Data de
Aquisicdo, de forma fisica ou digital (nestes altimos casos,
assinado exclusivamente com certificado digital ICP-Brasil),
conforme o caso, para fins da formalizagéo pelo Endossante

do endosso ao Fundo dos Direitos Creditérios.

33


http://www.b3.com.br/

Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

“Territério Sancionado” ¢ qualquer pais ou outro territério sujeito a um embargo

geral de exportagdio, importagdo, financeiro ou de
investimento sob Sangées, cujos paises e territérios na data
deste Regulamento incluem a Crimeia (conforme definido e
interpretado no que aplicavel leis e regulamentos de

Sangdes), Russia, Ird, Coréia do Norte, Siria, Cuba e

Venezuela.
“Valor dos Direitos Significa o valor financeiro dos Direitos Creditérios
Creditérios Adquiridos” Adquiridos, calculado nos termos do Anexo Descritivo e

conforme o manual de precificagdo do Custodiante e nos

termos do Anexo Descritivo.

2. CAPITULO SEGUNDO - DENOMINAGCAO, FORMA, PRAZO DE DURAGAO
E COMPOSICAO DO PATRIMONIO DO FUNDO

21. O Fundo serd denominado “TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA".

22. O Fundo ¢ constituido sob a forma de condominio fechado, e serd regido por este
Regulamento, pela Resolugdo CVM 175, pela Resolucdo CMN 2.907 e pelas disposi¢des

legais e normativas que lhe forem aplicaveis.

2.3. O Fundo terd prazo de duragéio indeterminado, sendo que cada subclasse ou série
de Cotas, conforme o caso, teréio prazo de Amortizagéio Total determinado, conforme
descrito nos respectivos Apéndices. N&o obstante o disposto acima, o Fundo serd liquidado

quando da Amortizagéio Total de todas as suas Cotas.

24. O patriménio do Fundo serd formado pelo Fundo, na forma do paragrafo 3° do
artigo 5° da parte geral da Resolugéio CVM 175. As caracteristicas e os direitos, assim
como as condi¢des de emissdio, subscrigdio, integralizagéo, remuneragéo, amortizagéo e
Amortizagéio Total do Fundo serdio descritos no Anexo Descritivo, que segue anexo ao

Regulamento como Anexo Il.

3. PRESTADORES DE SERVICOS

34
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Prestadores de Servicos Essenciais

31 Administrador. O Fundo serd administrado pelo Administrador. O Administrador,
observadas as limitagdes legais e as previstas na regulamentacéo aplicavel e neste
Regulamento, tem poderes para praticar todos os atos necessdrios & administragéo do

Fundo, na sua respectiva esfera de atuagéo.

311 Observados os termos e as condi¢des deste Regulamento, do Anexo
Descritivo, da Resolugéio CVM 175, do Anexo Normativo Il e das demais normas e
regulamentacdes aplicdveis, em especial o disposto no artigo 83, conforme
aplicavel, e 104, da parte geral da Resolucdio CVM 175, e nos artigos 30 e 31 do

Anexo Normativo ll, incluem-se entre as obrigagdes do Administrador:

(i) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em
perfeita ordem: (a) o registro de Cotistas; (b) o livio de atas das assembleias
gerais; (c) o livro ou lista de presenca de Cotistas; (d) os pareceres do auditor

independente; e (e) os registros contdbeis referentes as operacdes e ao patriménio

do Fundo;

(i) solicitar, se for o caso, a admisséo & negociagéio das Cotas de classe

fechada em mercado organizado;

(iii) pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislacdo
vigente, por cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na

regulamentagédo aplicavel;

(iv) elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais da classe de

Cotas;

(v) manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servicos
contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como

as demais informagdes cadastrais do Fundo e suas classes de Cotas;
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(vi)  manter servico de atendimento ao Cotista, responsével pelo esclarecimento

de duvidas e pelo recebimento de reclamacdes, por meio do canal de ouvidoria
P gBes, p

(telefone 0800 887 0456 e email ouvidoria@vortx.com.br) conforme definido neste

Regulamento;
(vii) monitorar os Eventos de Avaliagdo e/ou Eventos de Liquidagéo Antecipada;
(viii) observar as disposicdes constantes deste Regulamento;
(ix)  cumprir as delibera¢des da Assembleia de Cotistas;
(x) contratar, em nome do Fundo, os seguintes servigos:
(a) de Entidade Registradora;
(b) de Custodiante;

(c) de custédia de valores mobilidrios, se for o caso;

(d) guarda da documentagéio que constitui o lastro dos Direitos

Creditérios, a qual pode se dar por meio fisica ou eletrénico; e
(e) liquidagéio fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios;

(xi) sem prejuizo da observéncia dos procedimentos relativos as demonstragdes
contdbeis, manter, separadamente, registros com informagdes completas sobre
toda e qualquer modalidade de negociagéo realizada entre o Administrador,
Gestor, Custodiante, Entidade Registradora, consultor especializado e respectivas

partes relacionadas, de um lado; e a classe de Cotas, de outro;

(xii) encaminhar ao Sistema de Informagdes de Créditos do Banco Central
documento composto pelos dados individualizados de risco de crédito referentes a
cada operagéio de crédito, conforme modelos disponiveis na pagina do Banco

Central na rede mundial de computadores; e

36

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

(xiii) obter autorizagéio especifica do Devedor, passivel de comprovagéo, para
fins de consulta as informagdes constantes do SCR - Sistema de Informagdes de

Crédito gerido pelo Banco Central.

312. Taxa de Administragdo. A taxa de administragéio serd devida pelo Fundo

ao Administrador pela prestagéio dos servicos de administragdio e pela
remuneracdio dos prestadores de servicos contratados pelo Administrador,

conforme descrito no Anexo Descritivo.

32. Gestor. O Fundo serd gerido pelo Gestor. O Gestor, observadas as limitagées legais
e as previstas na regulamentagdo aplicavel e neste Regulamento, tem poderes para
praticas os atos necessdrios a gestdo da carteira de ativos do Fundo, na sua respectiva

esfera de atuagdo.

321. Observados os termos e as condicdes deste Regulamento, do Anexo
Descritivo, da Resolugéio CVM 175, do Anexo Normativo Il e das demais normas e
regulamentacdes aplicdveis, em especial o disposto no artigo 85, conforme
aplicavel, e 105, da parte geral da Resolugdio CVYM 175, e nos artigos 32 e 33 do

Anexo Normativo I, incluem-se entre as obriga¢ées do Gestor:

(i) contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e

autorizados, os seguintes servicos, conforme aplicaveis:
(a)  intermediagéio de operagdes para a carteira de ativos do Fundo;

(b) distribuicéio de Cotas;

(c) consultoria de investimentos;
(d)  classificagéio de risco por agéncia de classificagéo de risco de crédito;
(e) formador de mercado de classe fechadq;
() cogestdo da carteira de ativos do Fundo;
(g)  consultoria especializada; e
37
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(h) agente de cobranga;

(i) informar o Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéo em

prestador de servico por ele contratado;

(iii)  providenciar a elaboragéio do material de divulgagdo da classe para

utilizagdo pelos distribuidores, as suas expensas;

(iv) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas,

a documentagéo relativa as operagdes da classe;

(v) manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composigéio e

concentragéio e, se for o caso, de exposicdo ao risco de capital;

(vi) observar as disposicdes constantes deste Regulamento;

(vii) cumprir as delibera¢des da Assembleia de Cotistas;

(viii) estruturar o Fundo e a classe de Cotas, devendo, no minimo:
(a) estabelecer a Politica de Investimento;

(b)  estimar a inadimpléncia da Carteira de Direitos Creditérios e, se for

o caso, estabelecer um indice de subordinagéio;

(c) estimar o prazo médio ponderado da carteira de Direitos
Creditérios;
(d)  estabelecer como se dar&o os fluxos financeiros derivados dos

Direitos Creditérios; e

(e)  estabelecer hipéteses que constituirdo Eventos de Avaliagéo e/ou

Eventos de Liquidag&o Antecipada;

(ix) executar a politica de investimentos, devendo analisar e selecionar os

Direitos Creditérios para a carteira de ativos do Fundo, o que inclui, no minimo:
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(a)  verificar o enquadramento dos Direitos Creditérios & politica de
investimento, compreendendo, no minimo, a validagdo dos Direitos
Creditérios quanto aos Critérios de Elegibilidade e a observéncia aos
requisitos de composicdio e diversificagdio, de forma individualizada, sendo
que a validagdo dos Direitos Creditérios quanto aos Critérios de
Elegibilidade deve utilizar informagées que estejam sob controle do Gestor
ou de qualquer outro prestador de servicos da classe, ou, ainda, caso
necessdrio, que possam ser obtidas por meio de esforgos razodveis, as quais
devem contemplar, no minimo, informag¢des prestadas por servicos de

protecdo ao crédito e obtidas de base de dados de cadastro positivo; e

(b)  avaliar a aderéncia do risco de performance dos Direitos Creditérios,

se houver, a politica de investimento;

(x) registrar os Direitos Creditérios passiveis de registro na Entidade

Registradora ou entregd-los ao Custodiante ou Administrador, conforme o caso;

(xi) na hipétese de ocorrer substituicdio de Direitos Creditérios, por qualquer
motivo, diligenciar para que a relagéo entre risco e retorno da carteira de Direitos

Creditérios ndo seja alterada, nos termos da politica de investimentos;

(xii) efetuar a correta formalizagéio dos documentos relativos & endosso e/ou

aquisi¢éo, conforme o caso, dos Direitos Creditérios;

(xiii) sem prejuizo de outros pardmetros eventualmente definidos neste

Regulamento, monitorar:
(a) a Relagd@o Minima;

(b) a adimpléncia da carteira de Direitos Creditérios e, em relagéo aos
Direitos Creditérios vencidos e ndo pagos, diligenciar para que sejam
adotados os procedimentos de cobranga, observado que essa altima
obrigagdo inexiste no caso de hipéteses de dispensa previstas neste

Regulamento; e

(c) a taxa de retorno dos direitos creditérios, considerando, no minimo,

pagamentos, pré-pagamentos e inadimpléncia.
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3.3.

3.2.2.

Verificagdio do Lastro. No édmbito das diligéncias relacionadas & aquisigéio

de Direitos Creditérios, o Gestor deve verificar a existéncia, integridade e

titularidade dos Documentos Comprobatérios. A verificagéio deverd ser efetuada

de forma individualizada, nos termos do pardgrafo 1° do artigo 36 do Anexo

Normativo Il. A forma de verificagio dos Documentos Comprobatérios serd

determinada de acordo com as caracteristicas especificas dos Direitos Creditérios

a serem adquiridos pelo Fundo e estard prevista no Anexo Descritivo.

3.2.3.

3.2.21. Nos termos do artigo 36, pardgrafo 4° do Anexo Normativo I, o
Gestor poderd contratar terceiro para efetuar a verificagéio do lastro dos
Direitos Creditérios, constando do contrato de prestagéio de servicos de
custédia as regras e procedimentos aplicdveis & verificagéo. Neste caso, o
Gestor deve fiscalizar a atuagéio do terceiro contratado no tocante &
observéncia as regras e procedimentos aplicaveis & verificacéo, como forma
de garantir que a referida verificagéo serd realizada com a maior diligéncia
e perfeicdo, sendo que o Gestor se responsabiliza perante o Fundo, por
qualquer descumprimento, falha, erro no cumprimento das regras e

procedimentos de verificagéo.

Taxa de Gestéio. A taxa de gestdo serd devida pelo Fundo ao Gestor pela

prestacdo dos servicos de gestdio e pela remuneragéo dos prestadores de servigos

contratados pelo Gestor, conforme descrito no Anexo Descritivo.

Vedag¢des Aplicaveis aos Prestadores de Servigos Essenciais. Nos termos do artigo

101 da Resolugéio CVM 175, é vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, em suas

respectivas esferas de atuagéo, praticar os seguintes atos em nome do Fundo, em relagéo

a qualquer classe:

(i)

(i)

receber depésito em conta corrente;

contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipéteses previstas nos artigos 113, inciso

V, e 122, inciso |, alinea “a”, item 3 da Resolugéio CVM 175, ou, ainda, em regra especifica

para determinada categoria do Fundo;
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(iii)  vender Cotas a prestagédo, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéo a prazo

de Cotas subscritas;
(iv)  garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

(v) utilizar recursos da classe para pagamento de seguro contra perdas financeiras de

Cotistas; e

(vi)  praticar qualquer ato de liberalidade, exceto pelas doag¢des que o Fundo estiver

autorizado a fazer nos termos do Regulamento, conforme previsto no pardagrafo 2° do
artigo 118 da Resolugéio CVM 175.

331 O Gestor ndo poderd tomar e dar Ativos Financeiros em empréstimo.

3.3.2. O Gestor ndo poderd utilizar ativos da Carteira na retengédio de risco da

classe em suas operagdes com derivativos.

333. E vedado ao Gestor e o recebimento de qualquer remuneracéo, beneficio
ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente prejudique sua

independéncia na tomada de deciséo.

3.3.4. E vedado o repasse de informagéo relevante ainda néo divulgada a que se
tenha tido acesso em razédo de cargo ou posicdo que ocupe em prestador de servigo
do Fundo ou em razéo de relagéio comercial, profissional ou de confianca com

prestadores de servico do Fundo.

335. E vedado aos Prestadores de Servicos Essenciais, em suas respectivas
esferas de atuagdo, aceitar que as Garantias em favor da classe sejam
formalizadas em nome de terceiros que ndo representem o Fundo, ressalvada a
possibilidade de formalizagéio de Garantias em favor do Administrador, Gestor ou
terceiros que representem o Fundo como titular da garantia, que devem diligenciar

para segregd-las adequadamente dos seus préprios patriménios.

3.4.  Substituico do Administrador e/ou do Gestor. Nos termos do artigo 107 da

Resolugéio CVM 175, os Prestadores de Servicos Essenciais devem ser substituidos nas

hipoéteses de:
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()

descredenciamento para o exercicio da atividade que constitui o servigo prestado

ao Fundo, por deciséio da CVM;

(ii)

(iii)

renlncia; ou

destituicdo, por deliberagéio da Assembleia de Cotistas.

341

Nas hipéteses de descredenciamento ou rendncia, fica o Administrador

obrigado a convocar imediatamente Assembleia de Cotistas para eleger um

substituto, a se realizar no prazo de até 15 (quinze) dias, sendo facultada a

convocacdio da Assembleia de Cotistas & Cotistas que detenham Cotas

representativas de ao menos 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido.

3.4.2.

No caso de renncia, o Prestador de Servico Essencial deve permanecer no

exercicio de suas fungdes até sua efetiva substituicéio, que deve ocorrer no prazo

maximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da rentncia.

3.4.3.

3.421. Caso o Prestador de Servico Essencial que renunciou nédo seja
substituido dentro do prazo referido acima, o Fundo deve ser liquidado,
devendo o Gestor permanecer no exercicio de suas fungdes até a concluséo

da liquidagéo e o Administrador até o cancelamento do registro do Fundo

na CVM.

No caso de descredenciamento de Prestador de Servico Essencial, a CVM

pode nomear administrador ou gestor tempordrio, conforme o caso, inclusive para

viabilizar a convocagéio de Assembleia de Cotistas de que trata o artigo 3.4.1 acima.

3.44.

3.4.3.1. Caso o Prestador de Servico Essencial que foi descredenciado néo
seja substituido pela Assembleia de Cotistas, o Fundo deve ser liquidado,
devendo o Gestor permanecer no exercicio de suas fun¢des até a concluséo

da liquidagéo e o Administrador até o cancelamento do registro do Fundo

na CVM.

No caso de alteracéo de Prestador de Servico Essencial, o Administrador

ou Gestor substituido deve encaminhar ao substituto cépia de toda a
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documentagéo referida no artigo 130 da Resolugéio CVM 175, em até 15 (quinze)

dias contados da efetivagdo da alteragéo.

3.45. Nas hipéteses de substituicdio do Administrador e/ou do Gestor e de
liquidagéo antecipada do Fundo aplicam-se, no que couberem, as normas em vigor
que dispdem sobre responsabilidade civil ou criminal de administradores, diretores
e gerentes de instituicdes financeiras, independentemente das que regem a

responsabilidade civil do préprio Administrador e/ou do Gestor.

35. Custodiante. Os Direitos Creditérios passiveis de registro serdo obrigatoriamente
registrados junto & Entidade Registradora pelo Gestor, com o auxilio do Agente de
Formalizagéo e Cobranga. Para os Direitos Creditérios que néo sejam passiveis de registro
em Entidade Registradora, o Administrador contratou o Custodiante para realizar o

servico de custédia para a Carteira.

351. Considerando a totalidade do lastro, passivel ou ndo de registro,
trimestralmente ou em periodicidade compativel com o prazo médio ponderado
dos Direitos Creditérios da Carteira, o que for maior, o Custodiante deve verificar
a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos Direitos Creditérios que
ingressaram na Carteira no periodo a titulo de substitui¢éio, assim como o lastro

dos Direitos Creditérios vencidos e ndo pagos no mesmo periodo.

35.2. Ainda, o Custodiante, observadas as limitagdes legais e as previstas na
regulamentacéo aplicavel e neste Regulamento, é contratado pelo Administrador,
nos termos do artigo 83, inciso Il da Resolugdo CVM 175 e do 30 do Anexo

Normativo Il, para:

(i) realizar a liquidagdo fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos
Creditérios;
(i) cobrar e receber, em nome do Fundo, pagamentos, Amortizagéio Total de

titulos ou qualquer outro rendimento relativo aos ativos da Carteira, depositando

os valores recebidos diretamente na Conta de Cobranga;

(iii)  realizar a guarda dos Documentos Comprobatérios; e

(iv)  realizar a escrituragéio das Cotas.
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35.3. O Custodiante possui regras e procedimentos adequados, por escrito e
passiveis de verificagdo, que lhe permite o efetivo controle sobre a movimentagéo
da documentagéio relativa aos Direitos Creditérios. Tais regras e procedimentos

permanecerdo disponiveis e atualizados para consulta no website do Custodiante.

35.4. Os prestadores de servico eventualmente subcontratados pelo Custodiante
ndo podem ser, direta ou indiretamente, em relagdo ao Fundo, Originador,

endossante, Gestor, consultor especializado ou partes a eles relacionadas.

3.6. Limitac&o de Responsabilidade de Prestadores de Servico do Fundo. Nos termos
dos artigos 1.368-D e 1.368-E do Cédigo Civil e do artigo 81 da Resolugdo CVM 175, e

observadas as disposi¢des do Regulamento, os Prestadores de Servigos Essenciais e demais

prestadores de servicos do Fundo respondem, inclusive perante a CVM, nas suas
respectivas esferas de atuagéo, por seus préprios atos e omissdes contrdrios a lei, ao
Regulamento ou & regulamentacdio vigente, sem prejuizo do exercicio do dever de
fiscalizar, nas hipéteses expressamente previstas na Resolugdo CVM 175, bem como

naquelas eventualmente previstas neste Regulamento.

4. FATORES DE RISCO

4.1. Considerando que o Fundo possui Classe Unica, os fatores de risco aos quais o
Fundo estd sujeito séo aqueles aos quais a Classe Unica estd sujeita. Os ativos do Fundo
estdo sujeitos a diversos riscos, incluindo, entre outros, os descritos no Anexo Descritivo. O
investidor, antes de adquirir Cotas, deverd ler cuidadosamente os fatores de risco,

responsabilizando-se pelo seu investimento nas Cotas.

42. O investidor, ao aderir ao presente Regulamento, por meio do respectivo Termo de
Adesdo ao Regulamento, deverd atestar que: (i) teve acesso ao inteiro teor do
Regulamento, do Anexo Descritivo e do respectivo Apéndice; (ii) tem ciéncia: (a) dos
fatores de risco relativos ao Fundo e, conforme o caso, subclasse de Cotas; (b) de que néo
h& qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pelo
Fundo; (c) de que a concesséo do registro de funcionamento néo implica, por parte da
CVM, garantia de veracidade das informagdes prestadas ou de adequagéio do
Regulamento a legislacéio vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou de seus
prestadores de servicos; (d) se for o caso, de que a integralizacéo de Cotas ocorrerd por

meio de chamadas de capital, nos termos do art. 30, parégrafo tnico da Resolugéio CYM
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175; e (e) de que, em que pese a previsdo de limitagéo de responsabilidade dos Cotistas,
trata-se de alteragdio legal e regulatéria recente, sem histérico de precedentes e
jurisprudéncia, de modo que ndo hd como garantir que os Cotistas néo serdo obrigados
a realizar novos aportes na Classe Unica para cobrir o Patriménio Liquido negativo nas
hipéteses de a Classe Unica incorrer em perdas que tornem o seu Patriménio Liquido
negativo considerando que as estratégias de investimento podem resultar em perdas

superiores ao capital aplicado.

43. A materializagéio de qualquer dos riscos descritos no Anexo Descritivo poderd gerar
perdas ao Fundo e aos Cotistas. Nesta hipétese, exceto se agirem com comprovada culpa
ou dolo, de forma contrdria a lei, ao presente Regulamento e aos atos normativos
expedidos pela CVM, o Administrador, o Custodiante e o Gestor nédo serdo
responsabilizados, entre outras coisas, (i) por qualquer depreciagéio ou perda de valor
sofrida pelos ativos; (ii) pela inexisténcia de mercado secunddrio para as Cotas, para os
Direitos Creditérios Adquiridos vendidos ao Fundo ou para os Ativos Financeiros; ou (iii)
por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando da Amortizagéo Final, nos termos

deste Regulamento.

5. ENCARGOS DO FUNDO

5.. Nos termos do artigo 117 da Resolucdo CYM 175 e do artigo 53 do Anexo Normativo

I, constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que serdo debitadas diretamente

do Fundo:

(i) taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas,

que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obriga¢des do Fundo;

(i) despesas com o registro de documentos, impressdo, expedicdo e publicacdo de

relatérios, formuldrios e informagdes periédicas previstas na Resolugdio CVM 175;

(iii) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes

aos Cotistas;

(iv) honordrios e despesas do Auditor Independente;
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(v) emolumentos e comissdes pagas sobre as operagdes da Carteira;

(vi) despesas com a manutengéo de ativos cuja propriedade decorra de execugéio de

garantia ou de acordo com o Devedor;

(vii) honordrios de advogados, custas e despesas correlatas, incorridas na defesa dos
interesses do Fundo em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéo imputada, se

for o caso;

(viii) gastos derivados da celebracéo de contratos de seguro sobre os ativos da
Carteira, assim como a parcela de prejuizos da Carteira néo coberta por apélices de
seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servigos no

exercicio de suas respectivas fungdes;

(ix) despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da
Carteiraq;

(x) despesas com a realizagéio de Assembleia de Cotistas;

(xi) despesas inerentes & constituigcéio, fuséo, incorporacgéo, cisdio, transformagéo ou

liquidagéio da classe;

(xii) despesas com liquidagéo, registro e custédia de operagdes com ativos da Carteirg;

(xiii)  despesas com fechamento de cémbio, vinculadas as operagdes da Carteira de

ativos;

(xiv) no caso de classe fechada, se for o caso, as despesas inerentes &: (a) distribuicéo

primdria de Cotas; e (b) admisséo das Cotas & negociacéio no mercado organizado;

(xv) royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados
de acordo com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituictio que detém os

direitos sobre o indice;
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(xvi)  Taxa de Administragéio e Taxa de Gestéo;

(xvii) montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneracéo
com base na Taxa de Administragéio, taxa de performance ou Taxa de Gestéo, observado

o disposto no artigo 99 da Resolugéio CVM 175;
(xviii) taxa mdéxima de distribuigéio;
(xix)  despesas relacionadas ao servico de formagéo de mercado;

(xx) despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da classe de Cotas,

desde que de acordo com as hipéteses previstas na Resolugdio CVM 175;
(xxi)  taxa de performance;

(xxii) registro de Direitos Creditérios e de todos os documentos relacionados para a

devida formalizagéo da aquisicéio dos Direitos Creditérios pelo Fundo;
(xxiii) consultoria especializada; e
(xxiv) agente de cobranga, nos termos do Contrato de Formalizagéo e Cobranga.

5.2. Quaisquer despesas nédo previstas neste Regulamento como encargos do Fundo

correm por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver contratado.

53. O Administrador e o Gestor podem estabelecer que parcelas da Taxa de
Administracéio ou Taxa de Gestdio, respectivamente, sejam pagas diretamente aos
prestadores de servigos contratados, observado que o somatério dessas parcelas néo pode
exceder o montante total da Taxa de Administragéio ou da Taxa de Gestédo, conforme o

caso.

6. DIVULGAGAO DE INFORMAGCOES

6.1 Informagdes Periédicas e Eventuais. Nos termos do artigo 61 da Resolugéo CVM

175, as informacgdes periddicas e eventuais do Fundo devem ser divulgadas na pégina do

Fundo, do Administrador e do Gestor, na rede mundial de computadores, em lugar de
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destaque e disponivel para acesso gratuito do publico em geral, assim como mantidas

disponiveis para os Cotistas.

6.2. Fatos Relevantes. O Administrador ¢ obrigado a divulgar qualquer fato relevante

relativo ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, da Classe Unica ou aos
ativos integrantes da Carteira, assim que dele tiver conhecimento, observado que é
responsabilidade dos demais prestadores de servicos informar imediatamente ao

Administrador sobre os fatos relevantes de que venham a ter conhecimento.

6.21. Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo ponderavel
no valor das Cotas ou na decisdo dos investidores de adquirir, amortizar
totalmente, alienar ou manter Cotas. Sdo exemplos de fatos potencialmente

relevantes:

(i) alteracéio no tratamento tributdrio conferido ao Fundo, & Classe Unica ou

aos Cotistas;

(ii)  contratacdo de formador de mercado e o término da prestacdo desse

servigo;

(iii)  contratacdo de agéncia de classificagdo de risco, caso néo estabelecida no

Regulamento;

(iv)  mudanga na classificagéo de risco atribuida & classe ou subclasse de Cotas;

(v)  alteragéio de Prestador de Servico Essencial;

(vi)  fusdo, incorporagédio, cisdo ou transformagéo da classe de Cotas;

(vii) alteragéo do mercado organizado em que seja admitida a negociagdo de

Cotas;

(viii) cancelamento da admisséo das Cotas & negociagcéio em mercado

organizado; e

(ix) emisséo de Cotas de classe fechada.
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6.22. Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do

Fundo, da Classe Unica ou aos ativos da carteira deve ser:

(i) comunicado a todos os Cotistas da classe afetada;

(ii)  informado as entidades administradoras de mercados organizados onde as

Cotas estejam admitidas & negociagéo, se for o caso;

(iii)  divulgado por meio da pagina da CVM na rede mundial de computadores;

e

(iv) mantido nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos
enquanto a distribui¢do estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial

de computadores.
6.221. O Administrador fica obrigado a divulgar imediatamente fato

relevante na hipétese de a informagdo escapar ao controle ou se ocorrer

oscilagéio atipica na cotacédio, preco ou quantidade negociada de cotas.

6.3. Encaminhamento de Documentos & CVM. O Administrador deve:

(i) encaminhar informe mensal & CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel na
rede mundial de computadores, conforme modelo disposto no Suplemento G da Resolugéio
CVM 175, observando o prazo de 15 (quinze) dias apés o encerramento do més a que se

referirem as informagdes, nos termos do artigo 27, inciso Ill, do Anexo Normativo II;

(ii) conforme aplicavel, encaminhar o demonstrativo de composigéio e diversificagéo
das aplicagdes das classes de investimento em Cotas & CVM, mensalmente, por meio de
sistema eletrénico disponivel na rede mundial de computadores, conforme formuldario
disponivel no referido sistema, observando o prazo de 15 (quinze) dias apés o
encerramento do més a que se referirem as informagdes, nos termos do artigo 27, inciso

IV, do Anexo Normativo Il; e

(iii)  encaminhar o demonstrativo trimestral & CVM, por meio de sistema eletrénico

disponivel na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apés
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o encerramento do trimestre civil a que se referirem as informagdes, nos termos do artigo

27, inciso V, do Anexo Normativo Il.

6.31. Para efeitos do item “(iii)" do artigo Errol Fonte de referéncia néo
encontrada. acima, o Gestor deve elaborar e encaminhar ao Administrador, em
até 40 (quarenta) dias apés o encerramento do trimestre civil a que se referir,
relatério contendo as informagdes minimas dispostas no paragrafo 3° do artigo 27

do Anexo Normativo Il.
7. DEMONSTRACOES CONTABEIS

7.1 O Fundo terd escrituracéio contabil prépria, que seréd também a da Classe Unica,
sendo suas contas e demonstragdes contdbeis segregadas das demonstragdes contdveis
dos Prestadores de Servigos Essenciais. As demonstragdes contdbeis anuais do Fundo, que
serdo as mesmas da Classe Unica, seréio auditadas por Auditor Independente registrado
na CVM e estardo sujeitas ao disposto na legislagéio vigente, observadas as disposi¢&es
do artigo 66 e seguintes da Resolugédio 175. O exercicio social deve ser encerrado a cada

12 (doze) meses, no altimo Dia Util do més de fevereiro de cada ano.

72. A elaboragéio e a divulgagéio das demonstragdes contdbeis devem observar as

regras especificas editadas pela CYM.

7.3.  As normas aplicaveis & elaboragéio e divulgagéio das demonstragdes contdabeis e os
critérios contdbeis de reconhecimento, classificagcéio e mensuracéo dos ativos e passivos,
assim como o reconhecimento de receitas e apropriacéo de despesas da Classe Unica,
serdo, respectivamente, efetuadas ou reconhecidas com a observéncia das regras e

procedimentos definidos pela CVM.

8. DISPOSICOES DIVERSAS

81 Para fins do disposto neste Regulamento, considera-se o correio eletrdnico (e-mail)
enviado aos enderecos de e-mail indicados por cada uma das partes, com confirmagéo de
leitura, como uma forma de comunicagéio vdlida entre o Administrador, o Gestor e os
Cotistas.
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8.2 Fica eleito o foro central da Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, como
competente para conhecer e dirimir todo e qualquer conflito oriundo deste Regulamento
e/ou dele derivado, inclusive quanto a questdes relacionadas & existéncia, validade,
eficacia, cumprimento deste Regulamento, ou a sua interpretagéio ou implementagéo,
envolvendo quaisquer Cotistas, Administrador, Gestor e/ou demais prestadores de servicos

do Fundo, inclusive seus sucessores a qualquer titulo.

* %k k k ok
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1. ANEXO | AO REGULAMENTO
2.
DO TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
RESPONSABILIDADE LIMITADA

(MODELO)

TERMO DE ADESAO E CIENCIA DE RISCO DO
TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

Na qualidade de subscritor de cotas emitidas pelo TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS (“Cotas” e “Fundo’, respectivamente), inscrito no CNPJ sob
o n° 54773.936/0001-84, administrado por VORTX DISTRIBUIDORA DE TITULOS E
VALORES MOBILIARIOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 22.610.500/0001-88
("Administrador”), e gerido por ECO GESTAO DE ATIVOS LTDA.,, inscrita no CNPJ sob o
n° 11.695.155/0001-06 (“Gestor”), declaro neste ato o que se segue:

(i) tive acesso ao inteiro teor do regulamento do Fundo, incluindo o Anexo Descritivo
da classe de Cotas que subscrevo ("Regulamento”), do respectivo Apéndice, tendo lido e
entendido o inteiro teor dos referidos documentos, sendo que, por meio deste instrumento,
concordo e manifesto, expressamente, minha adesdo, irrevogdvel e irretratdavel, sem

quaisquer restri¢des, a todos os seus termos, cladusulas e condicées;

(ii) tenho ciéncia: (a) dos fatores de risco relativos a classe e subclasse de Cotas que
subscrevo; (b) de que ndo ha qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que
possam ser incorridas pela classe de Cotas; e (c) de que a concessdo do registro de
funcionamento néo implica, por parte da CVM, garantia de veracidade das informacdes
prestadas ou de adequagéio do Regulamento & legislagéio vigente ou julgamento sobre a

qualidade do Fundo ou de seus prestadores de servigos;

(iii) tenho ciéncia e pleno entendimento de todos os fatores de risco constantes do
Regulamento, em especial os 5 (cinco) principais fatores de risco do Fundo e da classe de
Cotas que subscrevo, quais sejam: (i) Risco de Mercado; (ii) Risco de Crédito; (iii) Risco de

Liquidez; (iv) Risco Operacional; e (v) Riscos Setoriais;
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(iv)  sou um investidor profissional nos termos da Resolugdo CVM 30 (“Investidor
Profissional”) e estou ciente que deverei manter minha condi¢éio de Investidor Profissional
para permanecer no Fundo, concordando em notificar imediatamente o Administrador em

caso de alteragéio em minha condigéo de Investidor Profissional;

(v) me obrigo a manter minha documentagdo cadastral atualizada perante o
Administrador, autorizando-o expressamente a fornecer meus dados cadastrais, saldos e
movimentagdes financeiras ao Banco Central, ao Conselho de Controle de Atividades
Financeiras, @ CVM e a Receita Federal do Brasil conforme venha a ser demandado, e
reconheco que o Administrador néo pagard Amortizagdes de Principal, Remuneragéo e/ou
Amortizagéio Total das Cotas de minha titularidade em caso de falta ou irregularidade

nessa documentagédio;

(vi) tive amplo acesso as informagdes necessdrias e suficientes para a tomada de
deciséo de investimento, e estou ciente, inclusive, do objetivo e da Politica de Investimento
do Fundo, da taxa de Administracéio, Taxa de Gestdo e taxa de performance praticadas
pelo Fundo, bem como das regras de composicéio da carteira previstas no Regulamento,
da politica de divulgagéo de informagdes do Fundo adotada pelo Administrador e de que
a existéncia de rentabilidade do Fundo e/ou de outros fundos de investimento, inclusive
administrados pelo Administrador e/ou geridos pelo Gestor nédo representa garantia de

resultados futuros do Fundo;

(vii) eu assumo a responsabilidade pela veracidade das declaragées realizadas no
presente e por reembolsar o Fundo e/ou o Administrador e/ou o Gestor por quaisquer
perdas (incluindo danos) decorrentes de qualquer declaragéio falsa, imprecisa ou

incompleta;

(viii) tenho ciéncia de que as aplicagdes realizadas no Fundo né&o contam com garantia
do Administrador, do Gestor, de qualquer prestador de servicos contratado em beneficio

do Fundo e/ou da Classe Unica, de qualquer mecanismo de seguro e/ou do FGC;

(ix) reconheco e confirmo: (a) a validade de ordens enviadas por e-mail e/ou por
telefone (ordens orais), sendo que os registros contdbeis mantidos pelo Administrador
constituirdo prova inegdvel da transmisséo de referidas ordens; e (b) minha inteira e

exclusiva responsabilidade por tais ordens enviadas e isento o Administrador e o Gestor

53

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

de qualquer responsabilidade, custos, despesas ou encargos decorrentes de quaisquer
reclamagdes ou disputas relacionadas a, ou decorrentes do cumprimento de quaisquer

dessas ordens;

(x) comprometo-me a fornecer ao Administrador e/ou ao Gestor quaisquer
informagdes adicionais consideradas relevantes para justificar as movimentagdes

financeiras por mim solicitadas;

(xi)  os recursos que serdio utilizados na integralizacdo das minhas Cotas nédo serdo
oriundos de quaisquer praticas que possam ser consideradas como crimes previstos na

legislagéio de combate & lavagem de dinheiro;

(xii) [estou ciente de que as Cotas subscritas por mim eram parte de uma oferta publica
com esforcos restritos de colocagdio no admbito da Resolugo CVM 160, a qual ¢

automaticamente isenta de registro de oferta publica perante a CVM ("Oferta’);]

(xiii) tenho ciéncia de que qualquer conflito envolvendo o Fundo e seus prestadores de
servicos serd dirimido perante o foro central da Cidade de S&o Paulo, Estado de Séo

Paulo, nos termos dispostos no Regulamento.

Todos os termos e expressdes, no singular ou plural, utilizados neste instrumento e nele

ndo definidos tém o mesmo significado que lhes é atribuido no Regulamento.

[Local], [datal.

[NOME DO COTISTA]

CNPJ [e]
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3. ANEXO Il AO REGULAMENTO

DO TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
RESPONSABILIDADE LIMITADA

ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO
EM DIREITOS CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

1. DEFINICOES

4,

21 Os termos e expressdes iniciados em letra maitscula utilizados neste Anexo
Descritivo, estejam no singular ou no plural, quando néo definidos em outras se¢des deste

Anexo Descritivo, terdio os respectivos significados a eles atribuidos no Regulamento.

2. FORMA, PRAZO DE DURAGAO, COMPOSICAO DO PATRIMONIO DA CLASSE
UNICA

2.9, Forma. A Classe Unica, portanto, o Fundo é constituido sob a forma de
condominio fechado, de responsabilidade limitada, e serd regida pelo Regulamento, pelo
presente Anexo Descritivo, pela Resolucgo CMN 2907, e pelas disposicdes legais e

normativas que lhe forem aplicaveis.

2.3. Prazo de Duracéo. A Classe Unica, portanto, o Fundo terd prazo de duragéio

indeterminado, sendo que cada série de Cotas, conforme o caso, terd prazo de
Amortizagéio Total determinado, conforme descrito nos respectivos Apéndices. Né&o
obstante o disposto acima, a Classe Unica, portanto, o Fundo seré liquidado quando da

Amortizagéio Total de todas as suas Cotas.

2.4. Objeto. A Classe Unica, portanto, o Fundo, é uma comunhéo de recursos
destinados, preponderantemente, & aquisigéio de Direitos Creditérios Elegiveis e demais
Ativos Financeiros, durante seu prazo de vigéncia, de acordo com a Politica de

Investimento descrita no Capitulo Sexto deste Anexo Descritivo.
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2.5. Composicdio do Patriménio da Classe Unica. As caracteristicas e os direitos,

assim como as condi¢gdes de emissdio, subscricdio, integralizagdo, remuneragéo e

amortizagéo das Cotas seguem descritos no Capitulo Oitavo deste Anexo Descritivo.

2.6. Responsabilidade Limitada. A responsabilidade de cada Cotista estd limitada

ao valor por ele subscrito.

3. PUBLICO-ALVO DO FUNDO E INVESTIMENTO MiNIMO

3.1. Podem participar da Classe Unica, e portanto, do Fundo, na qualidade de Cotistas,

apenas Investidores Profissionais.

3.2. Fica vedada a subscrigiio e/ou aquisicio de Cotas pelo Administrador, suas
sociedades controladas, coligadas ou sob controle comum, seus empregados e diretores

e/ou familiares e, ainda, sociedades controladas por estes.

3.3.  Nado existem restricdes de investimento para o Gestor, suas subsididrias, coligadas
ou sociedades sob controle comum, seus empregados e diretores e/ou familiares e

sociedades controladas pelos mesmos.

3.4. Naéo hd investimento inicial minimo no Fundo.

4. ORIGINAGCAO DOS DIREITOS CREDITORIOS, FORMALIZAGAO DA AQUISICAO
E ENDOSSO DOS DIREITOS CREDITORIOS, COBRANGCA DOS DIREITOS
CREDITORIOS E DIREITOS CREDITORIOS INADIMPLIDOS

4.1. Originagdio e Aquisicdo dos Direitos Creditérios. Cada Originador celebrard com o
Fundo o respectivo Acordo Operacional, que regulard os termos e condi¢cdes da indicagéo
dos Devedores que irdo originar os Direitos Creditérios, bem como os procedimentos
operacionais de sua aquisigéio pelo Fundo.

492. O respectivo Originador, quando da indicagéio de Devedores ao Fundo, observara
a politica vigente de cadastro, originagéio e concesséio de crédito, cujos principais termos
e condigdes estdo dispostos no Adendo IV do Anexo Descritivo. A Politica de Crédito e
Originacgdio constante do Adendo IV do Anexo Descritivo poderd ser alterada a qualquer
momento, mediante prévia comunicagéo ao Gestor e ao Fundo e mediante avaliagéio em

Assembleia de Cotistas. Caso a correspondente alteracéio da Politica de Crédito e
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Originagdo ndo seja aprovada em Assembleia de Cotistas, a aquisi¢éio de novos Direitos

Creditérios poderd ser suspensa.

4.3. O Fundo adquirird Direitos Creditérios em conformidade com as regras, condigdes

e procedimentos estabelecidos neste Anexo Descritivo.

44. O Fundo somente poderd adquirir Direitos Creditérios desde que os Direitos
Creditérios atendam & Politica de Investimento, aos respectivos Critérios de Elegibilidade

e as Condigcdes de Aquisicéio, verificados em cada respectiva Data de Aquisicéio.

45. Os Direitos Creditérios serdo adquiridos pelo Fundo, observada a Politica de
Crédito e Originagéio, por meio do endosso desses titulos, nos termos do Contrato de
Endosso, de titulos emitidos por Clientes Originador em favor do Endossante, e

posteriormente endossados em favor do Fundo.

451. A vedacédio disposta no art. 42 do Anexo Normativo Il da Resolugéio CYM 175 néo
é aplicavel & presente Classe Unica, tendo em vista que (i) na forma do §2° do artigo 42
do Anexo Normativo Il da Resolucéio CVM 175, a Classe Unica é destinada exclusivamente
a Investidores Profissionais; e (ii) a Entidade Registradora e o Custodiante néo séo partes

relacionadas ao Originador ou Endossante.

Formalizacdo da Aquisicéo dos Direitos Creditérios Elegiveis

4.6. A aquisicdo pelo Fundo das NPs serd considerada realizada apés a formalizagéo
de cada Termo de Endosso e o pagamento do respectivo Preco de Aquisi¢éo, nos termos
deste Anexo Descritivo e do Contrato de Endosso. O Fundo, apés a formalizagéio do
endosso na forma do Contrato de Endosso e do Acordo Operacional, poderda dispor
liviemente das NPs que sejam de sua titularidade, alienando e/ou renegociando tais

Direitos Creditérios Adquiridos na forma deste Anexo Descritivo.

46.1. O Preco de Aquisicéio serd transferido, , diretamente, pelo Fundo, por conta e
ordem do Endossante, em parte, ao Originador, na Conta do Originador, observado que:
(i) parte do Preco de Aquisicéio serd paga ao Endossante e o restante transferido
diretamente ao Originador, cujos valores serdo informados ao Endossante e ao Originador
pelo Fundo; e (ii) os comprovantes das transferéncias dos recursos ao Endossante e ao
Originador, conforme o caso, servirdo como instrumentos de quitacéo plena e irrevogavel

de qualquer valor devido pelo Fundo ao Endossante ou Originador, conforme o caso, em
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funcéio da aquisicéio dos Direitos Creditérios. Os recursos decorrentes do desembolso do
Preco de Aquisi¢céio pelo Fundo serdo transferidos ao Originador a titulo de pagamento
dos Produtos adquiridos pelo Devedor de acordo com o valor constante nos pedidos de

compra ou em outro comprovante de aquisicéio dos Produtos do Originador pelo Devedor.

4.62. Nos termos do Contrato de Endosso, o Fundo, por meio dos Agentes de
Formalizagéo e Cobranga Extrajudicial, providenciard o registro do Contrato de Endosso
e de seus aditivos, quando for o caso, bem como dos respectivos Termos de Endosso, no
competente Cartério de Registro de Titulos e Documentos da sede de quaisquer das partes
ao Contrato de Endosso, as expensas do Fundo, no prazo de até 20 (vinte) dias da
celebracéo do Contrato de Endosso ou de seus aditivos, conforme o caso, ou dos

respectivos Termos de Endosso.

47.  Os Agentes de Formalizagéio e Cobranca serdo responsdveis pela boa formalizagéo
e legalidade dos respectivos Direitos Creditérios, nos termos do Contrato de Formalizagéo

e Cobranca.

48. O Administrador manteré sob sua custédia todos os Termos de Endosso assinados

pelo Endossante e pelo Fundo.

49. Em virtude da aquisicdo dos Direitos Creditérios Elegiveis, o Fundo pagard,
conforme as disposi¢cdes do Acordo Operacional e do Contrato de Endosso, conforme o
caso, o Preco de Aquisicéio mediante depésito ou transferéncia eletrénica disponivel (TED)
em moeda corrente nacional da Conta de Cobranga, quando da aquisicéio dos Direitos
Creditério, para a Conta do Originador (por conta e ordem do Endossante) e uma parcela
do Preco de Aquisigéio para a conta corrente de titularidade do Endossante, indicada nos

Termos de Endosso.

410. Cobranca Ordindria dos Direitos Creditérios Adquiridos. O Custodiante, com

auxilio dos Agentes de Formalizagéo e Cobranga, na forma do Contrato de Formalizagéio
e Cobranga, no caso dos Direitos Creditérios Adquiridos, serd responsdvel pela cobranga
ordindria dos Direitos Creditérios Adquiridos, atuando de forma que tais Direitos

Creditérios Adquiridos sejam pagos diretamente na Conta de Cobranca.

411. A cobranca ordindria dos Direitos Creditérios Adquiridos serd realizada por meio
de boletos bancdrios entregues aos Devedores, cujos pagamentos serdo realizados

diretamente na Conta de Cobranga, ou excepcionalmente, por meio de transferéncias
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bancdrias, conforme o caso. Extraordinariamente, caso a cobranga por boleto bancério
dos Direitos Creditérios Adquiridos ndo seja possivel, os Devedores poderdo pagar os
Direitos Creditérios Adquiridos mediante Transferéncia Eletrénica Disponivel (TED),
modalidade de pagamento instantdneo do Banco Central denominado Pix (PIX) ou outro
tipo de transferéncia bancdria diretamente na Conta de Cobranca, que permita a

conciliagéio dos recursos recebidos.

412. Cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos. Os Agentes de Formalizagéo e

Cobranga, conforme o caso, serdio responsdveis pela cobranga e recebimento, em nome do

Fundo, de todos os Direitos Creditérios Inadimplidos.

4121. Todos os valores eventualmente recuperados pelos Agentes de
Formalizagéo e Cobranga em decorréncia da cobranga extrajudicial e/ou judicial de

Direitos Creditérios Inadimplidos serdio depositados na Conta de Cobranga.

412.2. Os principais termos e condi¢des relativos aos procedimentos de cobranga
adotados pelos Agentes de Formalizagéio e Cobranga (incluindo a respectiva régua
de cobranga) encontram-se descritos no Adendo IV deste Anexo Descritivo, assim
como no Contrato de Formalizagéio e Cobranca. A Politica de Cobranga, incluindo
seus principais termos e condigﬁes, constantes do Adendo IV deste Anexo Descritivo,
poderdo ser alterados a qualquer momento, mediante prévia comunicagéo ao Gestor
e ao Fundo, devendo referida alteracéio ser submetida para avaliagéio em
Assembleia de Cotistas. Caso a correspondente alteragéio da Politica de Cobranga
ndo seja aprovada em Assembleia de Cotistas, permanecerd aplicdvel ao Fundo a

Politica de Cobranga entdo vigente.

413. Todos os custos e despesas comprovadamente incorridos para a protecdo dos
direitos e prerrogativas e/ou decorrentes de cobranca judicial e/ou extrajudicial de Direitos
Creditérios Inadimplidos serdo suportados exclusivamente pelo Fundo, conforme o caso,
na forma do Contrato de Formalizagéo e Cobranca, ndo sendo os Agentes de
Formalizagéo e Cobranga, o Administrador, o Gestor, o Originador ou o Custodiante, de

qualquer forma responsdveis pelo reembolso de tais custos e despesas ao Fundo.

414. O Administrador, o Gestor, o Custodiante e o Originador néo seréo responsdveis
por quaisquer perdas, danos, custos, despesas, taxas, multas, depésitos judiciais

eventualmente necessérios durante o processo de cobranga, honordrios advocaticios e
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periciais ou quaisquer outros encargos relacionados & cobranga dos Direitos Creditérios

Adquiridos.

415. O Fundo poderd substituir quaisquer dos Agentes de Formalizagéo e Cobranga a
qualquer tempo durante o prazo de duragéo do Fundo, a seu exclusivo critério, ressalvada
a hipétese da Clausula 4.15.3 abaixo, mediante deliberagéio da Assembleia de Cotistas
neste sentido, sendo que nesta hipétese o Fundo deverd notificar o respectivo Agente de

Formalizagéo e Cobranga acerca de sua substituicéio no prazo de 30 (trinta) dias.

4151. Na hipétese do evento descrito no item 4.15 acima, o(s) novo(s) agente(s)
de cobranca e/ou agente(s) de formalizacéio assumird(do) a cobranca e/ou a
formalizagéio, conforme aplicavel, de todos os Direitos Creditérios Inadimplidos, nos
termos e condig6es previstos no acordo especifico, e sob suas préprias expensas,

observado que o novo agente de cobranga deverd seguir a Politica de Cobranca.

415.2. Mediante recebimento da notificacdo nos termos do item 4.15 acima, o
respectivo Agente de Formalizagdo e Cobranga, conforme o caso, deverd fornecer
ao Administrador todos os documentos e registros mantidos sob sua guarda, assim
como todas as informagdes e documentos necessdrios para sua substituicdo pelo
novo agente de cobranca e/ou agente de formalizagéio, conforme aplicavel.
Adicionalmente, os Agentes de Formalizacéo e Cobranca deveréo permanecer em
suas fungdes até sua efetiva substituicéio pela nova entidade contratada pelo Fundo

para tanto.

4.15.3. Adicionalmente, como forma de promover maior eficiéncia & recuperacéo
dos Direitos Creditérios Inadimplidos, o Gestor poderd optar pela contratacéo de
outra entidade para atuar como Agente de Formalizagéo e Cobranga Judicial para
cobranga de determinados Direitos Creditérios Inadimplidos, sem a necessidade de
aprovagéo em Assembleia de Cotistas, desde que referida entidade contratada pelo
Gestor apresente ao Fundo os mesmos seguros exigidos da LAURE DEFINA
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, nos termos do Contrato de Formalizagéo e
Cobranca e o novo Contrato de Formalizagéio de Cobranca seja celebrado em

termos substancialmente similares aquele celebrado com a LAURE DEFINA

SOCIEDADE DE ADVOGADOS.

416. Fianga: Nos termos do Acordo Operacional, o Originador obrigou-se,
solidariamente com os Devedores indicados pelo Originador, em cardter irrevogdvel e
irretratdvel, perante o Fundo, como fiador e solidariamente responsdavel, pelas obrigagdes
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de pagamento dos Devedores indicados pelo Originador oriundas dos Direitos Creditérios,
incluindo encargos moratérios e o pagamento de eventuais despesas de natureza judicial
incorridas pelo Fundo na cobranca judicial dos Direitos Creditérios inadimplidos, até o
limite do Valor Limite da Fianga (conforme definido no Acordo Operacional) ("Obrigagdes
Garantidas”).

416.]. A Fianga poderd ser excutida e exigida quantas vezes forem necessdrias,
observados os termos do Acordo Operacional, até o Valor Limite da Fianga em cada
evento de excussdo, para pagamento das Obrigagdes Garantidas, quando da
deciséio em sede de Assembleia de Cotistas acerca da liquidagéio do Fundo e/ou &
ocorréncia de qualquer Data de Amortizacéo Total e/ou qualquer outra data de
pagamento relacionada as Cotas Seniores e/ou mensalmente, no primeiro Dia Util
de cada més em que, de acordo com a régua de provisionamento do Fundo, um ou
mais Direitos Creditérios vencidos resultem em perdas que excedam o montante
equivalente a 5% (cinco cento) do somatério do Preco de Emisséo de todas as Cotas

do Fundo subscritas e que ainda néo tenham sido objeto de Amortizagédo Total.

417. Caso o Originador efetue, nos termos da Fianga, pagamento ao Fundo referente
aos Direitos Creditérios, o Originador sub-rogar-se-a no direito de recebimento do exato
montante dos Direitos Creditérios vencidos devidos pelos respectivos Devedores que
tenham sido integralmente pagos pelo Originador ao Fundo nos termos da Fiangq,
considerando-se a seguinte ordem de prioridade: (a) primeiramente, na ordem de seu
vencimento (ou seja, do Direito Creditério vencido h& menos tempo para o Direito
Creditério vencido h& mais tempo); (b) posteriormente, com relagéo aos Direitos
Creditérios vencidos cujo Devedor tenha requerido recuperacéio extrajudicial ou judicial
ou esteja em processo de faléncia. Trimestralmente, dentro dos 10 (dez) primeiros Dias
Uteis dos meses de abril, julho, outubro e janeiro, o Fundo deverda endossar ao Originador
as NPs solicitadas pelo Originador com, no minimo, 2 (dois) Dias Uteis de antecedéncia
por escrito que representem Direitos Creditérios vencidos, desde que os Direitos
Creditérios relativos a tais NPs nédo tenham sido pagos (ainda que parcialmente) pelos
respectivos Devedores e tenham sido integralmente quitados pelo Originador ao Fundo

nos termos da Fianga.

417). O Fundo manterd os esforcos de cobrangca dos Direitos Creditérios
inadimplidos pelos Devedores, ainda que tenham sido pagos ao Fundo pelo
Originador, integral ou parcialmente, por meio da Fianga. Caso o Fundo receba de
quaisquer Afiancados pagamentos em atraso relativos aos Direitos Creditérios
inadimplidos, o Fundo deverd transferir, em até 5 (cinco) Dias Uteis, os montantes
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recebidos do Afiangado ao Originador, até o limite do exato valor da Fianga paga

pelo Originador.

5. CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE E CONDIGOES DE AQUISIGAO

51. O Fundo somente poderd adquirir Direitos Creditérios que atendam,
cumulativamente, além das Condi¢des de Aquisicdio, até a respectiva Data de Aquisigéio,
aos seguintes Critérios de Elegibilidade, a serem verificados pelo Gestor de forma

individualizada previamente ao momento da aquisi¢éio pelo Fundo:

(i) os Direitos Creditérios deverdo ser representados em moeda corrente nacional;

(i) as NPs (a) digitais deverdo ser formalizadas (i) por assinatura digital ICP-Brasil
pelos representantes legais dos respectivos Devedores; e (ii) de acordo com os
procedimentos de formalizacdo descritos no Anexo Descritivo; e (b) fisicas deverédo ser

assinadas por representantes legais dos respectivos Devedores;

(iii) os Direitos Creditérios deverdo ter data de vencimento que nd&o exceda 365

(trezentos e sessenta e cinco) dias da Data de Aquisigéio;

(iv) os Direitos Creditérios ndo poderdo ser devidos por Devedor que esteja
inadimplente com o Fundo ou com qualquer fundo de investimento gerido pelo Gestor, no
qual o Citibank, atuando por meio da sua diviséo de 7reasury and Trade Solutions (TTS),

seja um investidor;

(v) os Direitos Creditérios néo poderéo ser devidos por Devedor que tenha inadimplido
por um periodo igual ou superior a 91 (noventa e um) dias corridos, a qualquer tempo,
com o fundo ou com qualquer fundo de investimento gerido pelo Gestor, no qual o
Citibank, atuando por meio da sua divisdo de Treasury and Trade Solutions (TTS), a

qualquer tempo, seja um investidor;

(vi)  os Direitos Creditérios néo poderdo ser devidos por Devedor que conste em Listas

Restritivas, apresentadas a qualquer tempo pelos Cotistas ao Gestor;

(vii) os Direitos Creditérios nédo poderdo ser devidos por Devedor que apresente

quaisquer restricdes perante Org&os de Protecdio ao Crédito;

62

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

(viii) os Direitos Creditérios devidos ao Fundo de forma agregada, pelos Devedores
pessoas fisicas, deverdo representar, no mdaximo, considerando pro forma a respectiva
aquisi¢éio, o percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do somatério do Preco de
Emissdo de todas as Cotas do Fundo subscritas e que ainda né&o tenham sido objeto de

Amortizagéo Total, considerando-se, para tal apuragéo, o seu Preco de Aquisigéio;

(ixX) O somatério dos Direitos Creditérios devidos por um mesmo Devedor, assim
considerado de forma agregada com empresas do mesmo Grupo Econdmico, deverd
representar, no mdximo, considerando pro forma a aquisigéio, o que for menor entre: (a)
o valor méaximo equivalente em reais a USD 1.000.000,00 (um milhéo de délares norte-
americanos), considerando a cotagdo do Délar referente ao Dia Util imediatamente
anterior a Data de Aquisi¢éio, com base na taxa média de venda de délares dos Estados
Unidos da América no mercado interbancdrio de cdmbio, divulgada pelo Banco Central
(PTAX); ou (b) o percentual de 5% (cinco por cento) do somatério do Preco de Emisséio
de todas as Cotas do Fundo subscritas e que ainda ndo tenham sido objeto de

Amortizagéo Total;

(x) O somatério dos Direitos Creditérios devidos por um mesmo Devedor Médio, assim
considerado de forma agregada com empresas de seu Grupo Econdmico, deverd
representar, considerando pro forma a aquisi¢éio, o valor méximo correspondente a 5%
(cinco por cento) do somatério do Preco de Emisséo de todas as Cotas do Fundo subscritas

e que ainda né&o tenham sido objeto de Amortizagéo Total;

(xi)  os Direitos Creditérios ndo poderdio ser devidos por Devedor que seja considerado
Contraparte Restrita ou que seja incorporada por Territério Sancionado ou que qualquer
entidade do Grupo Econémico de tal Devedor seja considerada Contraparte Restrita ou

que seja incorporada por Territério Sancionado; e

(xii) os Direitos Creditérios deverdo ser devidos por Devedor que cumpra, assim como
as entidades de seu Grupo Econémico cumpram, todos os regulamentos referentes as

Sancgdes.

5.2. O Gestor serd responsdavel por verificar e validar os Critérios de Elegibilidade até
a Data de Aquisigéio. A verificacéo e validagéio do enquadramento dos Direitos Creditérios
que o Fundo pretenda adquirir aos Critérios de Elegibilidade serd feita previamente a
cada endosso, por meio do envio ao Gestor do Arquivo Remessa, o qual deverd conter as

informagdes necessdrias dos Direitos Creditérios objeto de oferta ao Fundo.
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5.3. A verificagdio dos documentos que evidenciam o lastro dos Direitos Creditérios

Adquiridos serd realizada de forma individualizada.

5.4. Nd&o obstante o disposto no item 5.1 deste Anexo Descritivo, o Fundo somente
poderd adquirir Direitos Creditérios que cumpram, cumulativamente, as seguintes
Condi¢des de Aquisico na sua respectiva Data de Aquisi¢dio, as quais deverdo ser

verificadas pelo Administrador ou pelo Gestor, conforme o caso:

(i) todos os Direitos Creditérios a serem endossados ao Fundo deverdo ser de legitima
e unica titularidade do Endossante e, respectivamente, se encontrar livres e

desembaracados de quaisquer 6nus ou gravames;

(ii)  todos os Direitos Creditérios deverdo ser devidos e legalmente constituidos, sendo
certos, vdlidos, eficazes, exigiveis e liquidos na Data de Vencimento Final dos Direitos

Creditérios Elegiveis;

(iii) todos os Direitos Creditérios deverdo ser oriundos de operagdes (i) de vendas de
Produtos prévia e devidamente entregues pelo Originador aos respectivos Devedores de
forma tempestiva; ou (ii) de vendas previamente realizadas aos Devedores de Produtos
ainda ndo entregues pelo Originador aos respectivos Devedores, sendo que neste altimo
caso, os Produtos que ndo tenham sido entregues aos respectivos Devedores deverdo ser
entregues em até 90 (noventa) dias contados da Data de Aquisi¢éio, observadas as

Hipoteses de Aquisicéio Obrigatéria (conforme definido do Acordo Operacional).

(iv)  os Direitos Creditérios néio poderédo ser ou ter sido objeto de contestagéio judicial,

extrajudicial ou administrativa, de qualquer natureza até a sua aquisigéio pelo Fundo;

(v) os Direitos Creditérios séo devidos por Devedores que possuam, no minimo, 2 (dois)

anos de relacionamento com o Originador, conforme confirmado no Relatério de Aging; e

(vi)  os Direitos Creditérios séio devidos por Devedores que séo classificados como baixo

ou médio risco, de acordo com a politica de crédito interna do Originador; e

(vii) os Direitos Creditérios ndo poderdo ser devidos por Devedor que esteja
inadimplente ou que tenha renegociado quaisquer dividas com o Originador e/ou
empresas do seu Grupo Econdmico, excetuados os Devedores que cumulativamente (1)
tenham renegociado dividas com o Originador por 1 (uma) Gnica vez nos ultimos 18

(dezoito) meses da data em que foram indicados pelo Originador ao Fundo; (2) o novo
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prazo de pagamento da respectiva divida seja de, no maximo, 12 (doze) meses apés o
vencimento original da divida renegociada; e (3) o respectivo Devedor tenha cumprido

com os termos da renegociagéo contratada nos termos dos itens (1) e (2) acima.

5.41. Nos termos previstos neste Anexo Descritivo, no Contrato de Endosso e em
consondncia ao Acordo Operacional, o Gestor estard encarregado de verificar e
validar o cumprimento pelos Direitos Creditérios as Condigdes de Aquisigdo
elencadas no item 5.4 acima, sendo que, no caso das alineas “iii", “iv", “v", “vi" e "vii"”,
a referida verificagcéo deverd ser realizada pelo Gestor com base em informagdes

a serem fornecidas pelo Originador.

5.42. O Gestor confirmard a verificacdo das Condi¢cdes de Aquisicdio previamente

a solicitagéio de aquisi¢céio do Fundo.

6. POLITICA DE INVESTIMENTO, COMPOSICAO E DIVERSIFICAGAO DA
CARTEIRA DA CLASSE UNICA

6.1. O objetivo do Fundo ¢é proporcionar aos seus Cotistas a valorizagéo de suas Cotas,

por meio da aquisi¢éio de Direitos Creditérios Elegiveis e de Ativos Financeiros.

6.2. Os Direitos Creditérios que comporédo a Carteira do Fundo deverdo atender aos
respectivos Critérios de Elegibilidade e as Condi¢ées de Aquisigéio descritos no Capitulo

Quinto deste Anexo Descritivo.

6.3. Sem prejuizo do disposto no item 6.2 acima, o Fundo também aplicaré parte dos
seus recursos em Ativos Financeiros, em estrita observdncia dos critérios de selegdo,

composicéo e diversificagdo previstos neste Capitulo.

6.4. O Fundo buscard atingir pardmetro de rentabilidade (Meta de Remuneragéo)

para as Cotas Seniores, conforme estabelecido nos respectivos Apéndices.

6.5. A Meta de Remuneragéio ndo representa e nem deve ser considerada como
promessa, garantia ou sugestdo de rentabilidade aos Cotistas por parte do Fundo, do

Administrador, do Gestor e/ou do Custodiante.
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6.6. O Fundo deverd ter atingido a Alocagdo Minima de Investimento até o final do

prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos contados do inicio de suas atividades.

6.7. Considerando a Alocagéo Minima de Investimento Tributdria, a qual o Gestor de
forma discriciondria busca perseguir, os Cotistas passardo a se sujeitar ao Regime
Especifico dos Fundos Néo Sujeitos a Tributagdo Periédica, conforme o disposto na Lei
n°® 14.754/23.

6.71. Caso, por qualquer motivo, a Alocagdo Minima de Investimento Tributdria
e as condi¢des para classificagdo como Entidade de Investimento ndo sejam
observadas pelo Gestor, de acordo com as normas do CMN e CVM, néo serd
possivel assegurar a aplicagéo do Regime Especifico dos Fundos Néo Sujeitos a

Tributagéo Periédica.

6.8. A parcela do Patriménio Liquido que néo seja alocada a Direitos Creditérios
Elegiveis serd mantida em moeda corrente nacional e/ou alocada a Ativos Financeiros,
conforme decisdo do Gestor, a seu exclusivo critério, observado o disposto neste Anexo
Descritivo. Os investimentos do Fundo em Ativos Financeiros serdo realizados pelo Gestor

durante todo o prazo de duragéo da Classe Unica, portanto, do Fundo.

681. E vedado ao Administrador, ao Gestor e/ou ao Custodiante vender Direitos
Creditérios ao Originador por preco inferior ao Preco de Aquisicdio desembolsado pelo
Fundo para a aquisi¢éio do respectivo Direito Creditério, atualizado pela taxa de desconto
praticada pelo Fundo quando do investimento calculado até a data da efetiva venda a

determinado Originador.

6.9. O Gestor ndo realizard operacgdes de day trade, assim consideradas aquelas
iniciadas e encerradas no mesmo diq, independentemente de o Fundo possuir estoque ou

posicéio anterior do mesmo Ativo Financeiro.

6.10. O Fundo ndo contard com garantia do Administrador, do Gestor, de qualquer
prestador de servicos contratado em beneficio do Fundo e/ou da Classe Unica, de

qualquer mecanismo de seguro e/ou do FGC.
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6.11. O Fundo, o Administrador, o Custodiante e o Gestor, bem como seus controladores,
coligadas, controladas ou sob controle comum, e/ou subsididrias, ndo sd@o responsdveis
pela solvéncia e originagéio dos Direitos Creditérios Adquiridos, tampouco pela solvéncia

dos Devedores.

6.12. O Originador, bem como seus respectivos controladores, coligadas, controladas ou
sob controle comum, e/ou subsididrias, serdo responsdveis exclusivamente pela indicagéo
dos Devedores ao Fundo, assim como pelo envio de todas as informagdes necessdrias e
disponiveis para a formalizagéo dos Direitos Creditérios, para que o Custodiante valide
os Critérios de Elegibilidade, e o Administrador e/ou o Gestor, conforme o caso, validem
as Condi¢des de Aquisicdio, para que seja possivel realizar a cobranga destes, nos termos

previstos no Acordo Operacional e no Contrato de Endosso.

6.13. Tendo em vista o objetivo e a Politica de Investimento do Fundo descritos neste
Regulamento, o Gestor participard ativamente das Assembleias de Cotistas dos fundos
investidos de acordo com a sua “Politica de Exercicio de Direito de Voto em Assembleias

Gerais’, disponivel no seu website, em: https://ecoagro.agr.br/gestao-de-ativos/regulatorio.

7. CRITERIOS DE AVALIACAO DOS ATIVOS FINANCEIROS E DIREITOS
CREDITORIOS INTEGRANTES DA CARTEIRA

7.1. Serdo observados os seguintes critérios para o cdlculo do valor da Carteira pelo
Administrador: (i) os Ativos Financeiros serdo precificados pelo seu valor de mercado, de
acordo com procedimentos para registro e avaliagéio de titulos e valores mobiliarios,
conforme estabelecido na regulamentagéio em vigor (tais como o critério de marcagéio a
mercado) e no manual de precificagio do Administrador disponivel em
“https://www.vortx.com.br/ri’; e (ii) os Direitos Creditérios Adquiridos serdo contabilizados
e registrados com base em seu Preco de Aquisicéio, com apropriagéo de seus respectivos
rendimentos, conforme a taxa interna de retorno (TIR) calculada na Data de Aquisicéo
pelo prazo a decorrer até a respectiva Data de Vencimento Final dos Direitos Creditérios

Elegiveis (inclusive).

7.2. O Administrador constituird proviséo para créditos de liquidagéo duvidosa para
Direitos Creditérios Adquiridos de acordo com os critérios estabelecidos no Adendo Il a

este Anexo Descritivo.
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7.3.  As demonstragdes financeiras anuais do Fundo seréio elaboradas conforme definido
na Instrugo CVM 489/11 e os valores de cada Direito Creditério Adquirido e Ativo

Financeiro, seréo calculados de acordo com os pardmetros estabelecidos neste Capitulo.

8. CARACTERISTICAS, DIREITOS, E CONDICOES DE EMISSAO, SUBSCRICAO E
INTEGRALIZAGAO DAS COTAS DA CLASSE UNICA

8.l Caracteristicas das Cotas. As Cotas correspondem a fragdes ideais do patriménio

do Fundo, cujas caracteristicas, termos e condi¢des constam no presente Anexo Descritivo.
As Cotas somente serdo resgatadas ao término dos respectivos Prazos de Duragéo ou em
virtude da liquidagéo do Fundo. Todas as Cotas Seniores de uma mesma série e todas as
Cotas Subordinadas de uma mesma subclasse terdo iguais Pardmetros Minimos. Todas as
Cotas de uma mesma subclasse terdo iguais prioridades de amortizagéo, Amortizagéo
Total e distribuicéo dos rendimentos da carteira do Fundo, bem como direitos de voto,
observado o disposto no Capitulo Décimo deste Anexo Descritivo.

82. As Cotas ter&o Valor Unitdrio de Emissdo de R$ 1.000,00 (mil reais) na data da

primeira integralizacéio de Cotas ("Valor Unitdario de Emisséo”).

821 Os Cotistas Seniores, em qualquer tempo, terdo direito de preferéncia na
subscricéio de novas Cotas Seniores que venham a ser emitidas pelo Fundo. Os Cotistas
Subordinados, em qualquer tempo, terdio direito de preferéncia na subscricéio de novas

Cotas Subordinadas que venham a ser emitidas pelo Fundo.

8.211. Os Cotistas terdo até 60 (sessenta) dias a contar da data da Assembleia de
Cotistas que deliberar acerca da nova emissdo de Cotas para manifestar ao
Administrador o exercicio do seu direito de preferéncia na subscri¢éio das novas Cotas de
sua respectiva subclasse. A ndo manifestacéio dos Cotistas até o final deste prazo serd

considerada tacitamente como néo exercicio do seu direito de preferéncia.

82.2. Somente Investidores Profissionais poderdo adquirir as Cotas.

8.2.3. Todas as Cotas serdio escriturais, nominativas e sero mantidas em conta de
depésito em nome dos Cotistas pelo escriturador. A qualidade de Cotista caracteriza-se

pela abertura de conta de depésito em nome do Cotista.
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8.3. Subclasses de Cotas. As Cotas serdo divididas em subclasses de Cotas Seniores e

Cotas Subordinadas. As Cotas poderdo ser divididas em séries com valores e prazos
diferenciados para amortizagdo, Amortizacéio Total, e remuneracéo (definidos nos

Pardmetros Minimos).

8.4. Cotas Seniores. O Administrador, em nome do Fundo, poderd emitir e distribuir

uma ou mais séries de Cotas Seniores, observadas as disposi¢des da Resolugéio CVM 175
e desde que obedecidas cumulativamente as Condi¢des Para Emisséo de Novas Cotas,

conforme definidas no Regulamento.

8.4.1. As Cotas Seniores de cada série deverdo ser subscritas no prazo estabelecido no

respectivo Apéndice.

8.42. As Cotas Seniores ndo se subordinam as Cotas Subordinadas para efeito de
amortizagdo, Amortizagdo Total e distribuicdo dos rendimentos da Carteira, nos termos

do presente Anexo Descritivo.

8.4.3. As Cotas Seniores, independentemente das Datas de Emisséio de cada uma delas,
conferirdio aos seus Cotistas os mesmos direitos e obrigagdes, conforme descrito neste
Anexo Descritivo, excetuando-se os prazos e valores para amortizagéio, Amortizagéio Total

e remuneracdio, que serdio estabelecidos para cada uma das séries no respectivo Apéndice.

8.4.4. Apobs a respectiva Data de Integralizacgéo Inicial de Cotas, as Cotas Seniores de
cada série terdo seu valor unitdrio apurado na forma do Capitulo Décimo do presente

Anexo Descritivo.

8.45. Os Cotistas titulares de Cotas Seniores terdio direito de preferéncia na subscrigéio
de novas Emissdes, na proporgéio de Cotas Seniores que possuam. Caso um ou mais
Cotistas titulares de Cotas Seniores néo exerca(m) seu(s) direito(s) de preferéncia na
subscricdo de novas Emissdes, os demais poderdio exercé-lo, na proporcéio de Cotas
Seniores que possuam, apés excluir do cdlculo aqueles Cotistas Seniores que deixaram de

exercer seus direitos de preferéncia na subscrigéo.
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85. Cotas Subordinadas. As Cotas Subordinadas s&o aquelas que se subordinam as

Cotas Seniores para efeito de amortizagdio, Amortizacdio Total e distribuigdio dos

rendimentos da Carteira, nos termos do presente Anexo Descritivo.

851. O Administrador, em nome do Fundo, poderd emitir e distribuir uma ou mais séries
de Cotas Subordinadas, em uma ou mais emissdes, observadas as disposi¢cdes da
Resolugéio CYM 175 e desde que (i) sejam atendidas as Condi¢des Para Emisséo de Novas
Cotas e (ii) as Cotas Subordinadas que se pretenda emitir possuam idéntica preferéncia
e subordinagdio as demais séries de Cotas Subordinadas que estejam em circulagéio a
época, para efeito de amortizacéo, Amortizagéo Total e distribuicéio dos rendimentos da

Carteira.

85.2. Apés a respectiva Data de Integralizagéio Inicial de Cotas, as Cotas Subordinadas
terdo seu valor unitdrio apurado na forma do Capitulo Décimo do presente Anexo

Descritivo.
85.3. Os Cotistas titulares de Cotas Subordinadas terdo direito de preferéncia na

subscricdo de novas Emissdes de Cotas Subordinadas, independentemente da série de

Cotas Subordinada objeto da Emisséo.

8.6. Limitagcdo de Responsabilidade. Na méxima extenséo permitida pela legislagéio e

regulamentacgédo aplicdveis, e para os respectivos fins, inclusive, sem limitacéo, aqueles de
que trata o Cédigo Civil, fica expressamente consignada no Regulamento e neste Anexo
Descritivo a limitagéo da responsabilidade de cada Cotista ao valor por ele subscrito, sem

qualquer solidariedade entre si, nos termos da legislacédo e regulamentacéo aplicaveis.

8.7. Direitos de Voto dos Cotistas. Todas as Cotas terdo direito de voto, correspondendo

cada Cota a um voto nas Assembleias de Cotistas.

88. Colocacéio das Cotas e Novas Emissdes. A distribuicéio publica das Cotas de

qualquer série deverd observar os normativos em vigor a época editados pela CVM, as
disposi¢cdes do Regulamento e deste Anexo Descritivo, bem como o regime de distribuicéo

estabelecido neste Anexo Descritivo.

881. Exceto se de outra forma disposto no Apéndice, serd admitida a colocagédo parcial

das Cotas Seniores e/ou das Cotas Subordinadas, bem como a negociagéio de novas
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condi¢des para emissdo de novas Cotas prevista em instrumento préprio. As Cotas que
ndo forem colocadas no prazo estabelecido para a respectiva oferta poderdo ser

canceladas pelo Administrador.

88.2. Enquanto existirem Cotas Seniores em circulagéo, a Relagdo Minima deverd ser
mantida. O desenquadramento da Relagéo Minima néo implicard a adogéio de quaisquer
medidas pelo Administrador, exceto se o desenquadramento gerar um Evento de

Avaliagéio, na forma do Capitulo Décimo Segundo deste Anexo Descritivo.
8.8.3. Quaisquer emissdes de novas Cotas serdo deliberadas pela Assembleia de Cotistas,

desde que atendidas integralmente as Condi¢des Para Emisséo de Novas Cotas definidas

no Regulamento.

89.  Subscricdo e Integralizagéio das Cotas. Em cada data de integralizagéio de Cotas

pelos Investidores Profissionais a Relagéio Minima deverd ser observada considerando-se
pro forma as integralizagdes a serem realizadas, conforme informagdes fornecidas pelo

coordenador lider da respectiva distribui¢éio publica de Cotas.

8.9.. As Cotas serdo subscritas e integralizadas pelo valor atualizado da Cota desde
a Data de Integralizagéio Inicial de Cotas da respectiva série até o dia da efetiva
integralizagéio, sendo certo que o prego de subscricéio poderd contemplar dgio ou desagio
sobre tais valores, desde que uniformemente aplicado para todos os subscritores da
respectiva série de Cotas, e apurado por meio de procedimento de descoberta de preco

de acordo com a regulamentagéio em vigor na forma da Resolugéio CVM 175.

89.2. As Cotas Seniores serdio objeto de Oferta, observadas as disposi¢cdes legais e
regulamentares aplicaveis, e deverdo ser integralizadas & vista, no ato da subscrigéio,
conforme definido e regulado no respectivo Apéndice, pelo valor definido nos termos do
item 8.9.1 acima, em moeda corrente nacional, por meio da B3 - Balcéo B3, caso as Cotas
Seniores estejam depositadas na B3 - Balcdo B3, exclusivamente na conta corrente
autorizada do Fundo indicada pelo Administrador, servindo o comprovante de depésito

ou transferéncia como recibo de quitagéo.

89.3. As Cotas Subordinadas poderéio ser (i) objeto de colocagéio privada; (ii) objeto
de Oferta; ou (iii) objeto de Oferta de lote tnico e indivisivel, observadas as disposicdes
legais e regulamentares aplicaveis, e deverdo ser integralizadas & vista, no ato da

subscricdo, conforme definido e regulado no respectivo Apéndice, pelo valor definido nos
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termos do item 8.9.1 acima, mediante pagamento em moeda corrente nacional por meio
da B3 - Balcdo B3, caso as Cotas Subordinadas estejam depositadas na B3 - Balcdo B3,
ou fora do d&mbito da B3, por meio de Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED ou outra
forma de transferéncia de recursos autorizada pelo Banco Central, exclusivamente na
conta corrente autorizada do Fundo indicada pelo Administrador, servindo o comprovante

de depésito ou transferéncia como recibo de quitagéo.

89.4. Caso o Fundo redlize qualquer amortizagéo de Cotas, quer Amortizagéo de
Principal, pagamento de Remuneracé@o ou outro pagamento, em periodo em que um
Cotista esteja qualificado como Cotista inadimplente, os valores referentes & amortizagéo
devida ao Cotista inadimplente com relagéo as Cotas inadimplidas serédo utilizados para
o pagamento dos débitos do Cotista inadimplente perante o Fundo. Eventuais saldos
existentes, apés a dedugdo de que trata este item, serdo entregues ao Cotista

inadimplente a titulo de amortizagéio de suas Cotas.

810. Para o cdlculo do numero de Cotas a que tem direito o Investidor Profissional, néo

serdo deduzidas do valor entregue ao Administrador quaisquer taxas ou despesas.

81. E admitida a subscricdo por um mesmo Investidor Profissional de todas as Cotas

emitidas. Néo haverd, portanto, critérios de dispersdéo das Cotas.

812. O Administrador notificard os Cotistas apés a Emisséo de novas Cotas, conforme

O cdaso.

813. No ato da subscricéio de Cotas, o subscritor (i) assinaré o boletim individual de
subscricdio, que serd autenticado pelo subscritor; (ii) assinaré declaragéio de Investidor
Profissional; e (iii) receberd uma cépia do Regulamento, atestando, mediante assinatura
do Termo de Adesdo, que, entre outros: (1) teve acesso ao inteiro teor do Regulamento, do
Anexo Descritivo e do respectivo Apéndice; e (2) tem ciéncia (a) dos fatores de risco
relativos a classe e subclasse de Cotas que subscrevo; (b) de que néo ha qualquer garantia
contra eventuais perdas patrimoniais que possam ser incorridas pela classe de Cotas; e
(c) de que a concesséio do registro de funcionamento néo implica, por parte da CVM,
garantia de veracidade das informagdes prestadas ou de adequagdo do Regulamento &
legislagdo vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou de seus prestadores de

servigos.
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814. As Cotas Seniores, quando ofertadas publicamente, serdo depositadas (i) para
distribuigéio no mercado primario por meio do MDA - Médulo de Distribuigéio de Ativos;
e (ii) para negociagéio no mercado secunddrio por meio do Fundos?2l, sendo referidos

ambientes administrados e operacionalizados pela B3.

8141. Caberd ao intermedidrio responsdvel por intermediar eventual negociagdo das
Cotas Seniores no mercado secunddrio, conforme o caso, assegurar a condigcdo de
Investidor Profissional do adquirente das Cotas Seniores, bem como verificar a observéncia
de quaisquer outras restricdes aplicdveis & negociagéo de Cotas Seniores no mercado

secunddrio.

814.2. Os Cotistas serdo responsdveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e

emolumentos decorrentes da negociagéio ou transferéncia de suas Cotas.
8143. As Cotas Subordinadas nédo poderdo ser negociadas no mercado secunddrio,
exceto se deliberado de forma contrdria pela Assembleia de Cotistas. N&o obstante o

disposto acima, as Cotas Subordinadas poderéo ser transferidas privadamente, desde que

as sociedades do mesmo Grupo Econémico sejam do respectivo Cotista.

9. ASSEMBLEIAS DE COTISTAS

9.1 Compete privativamente & Assembleia de Cotistas deliberar sobre:

(a) as demonstragdes contébeis da Classe Unica, e portanto, do Fundo, no prazo de até
60 (sessenta) dias apés o encaminhamento das demonstragdes contdbeis & CVM,

contendo relatério do Auditor Independente;

(b) alteragéio do Regulamento, incluindo este Anexo Descritivo, a Politica de Cobrangaq,

assim como os demais Anexos;

(c) alteragdéio das Condigdes de Aquisi¢éio, dos Critérios de Elegibilidade e da Politica

de Investimento;

(d) substituicéio sem Justa Causa do Administrador;
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(e) substituicdio do Custodiante, de quaisquer dos Agentes de Formalizagéo e Cobranca
(para fins de esclarecimento, excluida a contratagéo de outro Agente de Formalizagéio e
Cobranga Judicial pelo Gestor nos termos deste Regulamento) e/ou de qualquer outro
prestador de servicos do Fundo, com exceg¢éio do Auditor Independente, o qual poderd ser

substituido em conformidade com as politicas internas do Administrador;

(f)  substituicéio sem Justa Causa do Gestor;

(g) alteragéio da Taxa de Administragcéo ou da Taxa de Gestéo;

(h) a fusdo, a incorporagéio, a cisdo, total ou parcial, a transformagéo ou a Liquidagéo

do Fundo;

(i) se, na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliagéo, tal Evento de Avaliagéio

deve ser considerado como um Evento de Liquidagéo Antecipada;

(j)  se, na ocorréncia de qualquer dos Eventos de Liquidagéio Antecipada, tal Evento de

Liquidagéio Antecipada poderd néo acarretar a liquidagéio antecipada do Fundo;

(k) as condi¢cdes e os procedimentos de entrega dos Direitos Creditérios Adquiridos e
dos Ativos Financeiros aos Cotistas para fins de pagamento em espécie da Amortizagéo
Total das Cotas, nos termos dos itens 10.16 e Erro! Fonte de referéncia néo encontrada.7

deste Anexo Descritivo;

() o proposta do Administrador a respeito do pagamento de encargos do Fundo

relacionados aos Direitos Creditérios Adquiridos;

(m) a nova emisséio de Cotas, respeitadas as Condi¢des Para Emisséo de Novas Cotas;

(n) alteragdo das caracteristicas das Cotas;

(o) a proposta do Gestor a respeito de alteragéio ao Acordo Operacional, a qualquer

Contrato de Endosso (ou sua minuta padréo), ao Contrato de Formalizagéio e Cobranga
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(para fins de esclarecimento, excluida a contratagéo de outro Agente de Formalizagéo e
Cobranga Judicial pelo Gestor nos termos deste Regulamento), ao Acordo Operacional
dos Prestadores de Servicos Essenciais e/ou a qualquer minuta padréo dos Documentos

Comprobatérios (constantes dos anexos do Acordo Operacional);

(p) o plano de resolugdio de Patriménio Liquido negativo, nos termos do artigo 122 da

Resolugéio CVM 175;

(q) o pedido de declaracéo judicial de insolvéncia da Classe Unica, e portanto, do
Fundo;

(r) outros casos ndo expressamente previstos nesse Anexo Descritivo em que o

Administrador, Gestor e/ou os Cotistas entendam necessdria a avaliagéo;

(s) a exclusdo ou alteragéio do Originador e/ou incluir novo Originador ao Fundo; e

(t) a exclusdo ou alteragéio dos Eventos de Avaliagéio e/ou Eventos de Liquidagédo

Antecipada.

9.2. Na Assembleia de Cotistas, a ser instalada com a presenca de pelo menos 1 (um)

Cotista, cada Cota corresponderd a 1 (um) voto, observado o disposto nos itens a seguir.

921. Todas as decisdes serdo tomadas pela maioria das Cotas dos presentes na
Assembleia de Cotistas, em primeira ou segunda convocacéio, salvo os dispostos nos

itens abaixo.

9.22. As matérias referidas nos itens (b), (c), (d), (f), (h), (i), (j), (n), (p) e (t) do
Artigo 9.2 acima ser&o aprovados, em primeira convocagéio, pela maioria das Cotas
emitidas e, em segunda convocagdo, pela maioria das Cotas dos presentes na

Assembleia de Cotistas.

9.3. A Assembleia de Cotistas poderd, a qualquer momento, nomear um ou mais
representantes dos Cotistas para exercer as fungdes de superviséo e controle gerencial
dos investimentos do Fundo na defesa dos direitos e interesses dos Cotistas, desde que

esse representante dos Cotistas (i) seja um Cotista ou um profissional especialmente
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contratado para cuidar dos interesses dos Cotistas; (ii) ndo ocupe posigéio ou fungéio junto
ao Administrador ou ao Gestor, seus controladores, ou em sociedades direta ou
indiretamente controladas pelos mesmos e coligadas ou outras sociedades sob controle
comum com os mesmos; e (iii) ndo ocupe posicdo junto ao Originqdor, seus controladores,
ou em sociedades direta ou indiretamente controladas pelos mesmos e coligadas ou outras
sociedades sob controle comum com os mesmos. O(s) representante(s) dos Cotistas nédo
fardo jus, sob qualquer hipétese, ao recebimento de Remuneragéio do Fundo, do

Administrador, do Custodiante, do Gestor ou do Originador, no exercicio de tal fungéo.

94. O Regulamento e o presente Anexo Descritivo poderdio ser alterados
independentemente de deliberacéio da Assembleia de Cotistas, sempre que tal alteragéo:
(i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados
organizados em que as Cotas do Fundo sejam admitidas & negociagéo ou de entidade
autorreguladora, nos termos da legislagéo aplicavel e de convénio com a CVM; (ii) for
necessdria em virtude da atualizagéo dos dados cadastrais de prestadores de servigos da
classe, tais como alteracdio na razdo social, endereco, pdagina na rede mundial de
computadores e telefone; ou (iii) envolver reducéio de taxa devida a prestador de servigos.
As alteragdes referidas nos itens “(i)" e “(ii)” devem ser comunicadas aos Cotistas, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contado da data em que tiverem sido implementadas. A alteragéo

referida no item “(iii)” deve ser imediatamente comunicada aos Cotistas.

9.5. Além da reunidio anual obrigatéria para aprovagéio das demonstragdes financeiras
do Fundo, a Assembleia de Cotistas poderd reunir-se a qualquer momento mediante
convocagdo realizada a dnico e exclusivo critério do Administrador, ou mediante
solicitagéio encaminhada ao Administrador pelo Gestor ou por Cotistas titulares de Cotas
que representem, no minimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas emitidas, sendo que,
nesta ultima hipétese, o Administrador serd responsdvel por convocar a Assembleia de
Cotistas no prazo de até 10 (dez) Dias Uteis contados da respectiva solicitacéio do Gestor

ou dos Cotistas.

9.6. A convocagéio da Assembleia de Cotistas deve ser encaminhada a cada Cotista e
disponibilizada nas paginas do Administrador, Gestor e, caso a distribuicéo de cotas esteja
em andamento, dos distribuidores na rede mundial de computadores. Os Prestadores de
Servicos Essenciais, o Custodiante, o Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no minimo,

5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem convocar, a qualquer tempo,
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Assembleia de Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo ou da
comunhédo de Cotistas. O pedido de convocagéo pelo Gestor, pelo Custodiante ou por
Cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo méximo de 30 (trinta)

dias contado do recebimento, convocar a Assembleia de Cotistas.

9.6.1. Néo se realizando a Assembleia de Cotistas na data estipulada, deverd ser
publicado novo andncio de segunda convocagéo ou novamente providenciado o envio de
carta ou e-mail com aviso de recebimento aos Cotistas, com antecedéncia de, no minimo,
5 (cinco) dias da data estabelecida para a realizagéo da nova Assembleia de Cotistas.
Para efeito do disposto neste item, a segunda convocagéio da Assembleia de Cotistas

poderd ser realizada em conjunto com a primeira convocagéo.

9.6.2. A Assembleia de Cotistas pode ser realizada: (i) de modo exclusivamente
eletrénico, caso os Cotistas somente possam participar e votar por meio de
comunicagédio escrita ou sistema eletrdnico; ou (ii) de modo parcialmente eletrénico,
caso os Cotistas possam participar e votar tanto presencialmente quanto a

distancia por meio de comunicagéo escrita ou sistema eletrénico.

9.6.2.1. A Assembleia de Cotistas realizada exclusivamente de modo

eletrénico é considerada como ocorrida na sede do Administrador.

9.6.22. No caso de utilizagéio de modo eletrdnico, o Administrador
deve adotar meios para garantir a autenticidade e a seguranca na
transmissé@o de informagdes, particularmente os votos, que devem ser
proferidos por meio de assinatura eletrénica ou outros meios eficazes

para assegurar a identificagéo do Cotista.

9.6.23. Os Cotistas podem votar por meio de comunicacédo escrita ou
eletrénica, desde que recebida pelo Administrador antes do inicio da
Assembleia de Cotistas, observado o disposto no Regulamento e neste

Anexo Descritivo.

9.6.3. Independentemente das formalidades previstas neste item 9.6, serd considerada

regular a Assembleia de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas.
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9.6.4. As deliberacdes da Assembleia de Cotistas poderdio ser tomadas mediante
processo de consulta formal pelo Administrador, por meio escrito ou eletrdnico, sem
necessidade de reunido dos Cotistas. Da consulta deverdo constar todas as informagdes
necessdrias para o exercicio de voto pelos Cotistas, sendo certo que deverd ser concedido
aos Cotistas o prazo minimo de 10 (dez) dias para manifestacéio a respeito das matérias

objeto da respectiva consulta formal.

9.6.5. A auséncia de resposta a consulta formal no prazo estipulado serd considerada
como reprovagdio das matérias objeto da consulta pelos Cotistas que néo se manifestarem,

devendo tal interpretagéio também constar expressamente da prépria consulta.

9.7. O Gestor terd direito a comparecer a toda e qualquer Assembleia de Cotistas,
independentemente de convocacgéio e sem necessidade de autorizagdo prévia de qualquer

Cotista.

98. Somente poderdo votar na Assembleia de Cotistas os Cotistas inscritos no registro
de Cotistas na data da convocacdio, seus representantes legais ou procuradores

legalmente constituidos hd menos de um ano.

99. Ndo terdo direito a voto na Assembleia de Cotistas o Administrador e seus
empregados, assim como os Cotistas que estejam em situacéio de conflito de interesses

para a matéria que serd deliberada no dmbito da Assembleia de Cotistas.

9.10. Quaisquer decisdes tomadas em Assembleia de Cotistas serdio divulgadas aos
Cotistas no prazo méximo de 30 (trinta) dias corridos contados da data da realizagéo da
respectiva Assembleia de Cotistas. A informagéo serd enviada aos investidores por meio

de carta com aviso de recebimento enderecada a cada um dos Cotistas.

9.11. Conflitos de Interesse. Para fins de apuragéio do quérum de instalagéo e/ou

deliberagéio em Assembleia de Cotistas, ndo seréio contabilizados os votos daqueles
listados no artigo 78 da parte geral da Resolugdio CVM 175, exceto quando da aplicagéo
das excegdes previstas no pardgrafo Gnico do referido artigo, sendo que os Cotistas que
se encontrem em situagdio de conflito de interesse em relagéio & matéria a ser discutida,
devem declarar-se impedidos de realizar o exercicio de voto previamente ao inicio das

deliberagdes, nos termos do paragrafo 2° do artigo 78 da Resolugéio CVM 175.
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10. VALORAGAO DAS COTAS, AMORTIZAGAO E AMORTIZAGAO TOTAL DE COTAS,
EVENTOS E PROCEDIMENTOS DE AMORTIZAGAO TOTAL DE COTAS MEDIANTE
ENTREGA DE DIREITOS CREDITORIOS E ATIVOS FINANCEIROS EM PAGAMENTO
E AMORTIZACAO EXTRAORDINARIA

101. Os pagamentos das Amortizagdes Sénior, das Amortizagdes Subordinadas e das
Amortizacdes Extraordindrias seréio realizados de acordo com o disposto neste Anexo

Descritivo, em especial neste Capitulo.

10.2. Se o Patriménio Liquido permitir, serdo pagas as Amortizagdes Sénior, de acordo

com a Ordem de Alocagéo de Recursos prevista neste Anexo Descritivo.

10.3. Apéds o pagamento da Amortizagéio Sénior, se o patriménio do Fundo permitir
serdo pagas as Amortizagdes Subordinadas, de acordo com a Ordem de Alocagéo de

Recursos do Fundo neste Anexo Descritivo.

10.4. O Administrador realizard a Amortizagéo Sénior prevista nos itens 10.2 e 10.3, de
forma proporcional, sempre que as Disponibilidades superarem o valor de R$ 500.000,00

(quinhentos mil reais).

105. Poderd ser realizada a Amortizagéio Extraordindria das Cotas Seniores, & exclusivo
critério do Gestor e desde que, (i) ndo tenha sido identificado qualquer Evento de
Avaliagéio ou Evento de Liquidagéio Antecipada pelo Gestor; e (ii) a ordem de alocagéo
dos recursos do Fundo, de acordo com a ordem prevista no presente Capitulo, seja

respeitada.

10.6. A qualquer tempo poderd ser realizada, a exclusivo critério do Gestor, Amortizagéo
Extraordindria das Cotas Subordinadas desde que: (i) ndo tenha sido identificado
qualquer Evento de Avaliagéio ou Evento de Liquidagéio Antecipada pelo Gestor; (ii) a
Ordem de Alocagéio de Recursos do Fundo prevista no presente Capitulo seja respeitada

e (iii) seja mantida a Relacdo Minima.

10.7. As Cotas serdo resgatadas quando do pagamento da altima parcela de

amortizagdo da respectiva série ou classe, ou ao final do prazo de duragéo da respectiva
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série ou classe, de acordo com as condi¢des previstas nos respectivos Apéndices, ou ainda
em virtude da liquidagéio antecipada do Fundo, observado o disposto neste Anexo

Descritivo.

108. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas deverdo ser resgatadas na data do
término do prazo de duragéo das Cotas Seniores e das Cotas Subordinadas, pelo seu

respectivo valor contdbil.

109. As Cotas, independentemente da subclasse ou série, serdo valorizadas todo Dia
Util, para fins de determinacéo do seu valor de integralizacdo, amortizacéo e resgate. A
valorizacéo das Cotas ocorrerd a partir do Dia Util seguinte & Data de Integralizacéo
Inicial de Cotas da respectiva subclasse ou série, sendo que a altima valorizagéio ocorrerd
na respectiva data de Amortizagéo Total. Para fins do disposto no Regulamento, o valor
das Cotas para fins de integralizagédo, resgate e amortizacgéio serd o de fechamento do
Dia Util anterior, com a excecdio da Data de Integralizagéo Inicial de Cotas, que serd feito

pelo Prego de Emisséo.

10.10. O previsto neste Capitulo ndo constitui promessa de rendimentos, estabelecendo
meramente uma previsdo de pagamento da Amortizacdo Sénior, da Amortizagéo
Subordinada e da Amortizagdo Extraordindria, bem como a preferéncia entre as
diferentes subclasses de Cotas. Portanto, as Cotas somente serdo amortizadas se os

resultados da Carteira assim permitirem.

10.11. Observada a Ordem de Alocagéio de Recursos do Fundo prevista neste Anexo
Descritivo, o Fundo deverd transferir ou creditar os recursos financeiros relativos a
amortizagéio ou ao resgate de Cotas aos titulares das Cotas para os titulares de Cotas,
por meio de Transferéncia Eletrénica Disponivel - TED ou outra forma de transferéncia

de recursos autorizada pelo Banco Central.

10.12. Os recursos depositados na conta do Fundo deverdo ser transferidos aos titulares
das Cotas, quando das amortizagdes e do resgate, de acordo com os registros de

titularidade mantidos pelo Fundo, em cada data de amortizagéio ou resgate.
1013. Os pagamentos serdo efetuados em moeda corrente nacional, excepcionalmente

os pagamentos poderdo ser efetuados em Direitos Creditérios Adquiridos e/ou Ativos

80

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

Financeiros, conforme disposto neste Regulamento, notadamente nas hipéteses de

liquidagéio do Fundo.

10.14. Caso a Data de Pagamento dos valores devidos aos Cotistas néo seja um Dia Util,
o Administrador efetuard o pagamento no Dia Util imediatamente subsequente, sem

qualquer acréscimo aos valores devidos.

10.15. Caso na data de sua liquidagéio, o Fundo néo detenha recursos em moeda corrente
nacional suficientes para efetuar o pagamento do resgate devido as Cotas em circulagéio,
as Cotas em circulagéo poderdo ser resgatadas mediante a entrega da totalidade dos
Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira em

pagamento aos Cotistas.

10.16. Qualquer entrega de Direitos Creditérios Adquiridos ou dos Ativos Financeiros
para fins de pagamento de resgastes aos Cotistas deverd ser realizada mediante a
utilizagéio de procedimento de rateio, considerando a ordem de prioridade das Cotas e a
proporcdo do nimero de Cotas detido por cada um dos Cotistas no momento do rateio
em relacdio ao Patriménio Liquido, observados ainda os exatos termos dos procedimentos

estabelecidos neste Capitulo e na regulamentacgéo aplicavel.

10.17. A Assembleia de Cotistas deverd deliberar sobre os procedimentos de entrega dos
Direitos Creditérios Adquiridos e Ativos Financeiros em pagamento aos Cotistas para fins
de pagamento de resgate de Cotas, observado o quérum de deliberagéo que este Anexo

Descritivo e o disposto na regulamentagéo aplicavel.

10.18. Na hipétese de a Assembleia de Cotistas referida no item anterior néo chegar a
um consenso referente aos procedimentos de entrega dos Direitos Creditérios Adquiridos
e dos Ativos Financeiros em pagamento aos Cotistas para fins de pagamento de resgate
das Cotas, os Direitos Creditérios Adquiridos e os Ativos Financeiros serdo entregues em
pagamento aos Cotistas mediante a constituico de um condominio, cuja fracéo ideal de
cada Cotista serd calculada de acordo com a proporcédo de Cotas detida por cada titular
sobre o valor total de Cotas em circulagéio & época. Apéds a constituigdio do condominio
acima referido, o Administrador estard desobrigada em relagéio as responsabilidades
estabelecidas neste Anexo Descritivo, ficando autorizada a liquidar o Fundo perante as

autoridades competentes.
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10.19. O Administrador deverd notificar os Cotistas, por meio (i) de carta enderecada a
cada um dos Cotistas, (ii) correio eletrdnico enderegado a cada um dos Cotistas e/ou (iii)
por meio de publicacéo de aviso no site do Administrador juntamente com os documentos
do Fundo, para veicular as informagées referentes ao Fundo, para que estes elejom um
administrador para o referido condominio de Direitos Creditérios Adquiridos e Ativos
Financeiros, sem que isso represente qualquer responsabilidade do Administrador perante

os Cotistas apés a constituicéio do condominio.

10.20. Caso os Cotistas ndo procedam & eleicéio do administrador do condominio dentro
do prazo de 10 (dez) dias contados da notificagdio referida acima, essa fungéio serd
exercida pelo titular de Cotas que detinha a maioria das Cotas em circulagéio no momento

da entrega dos ativos aos Cotistas.

1021. O Custodiante fard a guarda dos Direitos Creditérios Adquiridos, respectivos
Documentos Comprobatérios e Ativos Financeiros pelo prazo improrrogdvel de 30 (trinta)
dias, contado da data da notificagéio para eleicdo do administrador do referido
condominio, dentro do qual o administrador do condominio indicard ao Administrador e
ao Custodiante data, hora e local para que seja feita a entrega dos Direitos Creditérios
Adquiridos, Documentos Comprobatérios respectivos e Ativos Financeiros, conforme o
caso. Expirado este prazo, o Administrador poderd promover a consignagéo dos Direitos
Creditérios Adquiridos, Documentos Comprobatérios respectivos e dos Ativos Financeiros,

conforme aplicavel, na forma do artigo 334 do Cédigo Civil.

1022. Diariamente, a partir da Data de Integralizagéo Inicial até a liquidagéo integral
das obrigagdes do Fundo, o Administrador se obriga a utilizar os recursos disponiveis para
atender as exigibilidades do Fundo, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferéncia

("Ordem de Alocagéo dos Recursos”):

(i) pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do Fundo, devidos nos

termos deste Regulamento e da legislacéo aplicavel

(ii) recomposicdo da Reserva de Despesas;

(iii)  se aplicavel, pagamento da Amortizagéo Sénior;
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(iv)  se aplicavel, pagamento da Amortizagéo Subordinadas;

(v) se aplicavel, pagamento da Amortizacéo Extraordindria das Cotas;

(vi)  se aplicavel, aquisicéio de Direitos Creditérios; e

(vii)  se aplicavel, aquisi¢céio de Ativos Financeiros.

1. INDICES DE MONITORAMENTO

1.1 Indices de Monitoramento. O Gestor, conforme o caso, verificard nas Datas de

Verificagéio, os seguintes Indices de Monitoramento de desempenho do Fundo:

(a) “Indice_de Inadimplemento” Percentual de Direitos Creditérios vencidos e néo

pagos por mais de 90 (noventa) dias sobre o Patriménio Liquido do fundo, que deverd
ser inferior a 2,3% (dois inteiros e vinte e trés décimos por cento) a ser apurada no

mensalmente, com base no altimo Dia Util do més, pelo Gestor; e

(b) “Relacéo Minima” Razéo entre (i) o valor total das Cotas Subordinadas do Fundo;

e (ii) o Patriménio Liquido do Fundo. Até que a totalidade das Cotas Seniores sejam

resgatadas, a Relagéio Minima deverd corresponder, no minimo, a 5% (cinco por cento).

L. Adicionalmente, o Gestor verificard, em cada uma das Datas de Verificagéo,
eventual descumprimento, pelo Originador, de quaisquer de suas obrigag¢ées dispostas no

Acordo Operacional.
11.2. O Gestor responsdvel por controlar o cumprimento dos Indices de Monitoramento
conforme previstos no item 111 acima, conforme aplicavel, observadas suas respectivas

responsabilidades de verificagéio dispostas no item Erro! Fonte de referéncia néo

encontrada. acima.

12. EVENTOS DE AVALIACAO E LIQUIDAGAO ANTECIPADA DA CLASSE

121.  Eventos de Avaliagéo. Qualquer dos seguintes eventos serd considerado um Evento

de Avaliacéio da Classe Unica e, portanto, do Fundo:
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(@) renuncia, faléncia, intervencéo ou liquidagdio extrajudicial a serem decretados em
relagéio ao Administrador, ao Custodiante, ao Gestor e/ou aos Agentes de Formalizagéo

das suas respectivas atribui¢des perante o Fundo;

(b) pagamento da Amortizagéio Extraordindria em desacordo com o estabelecido no

presente Anexo Descritivo;

(c) auséncia de pagamento da Amortizagdo das Cotas Sénior, nos termos dos

respectivos Apéndices;

(d) na hipétese de desenquadramento da Relagéio Minima, que néo seja sanada em até

10 (dez) Dias Uteis contados da ocorréncia do desenquadramento;

(€) na hipétese de desenquadramento do indice de Inadimplemento, que néo seja
sanada em até 30 (trinta) dias consecutivos contados da ocorréncia do

desenquadramento;

(f) o descumprimento, pelo Originador, de quaisquer das disposi¢cdes previstas no
Acordo Operacional que néo sejam sanadas em até 10 (dez) Dias Uteis contados da

identificacdo do referido descumprimento;

(g) inobservéancia pelo Administrador e/ou Custodiante de seus deveres e obrigagdes
previstos no Anexo Descritivo, verificada pelo Auditor Independente ou pelo representante
dos Cotistas, desde que, notificada por qualquer deles para sanar ou justificar o
descumprimento, o Administrador ou Custodiante néo o fizer no prazo de 72 (setenta e

duas) horas contadas do recebimento da referida notificagéo;

(h)  na hipétese de (i) inexigibilidade dos Direitos Creditérios Adquiridos em decorréncia
de ordem judicial e/ou de qualquer autoridade governamental; ou (ii) ocorréncia de
qualquer questionamento judicial ou administrativo de érgdo governamental ou
regulatério, para incluir alteracéo legislativa ou regulamentar, bem como abertura de
inquérito, processo administrativo ou outro que, em quaisquer dos casos (i) ou (ii) acima,
tenha como objeto (1) o questionamento sobre a possibilidade do Fundo adquirir os
Direitos Creditérios; e/ou (2) matéria que potencialmente possa trazer qualquer restrigéo,
dnus ou custo que ndo estivesse originalmente previsto na estruturagéo do Fundo, ou gerar

84

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

impacto na rentabilidade prevista para o Fundo, ndo sanados por periodo superior a 20
(vinte) Dias Uteis;

(i)  criagdio de novos tributos, que gerando assim a elevacdo das aliquotas ja existentes
ou modificagéio de suas bases de cdlculo, que possa comprometer negativamente a boa
ordem legal, administrativa e operacional do Fundo e da Classe Unica, e os direitos, as

Garantias, a rentabilidade e/ou as prerrogativas dos titulares das cotas; e

()  resilicéo, independente da justificativa, do Contrato de Endosso;

(k)  existéncia ou evidéncia concreta, irrefutével e comprovada documentalmente de que
Direitos Creditérios ndo foram regular e devidamente formalizados e que tais fatos ndo
sejam regularizados no prazo maximo de 2 (dois) Dias Uteis contado da comunicagéo do

Custodiante;

() caso a Conta de Cobranga seja alterada para outra instituigdo financeira, sem

autorizagéio dos cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas;

(m) resilicdio, extingdio ou término, por qualquer motivo, de Contrato de Formalizagéio e

Cobranga.

1211.  Qualquer parte poderd e o Originador deverd, conforme o caso, notificar por
escrito o Administrador, o Gestor e o Custodiante sobre a ocorréncia de qualquer dos
Eventos de Avaliagéo indicados no item 12.1 acima, que lhe chegar ao conhecimento,
devendo o Originador realizar a notificacéio no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis
contados do conhecimento de tal Evento de Avaliagéio. O Administrador e o Gestor séo
isentos de responsabilidade sobre eventos que néo lhe tenham sido notificados nos termos

deste item.

121.2. Qualquer parte poderd e o Administrador deverd notificar por escrito o Gestor,
o Originador e o Custodiante sobre a ocorréncia de qualquer dos Eventos de Avaliagcéo
indicados no item 121 acima que lhe chegar ao conhecimento, no prazo méximo de 5

(cinco) Dias Uteis contados do conhecimento de tal Evento de Avaliacéo.

121.3. Sem prejuizo do disposto nos itens 12.1.1 e 12.1.2. acima, ao tomar conhecimento de

qualquer dos Eventos de Avaliagéo, o Administrador suspenderd& imediatamente (i) a
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aquisicdo de novos Direitos Creditérios, mediante notificagéio prévia por escrito ao
Originador, com antecedéncia de 2 (dois) Dias Uteis até a realizacéio da Assembleia
mencionada que deliberard a respeito do Evento de Avaliagéio, e (ii) o pagamento de
Remuneragéio e de Amortizagéo de Principal de todas as Cotas Subordinadas e convocaré
imediatamente uma Assembleia de Cotistas, a qual decidird, observado o quérum de
deliberagéo de que trata o Capitulo Nono deste Regulamento, se o referido Evento de
Avaliagéio deve ser ou néio considerado um Evento de Liquidagéio Antecipada e (a) caso
a Assembleia de Cotistas delibere que qualquer dos Eventos de Avaliagéio constitui um
Evento de Liquidagéo Antecipada, néo serd necessdria a convocagéo de nova Assembleia
de Cotistas para deliberacdo do Evento de Liquidagéo Antecipada; ou (b) caso a
Assembleia de Cotistas delibere que qualquer dos Eventos de Avaliagéo néo constitui um
Evento de Liquidagéio Antecipada, as medidas adicionais a serem tomadas pelo Fundo
quanto aos procedimentos, controles e prestadores de servicos do Fundo, de forma a
minimizar potenciais riscos para o Fundo em virtude da ocorréncia do Evento de Avaliagéio

em questdo, bem como retomar a aquisicdio de novos Direitos Creditérios Elegiveis.

121.4. Caso o Evento de Avaliagéo seja sanado antes da realizagéio da Assembleia de
Cotistas prevista no item 12.1.3 acima, a referida Assembleia de Cotistas serd cancelada

pelo Administrador.

1215. Na hipétese de nédo instalagdio da Assembleia de Cotistas, em segunda
convocagdio, por falta de quérum, o Evento de Avaliagéio constituira um Evento de
Liquidacéo Antecipada, devendo, nesta hipétese, ser convocada Assembleia de Cotistas
para deliberar a respeito do Evento de Liquidacdo Antecipada, na forma das disposicdes

abaixo.

122. Eventos de Ligquidacdo Antecipada. Além das hipéteses previstas na

regulamentacéo, séo considerados Eventos de Liquidac&o Antecipada da Classe Unica, e

portanto, do Fundo qualquer das seguintes ocorréncias:

(a) se quaisquer Eventos de Avaliagéio forem considerados Eventos de Liquidagéo

Antecipadag; e

(b) cessagédio definitiva, a qualquer tempo e por qualquer motivo, da prestagéio dos

servicos pelo Administrador, pelo Gestor ou pelo Custodiante, sem que tenha havido sua
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efetiva substituicéio por outro prestador de servigos, observado os procedimentos e prazos

descritos no regulamento.

1221. A ocorréncia de qualquer Evento de Liquidagéo Antecipada enseja a mudanga
do regime de amortizagdo para a Amortizagdo Sequencial. Nesta hipétese, o
Administrador (i) suspenderd a aquisicéio de Direitos Creditérios, mediante notificagdo
prévia por escrito ao Originador, com antecedéncia de 2 (dois) Dias Uteis até a realizacéio
da Assembleia mencionada que deliberard a respeito do Evento de Liquidagéo
Antecipada; (ii) suspenderd o pagamento de Remuneragéo e de Amortizagéo de Principal
de todas as Cotas, observadas as disposi¢des do Capitulo Décimo; (iii) dard inicio imediato
aos atos preparatérios para liquidagéio do Fundo; e (iv) convocard imediatamente a

Assembleia de Cotistas para deliberar sobre a eventual néo liquidagéo do Fundo.

1222. Na Assembleia de Cotistas mencionada no item 12.2.1 deste Regulamento, os
Cotistas poderdo decidir néo liquidar antecipadamente o Fundo, observado o quérum de
deliberagéio estabelecido no Capitulo Nono e os itens 121 e 122 deste Regulamento,
hipétese na qual (i) o Administrador deverd suspender os atos preparatérios de liquidagéo
do Fundo adotados até entdo e (ii) o regime de amortizagdio serd alterado para a

Amortizagéio Pro Rata, desde que a Relagdo Minima tenha sido reestabelecida.

12.2.3. Na hipétese (i) de nédo instalagdio da Assembleia de Cotistas, em segunda
convocagdo, por falta de quérum; ou (ii) dos Cotistas ndio aprovarem ou se absterem de
deliberar pela suspenséo da liquidagéio antecipada do Fundo, o Administrador dard
continuidade aos procedimentos referentes a liquidagéio do Fundo, ensejando, portanto, a
manutengéo definitiva do regime de amortizagéio em Amortizagéio Sequencial, com a
consequente Amortizacdo Total de todas as Cotas, observados os procedimentos previstos
nos itens abaixo e na respectiva Ordem de Alocagéo de Recursos disposta no Capitulo

Décimo deste Regulamento.

122.4. Caso a Assembleia de Cotistas delibere pela néo liquidagéio do Fundo quando
da ocorréncia de qualquer dos Eventos de Liquidacéo Antecipada, serd concedido aos
Cotistas Dissidentes o direito de retirada, que consiste no direito de Amortizagéo Total
antecipado de suas Cotas pelo valor unitdrio da Cota do dia do Amortizacéo Totdl,

calculado na forma deste Regulamento.
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12.25. Os Cotistas Dissidentes informaréo ao Administrador a sua intengéo de exercer

o direito de retirada na Assembleia de Cotistas que deliberar pela néo liquidagéo do

Fundo.

12.26. Os pagamentos do Amortizagéio Total antecipado das Cotas de titularidade dos
Cotistas Dissidentes serdo realizados pelo Administrador fora do ambiente B3 e no prazo
estipulado na Assembleia de Cotistas de que trata o item 12.2.1 acima, em moeda corrente
nacional, na medida em que o Fundo disponha dos recursos para efetuar os pagamentos

de Amortizagéo Total devidos.

122.7. Caso a Assembleia de Cotistas delibere pela liquidagéo do Fundo quando da
ocorréncia de qualquer dos Eventos de Liquidagdo Antecipada, todas as Cotas serdio
resgatadas no prazo estipulado na Assembleia de Cotistas de que trata o item 12.2.1 deste
Regulamento, pelo valor da Cota calculado na forma descrita no respectivo Apéndice,
observada a Ordem de Alocacéio de Recursos estabelecida no Capitulo Décimo deste

Regulamento.

12.28. Nas hipéteses dos Eventos de Avaliagéio e Eventos de Liquidagéo Antecipada,

previstas, respectivamente, nos itens 12.1 e 12.2 deste Anexo Descritivo, caso néo haja a

anuéncia de 75% (setenta e cinco por cento) das Cotas Seniores dos Cotistas, mas haja

anuéncia de 100% (cem) das Cotas Subordinadas dos Cotistas em relagéio a ocorréncia

de tais Eventos de Avaliagéio e Eventos de Liquidagéio Antecipada, o Fundo, a critério dos
Cotistas detentores das Cotas Seniores, ou serd liquidado automaticamente pelo
Administrador ou, alternativamente, os Cotistas detentores de Cotas Seniores poderédo se

tornar Cotistas Dissidentes.

12.29. Nas hipéteses dos Eventos de Avaliagéio e Eventos de Liquidagéo Antecipada,
previstas, respectivamente, nos itens 121 e 122 deste Anexo Descritivo, caso haja a

anuéncia de 75% (setenta e cinco por cento) das Cotas Seniores dos Cotistas, mas né&o

haja anuéncia de 100% (cem) das Cotas Subordinadas dos Cotistas em relagéo a

ocorréncia de tais Eventos de Avaliagéio e Eventos de Liquidagéo Antecipada, o Fundo

serd liquidada automaticamente pelo Administrador.

13. FATORES DE RISCO
131. Os ativos do Fundo estdo sujeitos a diversos riscos, incluindo, entre outros, os

descritos neste Regulamento. O investidor, antes de adquirir Cotas, deverd ler
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cuidadosamente os fatores de risco indicados abaixo, responsabilizando-se pelo seu

investimento nas Cotas.

1311. O investidor ao aderir ao presente Regulamento, por meio do respectivo Termo
de Adesdo, deverd afirmar ter ponderado de forma independente e fundamentada a
adequagédo do investimento implementado pelo Fundo em vista do seu perfil de risco,

condicdio financeira e em virtude da regulamentagéio aplicavel.

131.2. A materializagéio de qualquer dos riscos descritos a seguir poderd gerar perdas
ao Fundo e aos Cotistas. Nesta hipoétese, exceto se agirem com comprovada culpa ou dolo,
de forma contrdria a lei, ao presente Regulamento e aos atos normativos expedidos pela
CVM, o Administrador, o Custodiante, o Gestor e o Originador ndo serdo
responsabilizados, entre outras coisas, (a) por qualquer depreciagéio ou perda de valor
sofrida pelos ativos; (b) pela inexisténcia de mercado secunddrio para as Cotas, para os
Direitos Creditérios Adquiridos vendidos ao Fundo ou para os Ativos Financeiros; ou (c)
por eventuais prejuizos incorridos pelos Cotistas quando do Amortizagéo Total de suas

Cotas, nos termos deste Regulamento.

Riscos de Mercado dos Ativos Financeiros

1. Os Ativos Financeiros estdo sujeitos a oscilagdes nos seus pregos em funcéo da reagéo
dos mercados frente a noticias econémicas e politicas, tanto no Brasil como no exterior,
podendo ainda responder a noticias especificas a respeito dos respectivos emissores. As
variagdes de precos dos Ativos Financeiros poderdio ocorrer também em funcdo de
alteragdes nas expectativas dos participantes do mercado, podendo inclusive ocorrer
mudancas nos padrdes de comportamento de precos dos Ativos Financeiros sem que haja
mudancas significativas no contexto econdmico e/ou politico nacional e internacional.
Dessa forma, as oscilagdes acima referidas podem impactar negativamente o Patriménio

Liquido e a rentabilidade das Cotas.

2. O Fundo aplicard suas Disponibilidades preponderantemente em Direitos Creditérios
Elegiveis e Ativos Financeiros. Poder& ocorrer o descasamento entre os valores de
atualizagdio (i) dos Direitos Creditérios Adquiridos e dos Ativos Financeiros; e (ii) das
Cotas. O Fundo poderd sofrer perdas em razdo de tais descasamentos, ndo sendo o

Administrador, o Custodiante, o Originador e/ou o Gestor responsdveis por quaisquer
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perdas que venham a ser impostas aos Cotistas, em razdo dos descasamentos de que

trata este subitem.

3. A precificagéo dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira deverd ser realizada de
acordo com os critérios e procedimentos para registro e avaliagéio de titulos e valores
mobilidrios conforme estabelecido na regulamentagéio em vigor. Referidos critérios de
avaliagéio de ativos, tais como os de marcagéio a mercado, poderdio ocasionar variagdes
nos valores dos Ativos Financeiros integrantes da Carteira. As variagdes acima referidas

podem impactar negativamente o Patriménio Liquido e a rentabilidade das Cotas.

Riscos de Crédito dos Direitos Creditérios e dos Ativos Financeiros

4. O Fundo somente procederd & Amortizacdo de Principal, pagamento de
Remuneragéio ou ao Amortizagéo Total das Cotas em moeda corrente nacional, na medida
em que os Direitos Creditérios Adquiridos sejam pagos pelos respectivos Devedores que
figurem como devedores dos mesmos e os valores correspondentes sejam transferidos ao
Fundo. Né@o ha qualquer garantia de que as Amortizagdes de Principal, pagamento de
Remuneragéio ou o Amortizagéo Total das Cotas ocorreréo integralmente de acordo com
as Datas de Pagamento estabelecidas no Apéndice. Nessas hipoteses, ndo serd devida
pelo Fundo, pelo Administrador, pelo Custodiante, pelo Originador e/ou pelo Gestor, multa
ou penalidade de qualquer natureza. O Fundo poderd sofrer o impacto do
inadimplemento dos Direitos Creditérios Adquiridos vencidos e nd&o pagos pelos
respectivos Devedores. Ndo hd qualquer garantia de que o desempenho da Carteira
reagird de acordo com seus dados histéricos. Neste caso, o Fundo somente terd recursos
suficientes para proceder a Amortizagdes de Principal, pagamento de Remuneragéo ou
Amortizagéio Total de Cotas na medida em que os Direitos Creditérios Adquiridos sejam

pagos pelos respectivos Devedores.

5. Os Ativos Financeiros estdo sujeitos a capacidade dos seus emissores em honrar os
compromissos de pagamento de juros e principal referentes a tais Ativos Financeiros.
Alteragdes nas condigdes financeiras dos emissores dos Ativos Financeiros e/ou na
percepgdéio que os investidores tém sobre tais condigdes, bem como alteragdes nas
condicdes econdémicas e politicas que possam comprometer a sua capacidade de
pagamento, podem trazer impactos significativos nos pregos e na liquidez dos Ativos

Financeiros. Mudangas na percepgéio da qualidade dos créditos dos emissores, mesmo que
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ndo fundamentadas, poderdo também trazer impactos nos pregos e na liquidez dos Ativos

Financeiros.

6. O Fundo poderd incorrer em risco de crédito dos emissores dos Ativos Financeiros e
quando da liquidagéio das operagdes realizadas por meio de corretoras e distribuidoras
de valores mobiliarios que venham a intermediar as operagdes de compra e venda de
Ativos Financeiros em nome do Fundo. Na hipétese de falta de capacidade e/ou falta de
disposicio de pagamento de qualquer dos emissores de Ativos Financeiros ou das
contrapartes nas operagdes integrantes da Carteira, o Fundo poderd sofrer perdas,

podendo inclusive incorrer em custos para conseguir recuperar os seus créditos.

7. Risco associado & descontinuidade/liquidacéo. O Fundo poderd ser liquidado ou ter

suas Cotas resgatadas antecipadamente na ocorréncia, inclusive, mas néo se limitando,
de um Evento de Avaliacéio e/ou Evento de Liquidagéo Antecipada, conforme o disposto
no Regulamento. Deste modo, os Cotistas poderdo ter seu horizonte original de
investimento reduzido e poderd&o néo conseguir reinvestir os recursos recebidos com a
mesma remuneragéo buscada pelo Fundo, ndo sendo devida pelo Fundo, pelo Gestor e
pelo Administrador, todavia, qualquer multa ou penalidade, a qualquer titulo, em
decorréncia desse fato. Adicionalmente, o Regulamento estabelece algumas hipéteses em
que a Assembleia de Cotistas de Cotistas, quando da ocorréncia de um Evento de
Avaliagéo ou Evento de Liquidagéo Antecipada, poderd optar pela liquidagéo antecipada
do Fundo e outras hipéteses em que o Amortizagéio Total das Cotas poderd ser realizado
mediante a entrega de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros. Nessas situagdes, os
Cotistas poderédio encontrar dificuldades (i) para vender os Direitos Creditérios e Ativos
Financeiros recebidos quando da liquidagéo antecipada do Fundo, ou (ii) cobrar os valores
devidos pelos Devedores dos Direitos Creditérios. Nestes cendrios, poderéo ocorrer perdas

patrimoniais aos Cotistas.

8. Riscos decorrentes dos critérios adotados para originacéio e concesséio de crédito. O

Fundo somente poderd adquirir Direitos Creditérios que tenham sido originados com
observéncia de processos de originagéio e/ou politicas de concesséio de crédito que
observem, no minimo, as diretrizes especificadas no Anexo VI deste Regulamento. No
entanto, ndo é possivel assegurar que a observancia de tais diretrizes garantird a
qualidade dos Direitos Creditérios e/ou a solvéncia dos respectivos Devedores, podendo

ensejar perdas patrimoniais aos Cotistas, destacando que, respeitados os Critérios de
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Elegibilidade, o Fundo poderd adquirir Direitos Creditérios de prazo superior aos créditos

refletidos em base de dados histérica disponibilizada pelo Originador.

9. Risco de custos adicionais para os Cotistas para cobranca judicial e/ou extrajudicial

dos Direitos Creditérios. Caso o Fundo néo disponha de recursos necessdrios para cobrir

os custos e despesas que eventualmente venham a ser incorridos pelo Fundo para
salvaguarda de seus direitos e prerrogativas e/ou com a cobranca judicial e/ou
extrajudicial de Direitos Creditérios Inadimplidos, os Cotistas poderdo ter que aportar
recursos adicionais para o Fundo, na proporgéo de suas Cotas. O Administrador e/ou suas
respectivas partes relacionadas ndo estdo obrigados de qualquer forma pelo
adiantamento ou pagamento ao Fundo dos valores necessdrios a cobranga de tais Direitos
Creditérios Inadimplidos. O Administrador e/ou suas respectivas partes relacionadas néo
serdo responsdveis por quaisquer custos, taxas, despesas, emolumentos, honordrios
advocaticios e periciais ou quaisquer outros encargos relacionados aos procedimentos de
cobranca. Na hipétese de ocorréncia de tais custos adicionais, poderd haver perdas

patrimoniais aos Cotistas.

10. Inexisténcia de garantia de rentabilidade e riscos relacionados & natureza varidvel

dos Benchmarks. Os Benchmarks (Metas de Remuneracgéo) séo indicadores de

desempenho adotados pelo Fundo para a rentabilidade de suas Cotas Seniores, sendo
apenas, em cada caso, uma meta estabelecida pelo Fundo. N&o constituem, portanto,
garantia minima de rentabilidade aos investidores, seja pelo Administrador, pelo Gestor,
pelo coordenador lider ou qualquer outra garantia. Caso os ativos do Fundo, incluindo os
Direitos Creditérios, néio constituam patriménio suficiente para a valorizagéo das Cotas
com base nos respectivos Benchmarks (Metas de Remuneragédo), a rentabilidade dos
Cotistas serd inferior & meta indicada. Dados de rentabilidade verificados no passado com
relagdo a qualquer fundo de investimento em direitos creditérios no mercado, ou ao
préprio Fundo, ndo representam garantia de rentabilidade futura. Além disso, os
Benchmarks (Metas de Remuneracéo) adotados pelo Fundo tém natureza varidvel ao
longo do tempo. Assim, néio ha garantias de que o retorno efetivo do investimento em seja
igual ou semelhante & meta de retorno prevista na data de subscricéio de Cotas, de modo

que poderd haver perdas patrimoniais aos Cotistas.

1. Os dados histéricos de adimpléncia dos Devedores perante os Direitos Creditérios

podem néo se repetir durante a vigéncia do Fundo. Né&o obstante o histérico de

adimpléncia dos Devedores em obrigagdes assumidas perante os Direitos Creditérios em
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operagdes passadas, o desempenho passado ndo é necessariamente um indicativo de
desempenho futuro, e tais diferengas podem ser relevantes, tendo em vista a possibilidade
de alteragéio das condi¢des atuais relacionadas & conjuntura econémica, dificuldades
técnicas nas suas atividades, alteragdes nos seus negécios, alteragdes nos precos do
mercado agricola, nos custos estimados do orcamento e demanda do mercado, e nas
preferéncias e situagdio financeira de seus clientes, acontecimentos politicos, econdmicos e
sociais no Brasil e no exterior, o que poderd afetar a capacidade financeira e produtiva
dos Devedores e, consequentemente, impactar negativamente o fluxo de pagamentos das

Cotas, gerando perdas patrimoniais aos Cotistas.

Riscos Relacionados & Origem e Reqularidade dos Direitos Creditérios

12. De acordo com este Regulamento, os documentos que evidenciam o lastro dos Direitos
Creditérios Adquiridos (exceto caso evidenciados por notas fiscais eletrénicas) serdo
verificados trimestralmente pelo Gestor ou por terceiro por ele contratado, de forma
individualizada, nos termos da Resolugo CVM 175 e de acordo com a metodologia
descrita no Adendo |. No entanto, a andlise em quest&o poderd ndo abranger todos os
Direitos Creditérios Adquiridos ou todos os Documentos Comprobatérios. Desta formaq,
apesar da andlise periédica supra mencionada e tendo em vista que a referida andlise
poderd néo abranger todos os Direitos Creditérios Adquiridos nem todos os Documentos
Comprobatérios, é possivel que alguns Direitos Creditérios Adquiridos possuam
Documentos Comprobatérios incompletos ou insuficientes ou outras irregularidades, que
poderiam impedir ou prejudicar o pleno exercicio, pelo Fundo, das prerrogativas
resultantes da titularidade dos mencionados Direitos Creditérios Adquiridos, o que

poderia acarretar prejuizos ao Fundo e, consequentemente, aos seus Cotistas.

13. Irreqularidades dos Documentos Comprobatérios. Os Documentos Comprobatérios

podem eventualmente conter irregularidades, como falhas na sua elaboragéo e erros
materiais, assim como podem ser objeto de questionamento pelos Devedores. Por este
motivo, eventual cobranca em juizo dos Devedores poderd ser menos célere do que o usual,
podendo ser necessdria a adogéio de agéio monitéria ou ordindria em vez de execugédio de
titulo extrajudicial (que em tese poderia ser mais célere). Assim, o Fundo poderd
permanecer longo tempo sem receber os recursos oriundos dos Direitos Creditérios

Inadimplidos discutidos judicialmente, o que pode lhe causar prejuizo patrimonial.
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14. Riscos Relacionados ao Pagamento Antecipado de Direitos Creditérios. O pré-
pagamento ocorre quando hd& o pagamento, total ou parcial, do valor do principal do
Direito Creditério pelo Devedor antes do prazo previamente estabelecido para tanto, bem
como dos juros devidos até a data de pagamento, observados os termos e condig¢des nos
instrumentos que formalizarem os Direitos Creditérios. A renegociagéio e a alteragéio de
determinadas condi¢des do pagamento do Direito Creditério sem que isso gere a novagéo
do financiamento ou empréstimo, a exemplo da alteragéio da taxa de juros e/ou da data
de vencimento das parcelas devidas podem implicar o recebimento de um valor inferior
ao previamente previsto no momento de sua aquisi¢céo, em decorréncia do desconto dos
juros que seriam cobrados ao longo do periodo do seu pagamento, resultando na reducéo
do horizonte de investimento do Fundo e, portanto, dos rendimentos a serem distribuidos
aos Cotistas. Adicionalmente, a liquidagéo antecipada de Direitos Creditérios ensejard o
desmonte da respectiva operagdio de hedge, que poderd néo ocorrer no exato momento
do pré-pagamento do Direito Creditério realizado pelo Devedor, podendo deixar ativos e

passivos do Fundo descasados, ainda que temporariamente.

Riscos de Liquidez

15. Fundos lastreados em ativos de crédito privado, tais como o Fundo, enfrentam baixa
liquidez no mercado secunddrio brasileiro. Por conta dessa caracteristica e do fato de o
Fundo ter sido constituido na forma de condominio fechado, ou seja, sem admitir a
possibilidade de Amortizacéo Total de suas Cotas a qualquer momento, as Gnicas formas
que os Cotistas tém para se retirar antecipadamente do Fundo sé&o: (i) deliberacéo de
liquidagéio antecipada do Fundo; e/ou (ii) venda de suas Cotas no mercado secundadrio,
exclusivamente no caso das Cotas Seniores. Os Cotistas titulares de Cotas Seniores podem
ter dificuldade em vender suas Cotas Seniores no mercado secunddrio, bem como, caso os
Cotistas precisem vender suas Cotas Seniores, poderd néo haver mercado comprador ou
o preco de alienagéo das Cotas Seniores poderd refletir essa falta de liquidez, causando
perda de patriménio ao Cotista. Ainda, as Cotas Seniores objeto da Oferta somente
poderédo ser negociadas entre Investidores Profissionais nos termos deste Regulamento. As
Cotas Subordinadas néo sdo passiveis de negociagéio no mercado secunddrio pelos
respectivos Cotistas, exceto se deliberado de forma contraria pela Assembleia de Cotistas
ou se transferidas privadamente a sociedades do mesmo grupo econdmico do respectivo

Cotista.
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16. O investimento do Fundo em Direitos Creditérios apresenta peculiaridades quando
comparados as aplicagdes usuais da maioria dos fundos de investimento brasileiros, haja
vista que ndo existe, no Brasil, mercado secunddrio com liquidez para tais Direitos
Creditérios. Caso o Fundo precise vender os Direitos Creditérios, poderd ndo haver
mercado comprador ou o prego de venda de tais Direitos Creditérios poderd refletir essa

falta de liquidez, causando perda financeira para o Fundo.

17. O Fundo poderd realizar a distribuicéio de Cotas Seniores por meio de Ofertas
Restritas. De acordo com as normas aplicdveis na data deste Regulamento, em caso de
realizagdio de uma Oferta, o ofertante estd desobrigado de preparar e disponibilizar
prospecto em relagéio & oferta em questdo. A ndo adogédio de prospecto pode limitar o
acesso de informagdes do Fundo pelos investidores. Além disso, a distribuicéio de Cotas
por meio de Ofertas Restritas, nos termos das normas em vigor na data deste
Regulamento implica em restrigéio de negociagéio das Cotas objeto da oferta em questdo
nos mercados regulamentados de valores mobilidrios durante 90 (noventa) dias contados

de sua subscrigéio ou aquisi¢do pelo investidor.

Riscos Operacionais envolvendo o Fundo

18. A falha dos Agentes de Formalizacéio e Cobranga em cumprir suas fungdes pode
dificultar ou impossibilitar o recebimento, pelo Fundo, dos pagamentos referentes aos
Direitos Creditérios Inadimplidos, caso em que o Fundo e os Cotistas poderdo sofrer

perdas significativas. Dentre tais riscos operacionais destacam-se os seguintes:

19. Cobranca de Direitos Creditérios Inadimplidos. Os Agentes de Formalizagdo e

Cobrancga serdio responsdveis, respectivamente, pela cobranga extrajudicial e judicial dos
Direitos Creditérios Inadimplidos em beneficio do Fundo, observado o disposto neste
Anexo Descritivo, na Politica de Cobranga, no Contrato de Endosso, nos Termos de
Endosso, e/ou nas NPs. Néo h& como assegurar que os Agentes de Formalizacéo e
Cobranga atuarédo, conforme o caso, de acordo com o disposto neste Regulamento, na
Politica de Cobranca, no Contrato de Endosso, nos Termos de Endosso, e/ou nas NPs, o
que poderd acarretar perdas para o Fundo e os Cotistas. Néo h& garantia de que os
Agentes de Formalizacdo e Cobranca seréo capazes de receber a totalidade dos Direitos
Creditérios Inadimplidos. O insucesso na cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos

poderd acarretar perdas para o Fundo e, consequentemente, a seus Cotistas.
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20. Formalizagéio das Operagdes. O Originador e/ou os Agentes de Formalizagéo e

Cobranga, conforme o caso e se aplicavel, seréo responsdveis por documentar os Direitos
Creditérios, formalizando os Documentos Comprobatérios. Né&o é possivel garantir que o
Originador e/ou os Agentes de Formalizacéio e Cobrancga, conforme o caso, atuaréo em
conformidade com as exigéncias legais, incluindo, sem limitagéo, a documentacéio relativa
a emisséio NPs ou em relagéio a celebragéio do Contrato de Endosso e respectivos Termos

de Endosso, o que pode resultar em perdas para o Fundo e seus Cotistas.

21. Documentos Comprobatérios. Os Documentos Comprobatérios podem néo atender

todos os requisitos para serem caracterizados como titulos executivos extrajudiciais, e,
portanto, a cobranga judicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos, conforme o caso, néo
poderd se beneficiar da celeridade de uma agéio de execugdio, e, sendo assim, ter-se-ia que
seguir o procedimento ordindrio através de uma agéio de cobranga ou uma agéo monitéria,
por exemplo. A cobranca judicial dos Direitos Creditérios Inadimplidos, por via néo
executiva, normalmente é mais demorada do que uma agéio de execugéio. A cobranga por
via ordindria e/ou monitéria impde ao credor a obrigagdo de obter, em cardater definitivo,
um titulo executivo reconhecendo a existéncia do crédito e seu inadimplemento, para que

tenha inicio a fase de execugéio de sentenca e cobranga da divida.

22. Processo Eletrdnico de Originacéio, Endosso e Custédia dos Termos de Endosso. Os

Documentos Comprobatérios e Documentos Adicionais que evidenciam o lastro dos
Direitos Creditérios sdo, conforme o caso, gerados, assinados e custodiados
eletronicamente. Falhas em quaisquer desses processos eletrénicos, inclusive nos sistemas
de arquivo de tais documentos, podem acarretar questionamentos quanto & validade dos
Direitos Creditérios, o que pode prejudicar a caracterizagéo dos Direitos Creditérios como
titulos executivos extrajudiciais pelo poder judiciario e, portanto, gerar prejuizos para o
Fundo e seus Cotistas. Ainda, a endosso dos Direitos Creditérios ao Fundo ocorrerd
mediante a celebracéo de Termo de Endosso. N&o hd garantia de que os Termos de
Endosso celebrados pelas respectivos Contrato de Endosso junto ao Fundo né&o tenham
sido precedidas - ou sejam sucedidas - de outro Contrato de Endosso celebrado pelo
Endossante, endossando os Direitos Creditérios a outro endossatdrio, gerando davidas a
respeito da titularidade dos Direitos Creditérios e potenciais prejuizos aos Fundos e aos

Cotistas.

96

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

23. Risco de execucdio de Direitos Creditérios emitidos em caracteres de computador. O

Fundo poderd adquirir Direitos Creditérios formalizados de forma eletrénica ou digital,
através de caracteres emitidos em computador, ndo havendo amparo em via fisica. Nesse
sentido, caso o Fundo pretenda promover agéio de execugéio do titulo/documento emitido
em caracteres de computador, poderd haver questionamento a respeito da emissédo do
Documento Comprobatério em formato eletrénico ou digital, sendo necessdrio ao Fundo
provar a liquidez da divida representada pelo titulo de crédito e/ou documento, ja que
ndo se apresenta a cdrtula fisica. Dessa forma, o Fundo poderd encontrar dificuldades
para realizar a execugdo judicial dos Direitos Creditérios representados por titulos de

crédito ou documentos em formato eletrénico ou digital.

24. Risco de utilizacdio do Sistema de Assinatura Digital e da Formalizacéo de Direitos

Creditérios por Meio Eletronico. Os Documentos Comprobatérios, inclusive o Contrato de

Endosso e Termos de Endosso, conforme o caso, poderéo ser assinados (i) fisicamente;
(ii) através de Sistema de Assinatura Digital, que contard com a utilizagéio da
Infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira (ICP-Brasil) instituida pelo Governo Federal
por meio da edicdo da Medida Proviséria n° 2.200-2, de 24 de agosto de 200I; ou
(iii) através de meio eletrénico, nos termos da Lei n° 13.874, de 20 de setembro de 2019,
conforme alterada. A validade da formalizagéo dos Documentos Comprobatérios por meio
eletrénico ou digital poderd ser questionada judicialmente, e néo hd garantia de que tais
Documentos Comprobatérios, Contrato de Endosso e/ou respectivos Termos de Endosso,
conforme o caso, serdio aceitos como titulos executivos extrajudiciais pelo Poder Judiciério.
Neste caso, os Direitos Creditérios deverdio ser objeto de cobranca por meio de agéo
monitéria ou acdo de conhecimento, cujo rito é significativamente mais lento que uma
agéio de execugéio, e cujo sucesso dependerd da capacidade do Fundo de produzir provas

suficientes acerca da existéncia de seu crédito e do valor devido.

25. Falhas ou interrupcéio no Sistema de Assinatura Digital ou em Meio Eletrénico

Adotado para Formalizagéio dos Direitos Creditérios. Os Documentos Comprobatérios

assinados por meio de Sistema de Assinatura Digital ou por qualquer outro meio eletrénico
ficardo disponiveis virtualmente & empresa que opera o referido sistema. Caso o Sistema
de Assinatura Digital ou o meio eletrénico adotado para formalizagéio dos Direitos
Creditérios sofram falhas, fiquem temporariamente indisponiveis ou sejam
descontinuados, incluindo, sem limitacdio, por motivos operacionais, sistémicos,
relacionados & tecnologia da informagéio ou forca maior, os Documentos Comprobatérios

armazenados no Sistema de Assinatura Digital ou no meio eletrénico adotado para
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formalizagéio dos referidos Direitos Creditérios poderdo néo estar disponiveis para o
Fundo, o que poderd afetar a capacidade do Fundo de realizar a cobranga dos Direitos
Creditérios por meio de acdo de execugdio. Neste caso, os Direitos Creditérios deverdo ser
objeto de cobranca por ag@io monitéria ou agdio de conhecimento, cujo rito é
significativamente mais lento que uma agdio de execucédio, e cujo sucesso dependerd da

capacidade de o Fundo produzir provas suficientes da existéncia de seu crédito e do valor

devido.

26. Riscos sistémicos de utilizacdio de plataforma eletrdnica ou digital. Eventual

plataforma eletrénica ou digital utilizada para a formalizagéio eletrénica ou digital de
parte dos Direitos Creditérios, do Contrato de Endosso e/ou respectivos Termos de
Endosso, pode ser alvo de ataques cibernéticos e/ou hackers e pode estar vulneravel a
virus de computador, invasdes fisicas ou eletrénicas, e eventos similares. Em quaisquer
destes casos, a plataforma eletrénica ou digital estard sujeita a fraude, roubo de
informagdes e outros eventos de mesma natureza, e poderdo deixar de operar, de forma

tempordria ou definitiva.

27. Risco de fraude em plataforma eletrénica ou digital. Eventual plataforma eletrénica

ou digital utilizada para a formalizagéio eletrénica ou digital de parte dos Direitos
Creditérios, do Contrato de Endosso e/ou respectivos Termos de Endosso, considerard
informacdes prestadas pelo Originador, pelas Revendas e/ou pelos Devedores, conforme
o caso, para avaliar a viabilidade da aquisi¢éio de Direitos Creditérios. Caso o Originador,
Revendas e/ou Devedores prestem informagdes inveridicas, a plataforma eletrénica ou
digital poderd néo ter capacidade de identificar este fato. E possivel que a plataforma
eletrénica ou digital nédo identifique eventuais fraudes, titulos ilegitimos, ou titulos j&
cedidos a terceiros, entre outros fatores que podem afetar negativamente os Direitos
Creditérios. Nestes casos, a existéncia, validade, eficacia ou exequibilidade dos Direitos

Creditérios integrantes da Carteira do Fundo poderédo ser negativamente afetados.

28. Risco relacionado & aquisicéio dos Direitos Creditérios Elegiveis por meio de

plataforma digital. Parte dos Direitos Creditérios a serem adquiridos pelo Fundo poderda

ser adquirida/cedida por meio de plataforma digital. Caso a plataforma digital venha a
apresentar problemas de qualquer natureza ou seja descontinuada por qualquer motivo,
poderd ndo haver Direitos Creditérios Elegiveis disponiveis para aquisicéio pelo Fundo, ou
ndo haver Direitos Creditérios Elegiveis na quantidade esperada, o que poderd

impossibilitar o Fundo de cumprir a Alocagéio Minima de Investimento. A existéncia do
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Fundo, no tempo, dependerd da manutengéo dos fluxos de originagéio e de aquisigcéio de

Direitos Creditérios Elegiveis.

29. Disponibilidade das Notas Fiscais Eletrdnicas nos Sistemas das Secretarias das

Fazendas Estaduais. As notas fiscais eletrénicas emitidas pelos Direitos Creditérios e

armazenadas eletronicamente em sistema préprio da Secretaria da Fazenda Estadual
competente permanecem usualmente disponiveis para consulta no website da Secretaria
da Fazenda Estadual competente pelo prazo minimo de 180 (cento e oitenta) dias. Depois
de transcorrido este prazo, a consulta a tais notas fiscais eletrénicas serd substituida pela
prestacdio de informagdes parciais que identifiquem a respectiva nota fiscal eletrénica,
sendo que tais informagdes parciais ficardo disponiveis por prazo determinado
estabelecido pela Secretaria da Fazenda Estadual competente, sem prejuizo da
possibilidade de o Custodiante extrair as notas fiscais eletrénicas diretamente do website
da Receita Federal Estadual durante o prazo minimo de 180 (cento e oitenta) dias e
manté-las para consulta em arquivo interno. Assim, poderd haver dificuldades no exercicio
pleno pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da titularidade dos Direitos Creditérios

Adquiridos ao Fundo que sejam evidenciados por notas fiscais eletrénicas.

30. Risco de Sistemas. Dada a complexidade operacional prépria dos fundos de

investimento em direitos creditérios, ndo hd garantia de que as trocas de informacdes
entre os sistemas eletrénicos dos Direitos Creditérios, do Custodiante, da Receita Federal
e/ou da Secretaria de Fazenda - SEFAZ das circunscri¢cdes dos Direitos Creditérios, dos
Agentes de Formalizagéio e Cobranga, do Administrador, do Gestor e do Fundo ocorreréo
livre de erros. Ademais, indisponibilidades e/ou quedas nos sistemas ou website da Receita
Federal e/ou da Secretaria de Fazenda - SEFAZ podem ocorrer, impossibilitando o
Custodiante de verificar os Documentos Comprobatérios na forma deste Regulamento, o
que eventualmente poderd prejudicar o fluxo de endosso previsto no Direitos Creditérios.
Caso qualquer erro venha a acontecer, a aquisicdio, a cobranga ou a realizagéo dos
Direitos Creditérios poderd ser adversamente afetada, prejudicando o desempenho do
Fundo. O Administrador e os demais prestadores de servicos do Fundo néo poderéo ser
responsabilizados por eventuais erros operacionais. Nestes cendrios, poderdo ocorrer

perdas patrimoniais aos Cotistas.

31. Conciliagéo dos Pagamentos dos Direitos Creditérios. Em hipéteses excepcionais,

presentes no Direitos Creditérios e/ou no Acordo Operacional, nas quais a transferéncia

a titulo de pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis ao Fundo néo possa ser
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identificada pelo Custodiante, o respectivo Endossante auxiliardé o Custodiante na
conciliagdio dos pagamentos dos Direitos Creditérios Elegiveis transferidos ao Fundo,
confirmando o Devedor, respectivo Direito Creditério Elegivel e/ou respectiva parcela do
Direito Creditério Elegivel associado ao pagamento na Conta de Cobranca. Neste sentido,
o Fundo e o Custodiante ndo garantem aos Cotistas do Fundo que tal confirmagédo pelo
respectivo Endossante, conforme o caso, serd realizada de forma correta, podendo, assim,

existir erros operacionais na realizagéo destas conciliagdes extraordindrias.

32. Confusdo de Recursos. Se qualquer Devedor realizar pagamentos relativos aos

Direitos Creditérios Adquiridos em outras contas detidas pelos respectivos Direitos
Creditérios e ndo na conta de titularidade do Fundo, contas estas nas quais outros recursos
dos respectivos Direitos Creditérios, ndo transferidos ao Fundo, também forem
depositados, uma confusdéo tempordria de recursos ocorrerd antes do depésito dos
recursos na conta de titularidade do Fundo. Tal situagéio poderd resultar em atraso ou
reducdo dos valores disponiveis para pagamentos referentes as Cotas, especialmente se,
em caso de faléncia, recuperagéio judicial ou extrajudicial e/ou liquidagéo judicial ou
extrajudicial do respectivo Endossante ou do Originador, houver atraso ou auséncia de
capacidade por parte do respectivo Endossante, do Originador ou do
liquidante/administrador judicial de identificar os recursos que seriam de titularidade do
Fundo, e/ou houver reivindicagdes concomitantes sobre tais recursos por parte de outros

credores do respectivo Endossante ou do Originador.

33. Acesso aos Documentos Comprobatérios e Falhas de Sistemas Eletrénicos. Dada a

complexidade operacional prépria dos fundos de investimento em direitos creditérios, néo
h& garantia de que o Custodiante e o Fundo terdo acesso irrestrito aos Documentos
Comprobatérios dos Direitos Creditérios Elegiveis ou que as trocas de informagées entre
os respectivos sistemas eletrénicos se dardo livres de erros. Caso qualquer desses riscos
venha a se materializar, a cobranca ou realizagéio dos Direitos Creditérios Elegiveis

poderd ser adversamente afetada, prejudicando o desempenho do Fundo.

34. Onus da Sucumbéncia. Caso em uma acéo judicial de cobranca de Direitos Creditérios

Inadimplidos e/ou em qualquer outra agéio judicial instaurada pelo Fundo o tribunal
decidir contrariamente ao Fundo, este poderd ser condenado a arcar com o 6nus da
sucumbéncia (honordrios advocaticios e custas judiciais). Tal fato, dentre outras situagdes,

poderd ocorrer caso, apés a instrugdio de agdo ordindria de cobranga e/ou uma agéo

100

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

monitéria, o Fundo ndo consiga comprovar que os respectivos Direitos Creditérios

Inadimplidos realmente existem e séo validos.

35. Critérios de Elegibilidade e Condicdes de Aquisicéo néio séio garantia de performance

dos Direitos Creditérios. Ainda que os Direitos Creditérios atendam as Condigses de

Aquisi¢dio para sua selecéio e a todos os Critérios de Elegibilidade em cada data de
aquisicdio, ndio é possivel assegurar que os Critérios de Elegibilidade e as Condigges de
Aquisicdo previstos no Regulamento serdo suficientes para garantir a safisfagdo e o
pagamento dos Direitos Creditérios. Caso os Direitos Creditérios néo sejam pontualmente
pagos pelos respectivos Devedores ou os Direitos Creditérios ndo tenham a realizagéo
esperada pelo Fundo, o Patriménio Liquido do Fundo poderd ser afetado negativamente,

consequentemente ocasionando perdas patrimoniais aos Cotistas.

36. O Custodiante serd responsdvel pela custédia dos Direitos Creditérios Adquiridos e
dos Ativos Financeiros do Fundo, para fins de cumprimento do disposto no artigo 27 do
Anexo Normativo Il. Caso o Custodiante nédo exerga suas fungdes, o Fundo poderd sofrer
atrasos em seus pagamentos, os quais poderdo ocasionar atraso no cronograma de
Amortizagdo de Principal, de pagamento de Remuneragéo ou Amortizagéo Total das

Cotas ou até mesmo perdas aos Cotistas e ao Fundo.

37. Falhas nos procedimentos de cobranga e controles internos adotados pelo Custodiante
e/ou por quaisquer dos Agentes de Formalizagdo e Cobranca podem afetar

negativamente a cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos.

38. Dada a complexidade operacional prépria dos fundos lastreados em ativos, néo ha
garantia de que as trocas de informagdes entre os sistemas eletrénicos do Fundo, do
Administrador, do Custodiante, do Originador e/ou das Revendas Contrato de Endosso,
conforme o caso, estardo livres de erros. Caso qualquer desses riscos venha a se
materializar, a cobranga, liquidagéio e/ou baixa dos Direitos Creditérios Adquiridos e/ou
dos Direitos Creditérios Inadimplidos poderdo ser adversamente afetadas, prejudicando

o desempenho do Fundo.
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Riscos de Descontinuidade

39. Conforme previsto neste Anexo Descritivo, o Fundo poderd amortizar totalmente as
Cotas em datas anteriores & Data de Amortizagéio Total, ao ocorrerem Eventos de
Avaliagdio ou Eventos de Liquidagéio Antecipada, ou em caso de determinagéo da
Assembleia de Cotistas. Portanto, os Cotistas poderdo ter seu horizonte original de
investimento reduzido e poderdo ndo ser capazes de reinvestir os recursos recebidos com
a mesma remuneragdo buscada pelo Fundo, em cuja hipétese o Fundo, o Administrador,
o Custodiante e o Gestor né&o deverdo qualquer multa ou penalidade, a qualquer titulo,

em decorréncia desse fato.

40. Este Anexo Descritivo estabelece algumas hipéteses em que a Assembleia de Cotistas
poderd optar pela liquidagéo antecipada do Fundo, inclusive, mas néo se limitando,
hipéteses em que o Amortizagéio Total das Cotas poderd ser realizado mediante a entrega
de Direitos Creditérios Adquiridos e Ativos Financeiros. Nessas situagdes, os Cotistas
poderdo encontrar dificuldades (i) para vender os Direitos Creditérios Adquiridos e Ativos
Financeiros recebidos quando da liquidagéo antecipada do Fundo; ou (ii) para cobrar os

valores devidos pelos Devedores no édmbito dos Direitos Creditérios Adquiridos.

Risco de Questionamento da Validade / Eficdcia da Venda

41. Os Direitos Creditérios Adquiridos poderdo ser afetados por obrigagses assumidas
pelos Devedores. Os principais acontecimentos que podem afetar a venda dos Direitos
Creditérios sdo (i) a existéncia de direito real de garantia constituido sobre os Direitos
Creditérios anteriormente & venda dos mesmos ao Fundo, todavia desconhecidos deste;
(ii) a existéncia de penhora ou outra forma de restrigdo judicial sobre os direitos
creditérios, determinada anteriormente & venda dos mesmos ao Fundo, todavia
desconhecida deste; (iii) descoberta, no contexto de agdes judiciais, da existéncia de
fraude contra credores ou fraude & execugdo, em cada caso, por parte dos Devedores e/ou
dos Direitos Creditérios; e (iv) anulacéo da venda de Direitos Creditérios ao Fundo, se
ficar provado que tal venda foi celebrada com o intuito de causar prejuizo aos credores
do Devedor e/ou dos Direitos Creditérios. Nessas hipéteses os Direitos Creditérios poderédo
ser afetados por obrigacdes dos Devedores e/ou dos Direitos Creditérios e o patriménio

do Fundo poderd ser afetado negativamente.
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42. Nos termos do artigo 130 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973, conforme alterada
(Lei de Registros Publicos), para que os termos e condi¢des do Contrato de Endosso e dos
respectivos Termos de Endosso surtam efeitos contra terceiros desde a data de sua
respectiva assinatura, tais instrumentos devem ser levados a registro nos Cartérios de
Registro de Titulos e Documentos das sedes das partes, no prazo maximo de 20 (vinte)
dias corridos contados da data de assinatura. O registro posterior ao prazo legal referido
acima produzird efeitos perante terceiros somente a partir da data da sua apresentagéo
nos respectivos Cartérios de Registro de Titulos e Documentos. Adicionalmente, para que
o registro produza efeitos plenos, é necessdrio que o Contrato de Endosso e os respectivos
Termos de Endosso contenham informagdes que permitam a individualizagéo dos Direitos
Creditérios. Caso o Contrato de Endosso e/ou os respectivos Termos de Endosso néo sejam
levados a registro nos termos da Lei de Registros Publicos, ou sejam levados a registro
depois de decorrido o prazo legal mencionado acima, ou ainda, caso os registros do
Contrato de Endosso e/ou dos Termos de Endosso néo sejam considerados hdbeis para
fins de producdio de efeitos plenos em funcéo do nivel de detalhamento de informagdes
relativas aos Direitos Creditérios, o Fundo poderd sofrer perdas, caso terceiros, com base
em tais circunstdncias, sejam capazes de impugnar ou questionar a venda dos Direitos

Creditérios ao Fundo.

Riscos Relacionados ao Setor de Atuac&o do Originador e dos Devedores

43. O setor agricola estd sujeito a caracteristicas especificas, inclusive, mas néo se
limitando a: (i) natureza predominantemente sazonal, com o que as operagdes séo
afetadas pelo ciclo das lavouras; (ii) condi¢des meteorolégicas adversas, inclusive secas,
inundagdes, granizo ou temperaturas extremamente altas, que séo fatores imprevisiveis,
podendo ter impacto negativo na produgéio agricola ou pecudria; (iii) incéndios e demais
sinistros; (iv) pragas e doencas, que podem atingir de maneira imprevisivel as safras; (v)
precos praticados mundialmente, que tém sua cotagdo em délar, além de estarem sujeitos
a flutuagdes significativas, dependendo (v.1) da oferta e demanda globais, (v.2) de
alteragdes dos niveis de subsidios agricolas de certos produtores importantes
(principalmente Estados Unidos e Comunidade Europeia), (v.3) de mudangas de barreiras
comerciais de certos mercados consumidores importantes e (v.4) da adogéo de outras
politicas publicas que afetem as condi¢des de mercado e os precos dos produtos agricolas;
(vi) concorréncia de commodities similares e/ou substitutivas; e (vii) acesso limitado ou
excessivamente oneroso & captagdo de recursos, além de alteragdes em politicas de

concessdio de crédito, tanto por parte de 6rgdos governamentais como de instituicdes
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privadas, para determinados participantes, inclusive os Devedores e/ou o Originador. A
verificagdo de um ou mais desses fatores poderd impactar negativamente o setor,
afetando o pagamento dos Direitos Creditérios e, consequentemente, a rentabilidade dos

Cotistas.

Né&o hd como assegurar que, no futuro, o agronegécio brasileiro (i) terd taxas de
crescimento sustentdvel, e (ii) ndo apresentard perdas em decorréncia de condigdes
climéaticas desfavoraveis, reducéio de precos de commodities do setor agricola nos
mercados nacional e internacional, alteragdes em politicas de concesséo de crédito para
produtores nacionais, tanto da parte de 6rgdos governamentais como de entidades
privadas, que possam afetar a renda dos Devedores e/ou do Originador e,
consequentemente, a capacidade de pagamento dos Devedores e/ou do Originador, bem
como outras crises econdmicas e politicas que possam afetar o setor agricola em geral. A
reducdo da capacidade de pagamento dos Devedores e/ou do Originador poderd

impactar negativamente a capacidade de pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis.

44. Politicas e reqgulamentacdes governamentais que afetem o setor agricola e setores

relacionados podem afetar de maneira adversa as operacdes e lucratividade dos

Devedores e/ou do Originador que sejam produtores rurais. Politicas e regulamentos
governamentais exercem grande influéncia sobre a producéo e a demanda agricola e os
fluxos comerciais. As politicas governamentais que afetam o setor agricola, tais como
politicas relacionadas a impostos, tarifas, encargos, subsidios, estoques regulares e
restricdes sobre a importacdo e exportacdo de produtos agricolas e commodities, podem
influenciar a lucratividade do setor, o plantio de determinadas safras em comparagéio a
diferentes usos dos recursos agricolas, a localizagéio e o tamanho das safras, a negociagéo
de commodities processadas ou néo processadas, e o volume e tipos das importagdes e

exportacdes.

45. Futuras politicas governamentais no Brasil e no exterior podem causar efeito adverso
sobre a oferta, demanda e preco dos produtos dos Devedores produtores e/ou das
Revendas, restringir sua capacidade de fechar negécios no mercado em que atuam e em
mercados que pretendem atingir, podendo ter efeito adverso nos seus resultados
operacionais e, consequentemente, podendo afetar a sua capacidade de pagamento dos
Direitos Creditérios. Né&o é possivel garantir que néo haverd, no futuro, a imposigéio de
regulamentacdes de controle de precos ou limitagéio referente ao lastro dos Direitos

Creditérios.
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46. Riscos Climdticos. As alteragdes climdaticas extremas podem ocasionar mudancas

bruscas nos ciclos produtivos de commodities agricolas, por vezes gerando choques de
oferta, quebras de safra, volatilidade de precos, alteragéio da qualidade e interrupgéio no

abastecimento dos produtos por elas afetados.

Ainda, vale ressaltar que algumas regides do Brasil estdo atualmente experimentando
condicdes de seca, resultando em escassez de dgua e na implementagéo de politicas de
racionamento de dgua. O Originador e os Devedores n&o poderdo garantir que secas
severas ou escassez de dgua nédo afetardo as operagdes das unidades, com consequente

efeito adverso sobre seus negécios e resultados operacionais.

Nesse contexto, a capacidade de producéo e entrega dos Devedores pode ser
adversamente afetada, o que poderd impactar negativamente a capacidade de

pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis.

47. Baixa Produtividade. A falha ou impossibilidade no controle de pragas e doencas

pode afetar negativamente a produtividade da lavoura de produtos agricolas. Os
Devedores poderdo néo obter sucesso no controle de pragas e doengas da lavoura, seja
por ndo aplicar corretamente os defensivos agricolas adequados, seja por uma nova praga
ou doenca ainda sem diagnéstico. Esses impactos podem afetar negativamente a
produtividade e qualidade dos produtos agricolas. Adicionalmente, a falha, impericia ou
ineficiéncia na efetiva aplicagéo de tais defensivos agricolas nas lavouras pode afetar
negativamente a produtividade da lavoura. Nesse caso, a capacidade dos Devedores
poderd estar comprometida, podendo impactar também a capacidade de pagamento dos

Direitos Creditérios Elegiveis.

48. Volatilidade do Preco das Commodities. Os produtos agricolas sdo cotados

internacionalmente em délares em bolsas de mercadorias situadas em vdrias partes do
mundo, inclusive no Brasil. A variagéo dos seus precos pode exercer um grande impacto
nos resultados do Originador e dos Devedores. As flutuagdes de precos nos produtos
agricolas sé@o afetadas pela demanda interna e externa, e pelo volume de produgéo e dos
estoques mundiais. A flutuagéo do seu preco pode ocasionar um grande impacto na

rentabilidade do Originador e dos Devedores se as respectivas receitas com as respectivas
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vendas estiverem abaixo dos seus custos de produgéio, quer seja pelo preco em délar, quer
seja pelo prego em reais. Estes impactos podem comprometer a capacidade econémica do
Originador e dos Devedores, bem como o pagamento dos Direitos Creditérios, e,
consequentemente, comprometer a capacidade de pagamento dos Direitos Creditérios

Elegiveis.

49. Riscos Comerciais. Insumos agricolas podem ser importantes fontes de alimento para

vdrias nagdes e culturas comerciais. Com isso, esses produtos séo importantes no comércio
internacional, e seu prego pode sofrer variagéio no comércio internacional em fungéo da
imposicdio de barreiras alfandegdrias ou néo tarifdrias, tais como embargos, restricdes
sanitdrias, politicas de cotas comerciais, sobretaxas, contencioso comercial internacional,
dentre outros. Qualquer flutuagdio de seu preco em funcéo de medidas de comércio
internacional pode afetar a capacidade de pagamento dos Devedores e,
consequentemente, comprometer a capacidade de pagamento dos Direitos Creditérios

Elegiveis.

50. Variagéo Cambial. Os custos e pregos internacionais de determinados Produtos sofrem

influéncia da paridade entre moedas internacionais (sobretudo o délar) e o real. A
variagdio decorrente do descasamento de moedas entre os custos dos Produtos em reais
para os Devedores em relagéo a receita pela venda do Produto, que pode ser cotada pelo
preco em délares nas bolsas de Chicago, Nova lorque e/ou Séo Paulo, podem impactar
negativamente a capacidade de pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis. Dessa
forma, qualquer oscilagéio no preco de moedas internacionais (sobretudo o délar) pode
afetar potencialmente os precos e custos de produgéio dos Produtos, e, assim, dificultar ou
impedir o cumprimento de pagamento dos Devedores, o que, por consequéncia, pode
igualmente causar impacto relevante e adverso nas condi¢des de pagamento dos Direitos

Creditérios Elegiveis.

51. Risco de Transporte. As deficiéncias da malha rodovidria, ferrovidria ou hidrovidria,

tais como estradas sem asfalto ou sem manutengdio, insuficiéncia de ferrovias,
principalmente nas regides mais distantes do porto, ocasionam altos custos de logistica
no envio dos defensivos agricolas e dos produtos agricolas. Da mesma forma, a falha ou
impericia no manuseio dos defensivos agricolas e dos produtos agricolas produzidos pelos
Devedores para transporte, seja por meio de trens, caminhdes ou embarcagdes, pode
acarretar perdas ou danos aos mesmos. As constantes mudancgas climéticas, como excessos

de chuva, vém ocasionando piora no estado de conservagéio das estradas, o que pode
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acarretar um aumento do nimero de acidentes no transporte dos defensivos agricolas e
dos produtos agricolas e consequente perda de produgdo acima do previsto. Os portos,
por sua vez, muitas vezes ndo conseguem escoar toda a produgéio no periodo de envio dos
defensivos agricolas e dos produtos agricolas, devido a filas e demora na exportacéio, o
que pode resultar, por parte dos Devedores, na auséncia do cumprimento de seus
contratos com as Revendas e/ou outros compradores. Em decorréncia das razédes acima, a
capacidade de pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis poderd ser afetada,

prejudicando a rentabilidade do Fundo.

52. Instabilidades e crises no setor agricola. Eventuais situagdes de crise e de insolvéncia

de revendedores, industrias, cooperativas e produtores rurais, pessoas fisicas e/ou juridicas
e sociedades atuantes no setor poderiam afetar negativamente os Devedores, e,

consequentemente o pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis.

53. Sazonalidade dos Negécios do Originador. Os negécios de produgdo e

comercializagdio de sementes para culturas néo perenes estdio sujeitos & sazonalidade.
Esse fato cria flutuagdes na geragéio de Direitos Creditérios, normalmente com picos em
meses especificos. Por outro lado, devido & natureza ciclica dos negécios do Originador,
historicamente hd queda significativa nas vendas do Originador em outros meses
especificos. Essa caracteristica gera, portanto, picos de geragdo de recebiveis, assim como
determinados periodos de déficit. Essa sazonalidade pode afetar a geracéo de Direitos
Creditérios, sobretudo em tais periodos, impactando negativamente a Alocagéio Minima
de Investimento e, no limite, poderd impactar negativamente a rentabilidade das Cotas e

causar perdas patrimoniais para os Cotistas.

54. Risco de Auséncia de Informagdes Publicas sobre o Originador e os Devedores. Néo

h& como garantir que o Originador e os Devedores sejam companhias com registro na
CVM, ou estejam sujeitos a qualquer obrigacéo (contratual ou legal) de divulgar,
periédica e/ou eventualmente, informacdes ao mercado de valores mobilidrios brasileiro,
inclusive demonstragdes contdbeis anuais ou intermedidrias. Ainda neste sentido, o fato
de haver Direitos Creditérios Elegiveis devidos pelos Devedores néo obriga os respectivos
Devedores, nos termos das normas brasileiras em vigor, a divulgar qualquer informagéo
ou demonstragéio contdbil ao mercado de valores mobilidrios. Assim, os Cotistas e o Fundo
ndo terdo acesso, ou terdo acesso apenas limitado, a informagdes de que necessitem para
avaliar a situagéo financeira, os resultados e os riscos atinentes aos Devedores e/ou as

Revendas.
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(i) O Originador e os Devedores estdo sujeitos a extensa requlamentacdo ambiental e

podem estar expostos a contingéncias resultantes do manuseio de materiais perigosos e

potenciais custos para cumprimento da regulamentagéio ambiental. O Originador e os

Devedores estdo sujeitos a extensa legislagéo brasileira federal, estadual e municipal
relacionada & protegéio do meio ambiente e & satde e seguranga que regula, dentre outros
aspectos: (i) a geragéo, armazenagem, manuseio, uso e transporte de produtos e residuos
nocivos; (ii) a emissédo e descarga de materiais nocivos no solo, no ar ou na dgua; e (i) a

satde e seguranga dos empregados do Originador e dos Devedores.

O Originador e os Devedores também séo obrigados a obter licengas especificas, emitidas
por autoridades governamentais, com relagéio a determinados aspectos de suas operagdes.
Referidas leis, regulamentos e licencas podem, com frequéncia, exigir a compra e
instalacdo de equipamentos de custo mais elevado para o controle da poluigéio ou a
execucdio de mudangas operacionais a fim de limitar impactos ou potenciais impactos ao
meio ambiente e/ou & saude dos funciondrios do Originador e dos Devedores. A violagéo
de tais leis e regulamentos ou licencas pode resultar em multas elevadas, sangdes
criminais, revogagdo de licengas de operagdo e/ou na proibicdo de funcionamento das

instalagdes do Originador e/ou dos Devedores.

Devido as alteragdes na regulamentagéio ambiental, como aquelas dispostas na Lei n°
12.651, de 25 de maio de 2012, conforme alterada, e outras mudangas néo esperadas, o
valor e a periodicidade de futuros investimentos relacionados a questées socioambientais

podem variar consideravelmente em relacéio aos valores e épocas atualmente antecipados.

55. As penalidades administrativas e criminais impostas contra aqueles que violarem a
legislagéio ambiental serdo aplicadas independentemente da obrigacéo de reparar a
degradacéio causada ao meio ambiente. Na esfera civil, os danos ambientais implicam
responsabilidade soliddria e objetiva, direta e indireta. Isso significa que a obrigagéo de
reparar a degradagéio causada poderd afetar a todos os, direta ou indiretamente
envolvidos, independentemente da comprovagéo de culpa dos agentes. Como
consequéncia, quando os Devedores e/ou o Originador, conforme o caso, contratam
terceiros para proceder a qualquer intervencéo nas suas operagdes, ndo estdo isentos de
responsabilidade por eventuais danos ambientais causados por estes terceiros

contratados. Os Devedores e/ou o Originador também podem ser considerados
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responsdveis por todas e quaisquer consequéncias provenientes da exposi¢éo de pessoas
a substéncias nocivas ou outros danos ambientais. Os custos para cumprir com a
legislagdio atual e futura relacionada & protecéio do meio ambiente, satde e seguranga, e
das contingéncias provenientes de danos ambientais e a terceiros afetados poderdo ter um
efeito adverso sobre os negécios dos Devedores e/ou do Originador, os seus resultados
operacionais ou sobre a sua situagdio financeira, o que poderd afetar a sua capacidade

de pagamento dos Direitos Creditérios Elegiveis.

Outros Riscos

56. A titularidade das Cotas ndo confere aos Cotistas a propriedade direta sobre os
Direitos Creditérios integrantes da Carteira. Os direitos dos Cotistas sdo exercidos
especificamente sobre todos os ativos integrantes da Carteira, proporcionalmente ao

nimero de Cotas detidas por cada Cotista.

57. Os investimentos realizados no Fundo n&o contam com garantia do Originador, do
Administrador, do Custodiante, do Gestor ou do Fundo, podendo ocorrer perda total do

capital investido pelos Cotistas.

58. Tendo em vista a natureza especifica de cada Direito Creditério adquirido pelo Fundo,
¢ possivel que o Fundo adquira Direitos Creditérios (i) sem o completo suporte dos
Documentos Comprobatérios; (ii) amparados por Documentos Comprobatérios que, na
Data de Aquisicéio do respectivo Direito Creditério ao Fundo, ainda néo tenham sido
disponibilizados ao Custodiante; ou (iii) que sejam fundamentados somente por
documentos eletrénicos ou digitais. Consequentemente, caso seja necessdrio realizar a
cobranca ativa desses Direitos Creditérios, em virtude de eventual inadimpléncia dos
Devedores, a recuperacéio de parte ou da totalidade dos pagamentos relativos aos
Direitos Creditérios Adquiridos poderd restar prejudicada até o efetivo envio de tais
Documentos Comprobatérios ao Custodiante, nos termos de cada Contrato de Endosso,
Nota Promisséria e do Acordo Operacional. Neste caso, o Fundo, o Administrador, o
Gestor, o Originador, os Agentes de Formalizagéo e Cobranca e suas respectivas afiliadas

ndo serdo responsdveis por nenhum prejuizo ao Fundo.

59. Risco de Limitac&o da Taxa de Juros dos Direitos Creditérios. O Fundo n&o é uma

instituicéo financeira e, portanto, ndo poderia conceder empréstimos cujos juros estejam
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acima do estabelecido pelo Decreto n° 22.626, de 7 de abril de 1933. Caso os Direitos
Creditérios venham a prever taxa de juros acima do estabelecido pelo Decreto n° 22.626,
de 7 de abril de 1933, é possivel que referida Taxa de Juros seja questionada pelo fato de
o Fundo néo ser instituicdo financeira, caso tal taxa seja superior ao maximo estabelecido
pelo Decreto n° 22.626, de 7 de abril de 1933. Caso a taxa de juros seja questionada e
limitada por decisdo judicial, a rentabilidade das Cotas poderia ser afetada

negativamente.

60. Risco do Pagamento Por Conta e Ordem do Preco de Aquisicdo. Na forma dos

Documentos Comprobatérios, o Preco de Aquisicéio poderd ser pago por conta e ordem
do Devedor. Tendo em vista que o Devedor poderd néo receber diretamente o Preco de
Aquisi¢dio referente aos Direitos Creditérios Adquiridos por ele originados ou transferidos
ao Fundo, referido Devedor poderd questionar a aquisicéo do Direito Creditério Elegivel
pelo Fundo. Eventual questionamento nesse sentido poderd acarretar dificuldade do
Fundo em cobrar os Direitos Creditérios Adquiridos, gerando perdas ao Fundo e aos
Cotistas.

61. Risco Decorrente da Pandemia da COVID-19 e Demais Doengas. O surto de doengas

transmissiveis em todo o mundo pode levar a uma maior volatilidade no mercado de
capitais global e resultar em pressd@o negativa sobre a economia brasileira, e qualquer
surto de tais doencas no Brasil pode afetar diretamente as operagdes do Originador, seus
negécios e o resultado de suas operagdes, podendo dar ensejo a resiligéio antecipada de
contratos essenciais as atividades do Originador, em razéo de for¢a maior, por exemplo.
Ademais, em virtude das condigées incertas de mercado, o Originador pode ser incapazes
de firmar novos contratos, ter seus contratos vigentes alterados ou mesmo ter que firmar
novos contratos em condi¢cdes menos vantajosas, o que pode afetar seus respectivos
negécios, material e negativamente. Surtos ou potenciais surtos de doencas, como o
Coronavirus (COVID-19), o Zika, o Ebola, a gripe avidria, a febre aftosa, a gripe suing, a
Sindrome Respiratéria no Oriente Médio ou MERS e a Sindrome Respiratéria Aguda
Grave ou SARS, podem ter um impacto adverso nas operagdes do Originador. Qualquer
surto de uma doenca que afete o comportamento das pessoas pode ter um impacto
adverso relevante no mercado de capitais global, nas indastrias mundiais, na economia
brasileira e nos resultados do Originador. Surtos de doencas também podem resultar em
quarentena do pessoal do Originador ou na incapacidade de acessar suas instalagdes, o
que prejudicaria as suas respectivas atividades e resultados operacionais, podendo dar
ensejo a resilicio antecipada de contratos essenciais as atividades do Originador , em

razdo de forca maior, por exemplo. Ademais, em virtude das condi¢8es incertas de
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mercado, o Originador pode ser incapaz de firmar novos contratos, ter seus contratos
vigentes alterados ou mesmo ter que firmar novos contratos em condi¢des menos

vantajosas, o que pode afetar seus negécios, material e negativamente.

62. Guerra entre Ruissia e Ucrdnia impacta diretamente o agronegécio brasileiro, pode

levar a uma maior volatilidade no mercado de capitais global e na economia brasileira.

Em 24 de fevereiro de 2022, o exército russo invadiu o territério ucraniano, sendo
considerado um dos maiores conflitos armados da atualidade na Europa. Tal conflito afeta
diretamente a capacidade de importagéo dos principais produtos adquiridos pelo Brasil
do Leste Europeu, tais como fertilizantes e insumos agricolas. Ainda, a maior inflagéo
resultante da invaséo pode impactar o prego de gréios como a soja e o milho, bem como
influenciar no prego de combustiveis fésseis, encarecendo a produgéo e custos logisticos.
Tal conflito poderia ensejar uma valorizagéio do délar, acarretando possiveis impactos
negativos na cadeia produtiva, tanto por falta de insumos, como pelo aumento dos custos
de produgédio. Este cendrio de incerteza sobre a duragéo dos conflitos, bem como das
sangdes econdmicas impostas, afetam a economia e o mercado de capitais global,
podendo impactar negativamente a economia brasileira e o mercado de capitais
brasileiro, podendo ocasionar uma redugéio ou falta de liquidez para as Cotas do Fundo
da presente Emissdo, bem como afetar os resultados financeiros do Originador e/ou

Devedores.

63. O desenvolvimento e a percepcéo de risco em outros paises, particularmente em

paises de economia _emergente e nos Estados Unidos, China e Unidio Europeia, podem

afetar adversamente a economia brasileira, os negécios do Originador e/ou Devedores e

o preco de mercado dos valores mobilidrios brasileiros. Fatores relacionados & geopolitica

internacional podem afetar adversamente a economia brasileira e, por consequéncia, o
mercado de capitais. O conflito envolvendo a Russia e a Ucrénia, por exemplo, traz como
risco uma nova alta nos pregos dos combustiveis e do gds; ocorrendo simultaneamente &
possivel valorizagéio do délar, esses aumentos causariam ainda mais presséo inflaciondria
e poderiam dificultar a retomada econdmica brasileira. Adicionalmente, o conflito impacta
o fornecimento global de commodities agricolas, de modo que, havendo reajuste para
cima do preco dos gréos devido a alta procura, a demanda pela producéo brasileira
aumentaria, tendo em vista a alta capacidade de producéo e a consequente possibilidade
de negociar por valores mais competitivos; dessa forma, aumentam-se as taxas de
exportagéio e elevam-se os pregos internos, o que gera ainda mais presséo inflaciondria.
Por fim, importante mencionar que parcela significativa do agronegécio brasileiro é

altamente dependente de fertilizantes importados da Federagéo Russa, bem como de dois
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de seus aliados (Republica da Bielorrussia e Republica Popular da China); dessa forma, a
mudanga na politica de exportagéo desses produtos poderd impactar negativamente a
economia e, por consequéncia, o mercado de capitais. Frise-se que, diante da invasdo
perpetrada no dia 24 de fevereiro de 2022, afloram-se as animosidades néo apenas entre
os paises diretamente envolvidos, mas em muitos outras nagdes indiretamente
interessadas na questdo, trazendo um cendrio de altissima incerteza para a economia

global.

14. PRESTADORES DE SERVICOS

14.1. A administracdo do Fundo serd realizada pelo Administrador e a gestéo do Fundo
serd realizada pelo Gestor, cujas atribuicdes, poderes e restricdes estdo descritos no
Regulamento, neste Anexo Descritivo e no Acordo Operacional dos Prestadores de

Servicos Essenciais, conforme o caso.

14.2. Taxa de Administragéio e Custédia. O Fundo pagaréd uma Taxa de Administragéio

ao Administrador, equivalente ao percentual de 0,13% (treze centésimos por cento), ao
ano, incidente sobre o valor do Patriménio Liquido da Classe Unica, a qual inclui o valor
de 0,01% (um centésimo por cento), ao ano, para a prestacéo dos servicos de custédia,
respeitado o valor minimo mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), sendo R$ 14.000,00
(quatorze mil reais) relativos & administragéo do Fundo R$ 1.000,00 (mil reais) para a

prestagéio dos servicos de custédia.

14.2.1. Pela prestacdo dos servicos de verificagdo trimestral da existéncia, da integridade
dos Documentos Comprobatérios dos Direitos Creditérios adquiridos substituidos ou
inadimplidos no respectivo periodo, serd devido pela Classe Unica ao Custodiante o
montante fixo de R$4.850,00 (quatro mil oitocentos e cinquenta reais) trimestralmente em

cada data de verificagéio.

142.2. Serd acrescido & remuneracdo do Administrador, para a participagéo e
implementacdo das decisdes tomadas em Assembleia de Cotistas, o valor equivalente a
R$ 1.000,00 (mil reais) por assembleia.

14.2.3. A titulo de taxa de escrituragéio das Cotas do Fundo, serd devido ao Escriturador
o valor correspondente a R$2.000,00 (dois mil reais) mensais, acrescido do custo por

cotista conforme tabela abaixo:
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0] 50 isento
51 2.000 1,40
2.000 10.000 0,95
> 10.000 0,40

14.2.4. No caso de envio de TED para pagamento de rendimentos e amortizagdes (custo
unitario de R$5,00 (cinco reais) por evento, nos casos em que as cotas forem escriturais e
deixarem de ser negociadas na B3).

14.3. Taxa de Gestdo. O Fundo pagard uma Taxa de Gestdo ao Gestor, equivalente ao

percentual de 0,60% (sessenta centésimos por cento), ao ano, incidente sobre o valor do
Patriménio Liquido da Classe Unica, respeitado o valor minimo mensal de R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais);

14.4. As remuneracdes descritas na Taxa de Administracéo e na Taxa de Gestdo acima,
quando recorrentes, sero mensalmente pagas pelo Fundo no altimo Dia Util de cada més
da prestagéio dos servigos, com excegéio da Taxa de Performance, a partir do més em que
ocorrer a primeira integralizacéo de Cotas. Os valores expressos em reais dispostos acima
serdo atualizados a cada periodo de 12 (doze) meses, contado da data de inicio das
atividades do Fundo ou na menor periodicidade admitida em lei, pela variagéo positiva

do IPCA ou, na sua falta, pelo indice que vier a substitui lo.

14.5. Serdo acrescidos mensalmente &s remuneragdes previstas nos itens acima os
tributos incidentes (ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRRF e outros que porventura venham a

incidir) nas aliquotas vigentes nas respectivas datas de pagamento.

14.6. Pelos servicos discriminados no Contrato de Formalizagéio e Cobranga, os Agentes
de Formalizagéio e Cobranga Extrajudicial fardo jus a uma remuneragéo, em montante
equivalente a (i) R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) ao ano, liquido de tributagéo, no
primeiro ano ou até o limite de endosso atingir R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinquenta
milhdes de reais), e, nos demais anos, (i) R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais), liquido
de tributagéo. Caso o Fundo ultrapasse o limite de endosso de R$ 350.000.000,00
(trezentos e cinquenta milhdes de reais), serd devido um acréscimo nos honordrios de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), a cada aumento no volume de endosso de
R$ 100.000.000,00 (cem milhdes de reais).
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14.7. Adicionalmente & remuneragdo acima descrita, os Agentes de Formalizacdo e
Cobranga Extrajudicial, seréo devidos R$ 500,00 (quinhentos reais) por termo emitido,
podendo este ser o Termo de Endosso, o termo de adeséo aos termos e condi¢des da

emiss@o de Nota Promisséria, dentre outros, conforme o caso.

14.8. O Agente de Formalizagéio e Cobranga Judicial fard jus a honordrios de
ajuizamento no valor de 1% (um por cento) do valor da causa e de éxito entre 4% (quatro
por cento) e 7% (sete por cento) do valor recebido, a depender do montante, em

conformidade com o Contrato de Formalizagéo e Cobranga.

14.9. |Inexisténcia de Taxas Adicionais. Né&o serdo cobradas taxas de ingresso,

performance ou de saida pelo Administrador.

15. PATRIMONIO LiQUIDO NEGATIVO E INSOLVENCIA

15.1. O Administrador deverd imediatamente verificar se o Patriménio Liquido esté
negativo, na ocorréncia de qualquer dos seguintes eventos de verificagéio do Patriménio
Liquido: (a) pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo; (b) identificagéo de
indicios de fraudes envolvendo o lastro de quaisquer Direitos Creditérios adquiridos; e (c)
condenacgéo do Fundo de natureza judicial e/ou arbitral e/ou administrativa e/ou outras

similares ao pagamento de valor relevante de seu Patriménio Liquido.

15.2. Caso o Administrador verifique que o Patriménio Liquido estda negativo, deve (i)
imediatamente (a) suspender a realizagéio da amortizagéio de Cotas; (b) nédo realizar
novas subscri¢cdes de Cotas; (c) comunicar a existéncia do Patriménio Liquido negativo ao
Gestor; e (d) divulgar fato relevante, nos termos do art. 64 da Resolucdo CVM 175.
Adicionalmente, na ocorréncia de qualquer Evento de Avaliagdo, o Administrador

verificard se o Patriménio Liquido est& negativo.

15.3. Apés tomadas as medidas previstas no Artigo 8.1 acima, o Administrador deverd
em até 20 (vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolugéio do Patriménio Liquido
negativo, em conjunto com o Gestor, do qual conste, no minimo: (i) andlise das causas e
circunsténcias que resultaram no Patriménio Liquido negativo; (ii) balancete; e (iii)
proposta de resolucdo para o Patriménio Liquido negativo, que, a critério do
Administrador, do Gestor, pode contemplar as possibilidades previstas no §4° do artigo
122 da Resolugéio CVM 175, assim como a possibilidade de tomada de empréstimo pelo
Fundo, em beneficio do Fundo, exclusivamente para cobrir o Patriménio Liquido negativo;
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e (b) convocar Assembleia de Cotistas, para deliberar acerca do plano de resolugéio do
Patriménio Liquido negativo de que trata a alinea “a”, em até 2 (dois) Dias Uteis apés
concluida a elaboragéio do plano, encaminhando o plano junto & convocagéio. O Gestor
deve comparecer & Assembleia de Cotistas, na qualidade de responsdvel pela gestéo da

carteira de ativos, observado que a sua auséncia ndo impde ao:

15.3.1. Administrador qualquer 6bice quanto a sua realizacdo. E permitida ainda
a participagéio dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da

convocagédio ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

15.3.2. Apés a adogcdo das medidas previstas no Artigo 81 acima, caso o
Administrador, o Gestor, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a
ocorréncia do Patriménio Liquido negativo nédo representa risco a solvéncia do

Fundo, a adogéio das medidas referidas no Artigo 8.1.1 acima se torna facultativa.

15.3.3. Caso anteriormente & convocacdio da Assembleia de Cotistas de que trata
o Artigo 8.1.1 acima, o Administrador verifique que o Patriménio Liquido deixou de
estar negativo, o Gestor, e o Administrador ficam dispensadas de prosseguir com
os procedimentos previstos no Artigo 8.1 acima, devendo o Administrador divulgar
novo fato relevante, no qual devem constar o Patriménio Liquido atualizado e,
ainda que resumidamente, as causas e circunsténcias que resultaram no Patriménio

Liquido negativo.

15.3.4. Caso posteriormente & convocagéio da Assembleia de Cotistas de que trata
o Artigo 811 acima, e anteriormente & sua realizagéo, o Administrador verifique
que o Patriménio Liquido deixou de estar negativo, a Assembleia de Cotistas deve
ser realizada exclusivamente para que o Gestor apresente aos Cotistas o
Patriménio Liquido atualizado e as causas e circunsténcias que resultaram no

Patriménio Liquido negativo.

15.3.5. Na assembleia de que trata o Artigo 8.1.1 acima, em caso de ndo aprovagéo
do plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, os Cotistas devem deliberar
sobre as seguintes possibilidades: (i) cobrir o Patriménio Liquido negativo,
mediante aporte de recursos, préprios ou de terceiros, em montante e prazo
condizentes com as obrigagées das Cotas, hipétese que fica afastada proibicdo de

realizacéio de novas subscri¢des de Cotas; (ii) cindir, fundir ou incorporar o Fundo
115

JUR_SP - 52371777v6 - 535014.526898



Docusign Envelope ID: 981C5870-E87B-4C71-B339-05D9F199E953

a outro fundo que tenha apresentado proposta ja analisada pelo Administrador e
pelo Gestor; (iii) liquidar o Fundo, desde que ndo remanesgam obrigagdes a serem
honradas pelo seu Patriménio Liquido; ou (iv) determinar que o Administrador

entre com pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo.

15.3.6. Na assembleia de que trata o Artigo 811 acima, o Gestor devem
comparecer & assembleia, na qualidade de responsdveis pela gestdo da Carteira
de ativos, observado que a sua auséncia ndo imp&e ao Administrador qualquer

6bice quanto a sua realizagéo.

15.3.7. Na assembleia de que trata o Artigo 811 acima, é permitida ainda a
manifestacdo dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da

convocagédio ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

15.3.8. Caso a Assembleia de Cotistas néo seja instalada por falta de quérum ou
os Cotistas n&o deliberem em favor de qualquer possibilidade previstas no Artigo
8.1.5 acima, o Administrador deve ingressar com pedido de declaragéo judicial de

insolvéncia do Fundo.

15.4. A CVM poderd solicitar a declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo, quando
identificar situagéio na qual seu Patriménio Liquido negativo represente risco para o
funcionamento eficiente do mercado de valores mobiliarios ou para a integridade do

sistema financeiro.

15.5. Tédo logo tenha ciéncia da declaragéio judicial de insolvéncia, o Administrador deve
divulgar fato relevante e efetuar o cancelamento do registro de funcionamento do Fundo
na CVM. Caso o Administrador nédo efetue o cancelamento de modo tempestivo, a
Superintendéncia competente deve efetuar o cancelamento do registro, informando tal
cancelamento ao Administrador e publicando comunicado na pdgina da CVM na rede
mundial de computadores. O cancelamento do registro do Fundo né&o mitiga as

responsabilidades decorrentes das eventuais infragdes cometidas antes do cancelamento.

15.6. O cancelamento do registro do Fundo né&o mitiga as responsabilidades decorrentes

das eventuais infragdes cometidas antes do cancelamento.

16. DESPESAS E ENCARGOS DA CLASSE
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16.1. Sdo os encargos previstos no Capitulo Quinto da parte geral do Regulamento, bem
como os valores a serem pagos pelo Fundo em até 30 (trinta) Dias Uteis apés a Data de
Integralizagéo Inicial de Cotas, a fim de cobrir as despesas relacionadas & constituigdio
do Fundo e os custos incorridos pelos estruturadores do Fundo com os honordrios dos
assessores legais contratados para atuar no dmbito de tal operagéio, acrescido dos custos

com a distribuicéio primdria das Cotas, conforme disposto no material da Oferta.
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6. ADENDO | AO ANEXO II

7. DO REGULAMENTO DO TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

MODELO DE APENDICE DAS COTAS SENIORES AO REGULAMENTO DO
TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

A [#]° ([*]) Série de Cotas Seniores do TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS (“Fundo”), emitida nos termos do Regulamento do Fundo e do

Anexo Descritivo da Classe Unica do Fundo (o “Regulamento” e o “Anexo Descritivo”,

respectivamente), terd as seguintes caracteristicas:

(I) Montante: R$ [+] ([+])

(m)Quantidade de Cotas: [+] ([*])

(n) Valor Unitdrio/Preco de Emisséo: R$ 1.000,00 (um mil reais) sendo que, caso as
Cotas sejam subscritas e integralizadas apés a Data de Integralizagéo Inicial de
Cotas, tal valor serd atualizado nos termos do Anexo Descritivo,

proporcionalmente ao tempo decorrido desde a primeira integralizagéo das Cotas.

(o) Volume Minimo de Colocagéo: R$ 1.000,00 (um mil reais)

(p) Data de Emisséo: a data da primeira integralizacéo de Cotas

(q) Prazo de Duragéo da Cota: [¢] meses

(r) Meta de Remuneragéo: []

(s) Forma de Calculo: [+]
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(t) Cronograma de Amortizagéo: []

(u) Tipo de Oferta: [°]

(v) Regime de Distribuigéo: [¢]
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9. ADENDO Il AO ANEXO II
10.
1. DO REGULAMENTO DO TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

MODELO DE APENDICE DAS COTAS SUBORDINADAS AO REGULAMENTO DO
TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS

A [e] ([¢]) Série de Cotas Subordinadas do TALO 1l FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS (‘Fundo’), emitida nos termos do Regulamento do Fundo e
Anexo Descritivo da Classe Unica Fundo (o “Regulamento” e o “Anexo Descritivo’,

respec’rivamen’re), terd as seguintes caracteristicas:

(a) Montante: R$ [] ([+])

(b) Quantidade de Cotas: [+] ([+])

(c) Valor Unitario/Preco de Emissdo: R$ 1.000,00 (um mil reais) sendo que, caso as
Cotas sejam subscritas e integralizadas apés a Data de Integralizagéo Inicial de
Cotas, tal valor serd atualizado nos termos do Anexo Descritivo,

proporcionalmente ao tempo decorrido desde a primeira integralizagéo das Cotas.

(d) Volume Minimo de Colocagéo: R$ 1.000,00 (um mil reais)

(e) Data de Emisséio: a data da primeira integralizagéo de Cotas

(f) Prazo de Duragéio da Cota: [e]

(g) Meta de Remuneragéo: []

(h) Forma de Calculo: []
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(i) Cronograma de Amortizagéo: []

(j) Tipo de Oferta: [°]

(k) Regime de Distribuigéo: [¢]
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12. ADENDO Il AO ANEXO II
13.
14. DO REGULAMENTO DO TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

CRITERIOS PARA PROVISOES DE CREDITOS DE LIQUIDAGCAO DUVIDOSA

Metodologia para o Célculo da Proviséo

As provisdes e as perdas relativas ao Direitos Creditérios serdo calculadas pelo Administrador, de
acordo com a regulamentagéo vigente e a metodologia descrita na Politica de Procedimentos de

Cobranga, entregue ao Cotista no ato da subscricéio e anexo ao termo de adesédo ao Regulamento.

1. Para a provisdo dos valores referentes aos Direitos Creditérios Adquiridos Inadimplidos, sem que

tenham sido realizadas renegociagdes de dividas, serd observada a seguinte regra:

(i) Até 180 (cento e oitenta) dias de atraso, o valor contabilizado da parcela do Direito
Creditério Adquirido Inadimplido corresponderd ao valor corrente, néo sendo realizada

qualquer provisdo;

(ii) Para cada dia decorrido a partir de 181 (cento e oitenta e um) dias de atraso, serd
provisionado o valor correspondente a 1/180 do valor presente da parcela do Direito

Creditério Adquirido Inadimplido, até o 360° (trecentésimo sexagésimo) dia (inclusive); e

(ii) Ao final dos 360 (trezentos e sessenta) dias (exclusive) contados do vencimento da
parcela do Direito Creditério Adquirido Inadimplido, o valor da proviséo corresponderd
ao 100% (cem por cento) do valor presente da parcela do Direito Creditério Adquirido

Inadimplido.

2. Para os Devedores inadimplentes que néo realizarem o pagamento dos Direitos Creditérios na
data devida apés a renegociagéio, haverd um prazo de 60 (sessenta) dias para a quitagdo do

valor. Caso o pagamento néo seja efetuado nesse prazo, o valor do Direito Creditério Inadimplido
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passard a impactar a provisdo, conforme a régua de cobranga a partir de sua data de vencimento

original.

3. A provisdo para Devedores duvidosos descrita no item acima atingird os demais Direitos
Creditérios do mesmo Devedor, incluindo as parcelas vincendas do Direito Creditério Adquirido

Inadimplido provisionado, ou seja, ocorrerd o chamado “efeito vagéo”.

4. O provisionamento ocorrerd apenas nos Dias Uteis, sendo assim a proporgéo de provisionamento
didria mencionada no item 1, subitem “ii" pode variar de acordo com a data de vencimento dos

direitos creditérios.
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15. ADENDO IV AO ANEXO II
16.
17. DO REGULAMENTO DO TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

PRINCIPAIS TERMOS E CONDIGCOES DA POLITICA CREDITO, ORIGINAGAO E
COBRANCA DO ORIGINADOR

POLITICA DE CREDITO E ORIGINAGAO

Os Limites de Crédito concedidos séo aprovados com vigéncia méaxima de um ano podendo ser
determinada uma vigéncia de até 2 (dois) anos. A vigéncia inicia a partir da data da aprovagéo.

Caso exista um limite de crédito vencido hd menos de 30 (trinta) dias, mediante validagéo, ¢é
permitido estender a vigéncia do limite de crédito por 30 (trinta) dias além da data original de
vencimento.

Sé&o considerados “Grupos Econémicos” as associagdes, coligagdes e controles existentes entre
pessoas fisicas e juridicas que possam resultar em um impacto direto ou indireto nos seus
resultados financeiros. Portanto, séo considerados componentes de um mesmo Grupo Econémico:

Cénjuges;

Parceiros rurais;

Componentes de condominios rurais;
Produtores Rurais que possuam CPF e CNPJ;
Garantidores;

Pessoas juridicas e seus socios; e

Demais pessoas relacionadas direta ou indiretamente ao cliente e que a equipe de crédito
entenda como componente do Grupo Econémico.

O prazo méximo de vendas ¢ de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

A lista de créditos vedados é composta por atividades consideradas inaceitdveis para concesséo
de crédito de pessoas fisicas e juridicas, por ndo conformidade com as regras. Comp&em a referida
lista:

e Atividades de natureza criminosa (trénsito em julgado);
e Pessoas utilizadas por terceiros para negociagdes empresariais ("Laranjas”);
e Pessoas ligadas a atividades de exploragéo sexual (decisdo com trénsito em julgado);
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e Pessoas ligadas a atividades de exploragéio do trabalho infantil (deciséo com trénsito em
julgado);

e Pessoas ligadas a atividades que caracterizam trabalho andlogo a escravidédo (decisdo com
transito em julgado);

e Pessoas que causaram dano ambiental (decisdo com trénsito em julgado);
e Risco de danos & imagem;
e Demais atividades ilegais.

Os casos citados acima, ainda que apenas indiciados em possiveis atividades ilegais ou

Criminais, estando ou nédo transitados em julgado, deverdo ser avaliados.
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18. ADENDO V AO ANEXO II
19.
20. DO REGULAMENTO DO TALO Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS
CREDITORIOS RESPONSABILIDADE LIMITADA

POLITICA DE COBRANCA

A cobranga dos respectivos Direitos Creditérios Inadimplidos deverd ser realizada de acordo com

os seguintes procedimentos (“Politica de Cobran¢a”):

1. Cobranga Antes do Vencimento

1.1 Antes do Vencimento: Os Agentes de Formalizagéo e Cobranga Extrajudicial farédo contato
com os Devedores, confirmando as instrugdes de pagamento dos Direitos Creditérios adquiridos
pelo Fundo ("Direitos Creditérios Adquiridos”), observado o disposto no Contrato de Formalizagéo
e Cobranga.

1.2 Os Agentes de Formalizagéo e Cobranca Extrajudicial deverdo aceitar pagamentos de
Direitos Creditérios vincendo ou vencidos em valor total ou parcial, observados os procedimentos
descritos nos itens 2 e 3 abaixo. No caso de pagamentos parciais, os Agentes de Formalizagéo e
Cobranga Extrajudicial deverdo continuar com a agéio de cobranga em relagéo ao saldo devedor,
de acordo com os procedimentos estabelecidos nesta Politica de Cobranga e no Contrato de
Formalizagéio e Cobranca.

2. Taxa de Antecipagéo (Pré-Pagamento)

2.1 Os Direitos Creditérios Adquiridos poderdo ser pagos pelos Devedores em data anterior
ao seu respectivo vencimento e, neste caso, poderdo fazer jus a taxa de antecipagéo equivalente
a 100% do CDI na data de pagamento do Direito Creditério ("Taxa de Antecipagéio”).

2.2 Alteracdes na Taxa de Antecipagéo. Quaisquer alteragdes referentes a Taxa de
Antecipacgédio (i) deverdo ser aprovadas pelo Comité de Cobranga; e (ii) em nenhuma hipétese a
Taxa de Antecipagéio poderd ser maior que a taxa de desconto dos Direitos Creditérios Adquiridos.

23 A Taxa de Antecipagédio aplicavel aos pagamentos feitos pelo Originador serd igual & taxa
de desconto dos titulos.

3. Encargos Moratérios
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3.1 Em caso de inadimplemento dos Direitos Creditérios Adquiridos, serd cobrada multa
moratéria de 2% (dois por cento) e juros de mora de 2% a.m. (dois por cento ao més) com base
em 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis (exponencial), calculados pro rata, até a data de
sua efetiva liquidagéo total ("Encargos Moratérios”).

3.2 Qualquer redugéio ou isengéio dos Encargos Moratérios deverdo ser aprovadas pelo Comité
de Cobranga.

4. Multa e Juros sobre Recompra, Repasse e Indenizagéo pelo Originador

4.1 Os Agentes de Formalizagéio e Cobranga Extrajudicial deverdo notificar o Originador,
imediatamente apés tomar conhecimento, sobre os pagamentos que foram realizados, pelos
Devedores, em contas bancdrias que ndo a Conta de Cobranga, referentes a Direitos Creditérios
de titularidade do Fundo ("Ocorréncia de Repasse”).

4.2 Os valores devidos pelo Originador ao Fundo decorrentes da Ocorréncia de Repasse
deverdo ser pagos ao fundo nos prazos estabelecidos no Acordo Operacional e estardo sujeitas
as penalidades previstas no Acordo Operacional.

5. Comité de Cobranga

5.1 O Comité de Cobrancga deliberara sobre (a) eventual isengcéo de Encargos Moratérios; (b)
renegociacdes e/ou confissdes de divida com Devedores inadimplentes que excedam, durante todo
o Prazo de Duragéio, o montante equivalente a 10% (dez por cento) do somatério do Preco de
Emissdéo de todas as Cotas do Fundo que néo tenham sido objeto de Amortizagéio Total, sendo
que o somatério deverd desconsiderar os pagamentos ja realizados e ou parcelas ja quitadas por
Devedores nos termos das renegociacdes ou confissdes de dividas que tenham sido efetivamente
formalizadas; e (c) definir as préximas medidas de cobranca dos Direitos Creditérios. As
deliberagdes estarédo sujeitas & aprovagéo undnime do Comité de Cobranga.

5.2 Composigéio do Comite de Cobranga. O Comité de Cobranga serd composto pelo (i) Gestor;
(ii) Cotista Sénior; e pelo (iii) Originador, que faré parte do Comité de Cobranca em funcéio
exclusivamente consultiva ("Comité de Cobranca”).

6. Cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos

6.1 O Agente de Cobranga e Formalizagéo Extrajudicial faré contato com os Devedores para
pagamento dos Direitos Creditérios Inadimplidos observado o disposto nesta Politica de Cobranga
e no Contrato de Formalizagédo e Cobranca, seguindo o procedimento descrito nos itens a seguir.

6.2 Direitos Creditérios Adquiridos Vencidos héd menos de 30 dias:

(a) até 1 (um) dia atil apés a Data de Vencimento Final dos Direitos Creditérios Elegiveis, os
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Agentes de Formalizacéo e Cobranca Extrajudicial (i) informaréo a Classe Unica e o
Originador sobre a inadimpléncia do respectivo Devedor, e (ii) encaminharéo e-mail para

o respectivo Devedor solicitando o pagamento dos Direitos Creditérios Inadimplidos; e

(b) o Comité de Cobrancga se reunird semanalmente a fim de deliberar sobre as medidas de
cobranca a serem tomadas pelos Agentes de Formalizagéio e Cobranca Extrajudicial
referente aos Direitos Creditérios Inadimplidos, incluindo, mas néo se limitando (i) ao envio
de nova comunicagdo (via e-mail, ligagdo ou notificagéio extrajudicial) ao Devedor
solicitando o pagamento dos Direitos Creditérios Inadimplidos, (ii) negativagéio do Devedor
perante os Orgéos de Protecéio ao Crédito ("Negativacéio”), (iii) apresentacéio de proposta
para pagamento, observado o disposto no capitulo 8 (Condigdes para aprovagéo de
confisséio de divida e renegociagéio dos Direitos Creditérios) abaixo desta Politica de

Cobranga, ou (iv) outras medidas que sejam deliberadas pelo Comité de Cobranga.

6.3 Devedores de Direitos Creditérios Inadimplidos permanecerdo inadimplentes até que
realizarem o pagamento integral dos Direitos Creditérios, sendo aplicavel todo o
acompanhamento de acordo com a presente Politica de Cobranga, bem como eventuais juros
moratérios e multa, ainda que o montante devido tenha sido quitado ao fundo pelo Originador,
nos termos da Fianga prevista no Acordo Operacional.

6.4 Caso o Devedor esteja inadimplente de um Direito Creditério Inadimplido por mais de 60
(sessenta) dias, contados da Data de Vencimento Final dos Direitos Creditérios Elegiveis, o Comité
de Cobranga contard com o auxilio do Originador para suportar a cobranga junto ao respectivo
Devedor, assim como deliberard sobre as préoximas medidas de cobranga para o respectivo
Devedor.

6.5 Caso o Devedor esteja inadimplente de um Direito Creditério Inadimplido por mais de 90
(noventa) dias, contados da Data de Vencimento Final dos Direitos Creditérios Elegiveis, os
Agentes de Formalizacéio e Cobranga Extrajudicial notificaréio o Originador, que requererd a
suspensdo do fornecimento dos Produtos ao Devedor, sendo que a suspensdo do fornecimento
pelo Originador ao Devedor ocorrerd imediatamente apés o recebimento da notificagéo.

6.6 A partir do 90° (nonagésimo) dia contado da Data de Vencimento Final dos Direitos
Creditérios Elegiveis, exceto se de outra forma deliberado pelo Comité de Cobranca, o Agente de
Formalizagéio e Cobranca Judicial deverd iniciar o procedimento de cobranca judicial na forma
prevista no Contrato de Formalizagéio e Cobranga, exceto no caso de renegociagdes de acordo
com o estabelecido no capitulo 8 (Condi¢gdes para aprovagéio de confisséio de divida e
renegociagdio dos Direitos Creditérios) abaixo desta Politica de Cobranga.

6.7 Caso o Devedor esteja inadimplente de um Direito Creditério Inadimplido por mais de 180
(cento e oitenta) dias, contados da Data de Vencimento Final dos Direitos Creditérios Elegiveis,
os Agentes de Formalizagéo e Cobranca Extrajudicial notificardo o Gestor, que requererd a
incluséo do Devedor nas Listas Restritivas (conforme definido no Regulamento) imediatamente
apés o recebimento da notificagéo.
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7. Os Agentes de Formalizacéio e Cobranca Extrajudicial deveréo fornecer a Classe Unica e
ao Originador um relatério semanal de cobranga dos Direitos Creditérios Inadimplidos, incluindo
status da agdo de cobranga, de acordo com presente Politica de Cobranga, a expectativa de
recebimento ou ndo dos Direitos Creditérios, juntamente com as justificativas apresentadas pelos
Devedores inadimplentes para eventual inadimplente.

8. As dividas dos Devedores poderdo ser renegociadas nos termos do Contrato de
Formalizagéo e Cobranga.
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